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Ação civil pública. Antigo EIA/RIMA. Aterro sanitário. Licenciamento  (STJ) 

 

REsp 1072463 / SP 
RECURSO ESPECIAL 2008/0149546-3  
Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 15/08/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 22/08/2013 
 
Ementa: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANTIGO EIA/RIMA. ATERRO SANITÁRIO. 
LICENCIAMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL NO TOCANTE A VÍCIOS DO EIA/RIMA.  
LICENCIAMENTO. PROCEDIMENTO COMPLEXO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. 
1. Cuida-se de ação civil pública buscando a não concessão ou anulação de licença expedida pela 
Cetesb com base em antigo EIA/RIMA, aprovado em 1994 para a instalação de aterro sanitário. 
2. Verificando-se que o Tribunal de origem, de forma absolutamente clara, expôs os fundamentos de 
fato e de direito pelos quais deixava de acolher a prescrição, torna-se irrelevante a ausência de 
expressa menção aos "artigos 2º, caput, inciso X, e 10, caput e seu parágrafo único, da Resolução 
CONAMA nº 01/86 (por erro material citada como 1/89, nos embargos de declaração); o art. 5º, da 
Resolução CONAMA nº 09/87; e o art. 17, do Decreto federal 99.274". Assim, não há omissão, 
contradição ou obscuridade no acórdão que julgou o agravo de instrumento, estando correta a 
rejeição dos respectivos embargos de declaração. 
3. Sobre o pedido recursal de "reconhecimento da prescrição do ato de aprovação do EIA/RIMA e, 
em consequência, a impossibilidade jurídica ou a proibição de se examinar na ação civil pública: (i) 
quer a causa petendi do pedido de anular as licenças, fundada em 'falhas e irregularidades (fls. 28) 
ou mesmo ilegalidade no EIA/RIMA que lhes serviram de 'base' (cf. inicial item 7.2.1 - fls. 37); e (ii) 
quer o pedido objetivando a 'elaboração e aprovação d enovo EIA/RIMA' para o licenciamento do 
aterro sanitário (cf. inicial - item 7.2.6)", não pode ser acolhido por dois motivos: 3.1. ) a inicial da 
ação civil pública revela que o Ministério Público autor, diversamente do alegado no recurso especial, 
não se limita a impugnar vícios internos na confecção do antigo EIA/RIMA, de 1994. Sustenta, a título 
de causa de pedir, sobretudo, a imprestabilidade do referido estudo por ter sido elaborado há quase 
20 (vinte) anos - sendo destinado a outra empresa e usando dados da década de 80 e do início da 
década de 90 -; a ausência das informações e dos documentos complementares que deveriam ter 
sido apresentados pela Estra; a não coincidência do projeto proposto com o projeto originariamente 
aprovado; e a não observância, no projeto, da futura construção do Aeroporto Metropolitano do 
Guarujá, da existência de manguezais próximos, etc, tudo isso inviabilizando o licenciamento final da 
atividade; 3.2. ) o procedimento para o licenciamento de atividades potencialmente poluidoras é 
complexo, ao longo dele sendo possível instaurar procedimentos menores, não autônomos nem 
suficientes por si. Com efeito, o EIA/RIMA não se esgota em si mesmo, não constitui o objeto final 
postulado administrativamente, representando apenas uma das etapas (ato instrutório ou 
ordinatório) para o início da implantação e do funcionamento do empreendimento. Diante disso, 
eventual prazo rescricional somente passará a correr a partir do encerramento do procedimento 
administrativo maior, com a decisão final a respeito do licenciamento postulado à luz de todos os 
pareceres, laudos periciais e legislação em vigor. Nesse momento é que os danos poderão 
efetivamente ocorrer, viabilizando a necessidade de intervenção do Poder Judiciário a pedido do 
respectivo interessado. 
4. Recurso especial não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
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Ação de cobrança. Despesas realizadas para contenção dos prejuízos  (STJ) 

 

AgRg no REsp 1391259 / SP 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0086430-9 
Relator(a) Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO (1144) 
Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA 
Data do Julgamento 16/12/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 02/02/2015 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
DESPESAS REALIZADAS PARA CONTENÇÃO DOS PREJUÍZOS. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
INEXISTÊNCIA. INÉPCIA DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. ILEGITIMIDADE 
PASSIVA. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 
7/STJ. 
 
1. Inexistência de maltrato ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido, ainda que de forma 
sucinta, aprecia com clareza as questões essenciais ao julgamento da lide. 
2. A reforma do julgado, quanto à inépcia da inicial; impossibilidade jurídica do pedido e legitimidade 
passiva, demandaria o reexame do contexto fático-probatório, providência vedada no âmbito do 
recurso especial, a teor do enunciado da Súmula n.º 7 do STJ. 
3. O causador do dano ambiental responde não apenas por sua reparação, como também por todas 
as despesas dele decorrentes, inclusive as de contenção da poluição. 
4. Interpretação do disposto no art. 14, § 1º, da Lei n.º 6.938/81 
5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
 

Ação de indenização por desapropriação indireta. Decreto estadual 10.251/1977  (STJ) 

 

REsp 1194368 / SP 
RECURSO ESPECIAL 2010/0087636-0  
Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 06/06/2013  
Data da Publicação/Fonte DJe 13/06/2013 
 
Ementa: ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. DECRETO 
ESTADUAL 10.251/1977. CRIAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR. LIMITAÇÕES 
PREEXISTENTES EM DECORRÊNCIA DE OUTRAS NORMAS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. PRECEDENTES. 
1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a criação do Parque Estadual da Serra do 
Mar, pelo Decreto Estadual 10.251/1977, do Estado de São Paulo, não acrescentou nenhuma 
limitação às previamente estabelecidas em outros atos normativos (Código Florestal, Lei do 
Parcelamento do Solo Urbano etc), os quais, à época da edição do referido decreto, já vedavam a 
utilização indiscriminada da propriedade. 
2. É indevida indenização em favor dos proprietários dos terrenos atingidos pelo ato administrativo 
em questão, salvo se comprovada limitação administrativa mais extensa que as já existentes. 
Hipótese não configurada nos autos. 
3. Recurso especial provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
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Ação declaratória de produtividade. Desapropriação para fins de reforma agrária (STJ) 

 

REsp 1297128 / BA 
RECURSO ESPECIAL 2011/0295243-9  
Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 06/06/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 13/06/2013 
 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA 
AGRÁRIA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE PRODUTIVIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO 
CARACTERIZADA. RESTRIÇÃO DO OBJETO DA LIDE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 
211/STJ. ÁREA DE RESERVA LEGAL. INEXISTÊNCIA DE AVERBAÇÃO ANTES DA VISTORIA. CÁLCULO 
DA PRODUTIVIDADE DO IMÓVEL.  
1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as 
questões essenciais ao julgamento da lide. 
2. Não se admite recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos 
declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. Súmula 211/STJ.  
3. A área de reserva legal, para ser excluída do cálculo da produtividade do imóvel, deve ter sido 
averbada no registro imobiliário antes da vistoria. Precedentes do STF e STJ. 
4. Com a promulgação do Novo Código Florestal, manteve-se inalterada a intenção do legislador de 
exigir a perfeita identificação da área de reserva legal, modificando apenas o órgão responsável pelo 
registro e manutenção desses dados, não se justificando a alteração do entendimento jurisprudencial 
desta Corte a respeito da matéria. 
5. Necessidade de retorno dos autos à origem para que as instâncias ordinárias, soberanas na análise 
das provas, procedam ao reexame do laudo pericial levando em conta a área de reserva legal, à 
míngua de averbação no registro imobiliário antes da vistoria. 
6. Recurso especial parcialmente provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
 

Acidente de trabalho provocador do dano ambiental de grande dimensão - vazamento de 
4 milhões de óleo (STF) 

RE 898716 AgR / PR   
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. ROSA WEBER 
Julgamento:  29/09/2015           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

DJe-205  DIVULG 13-10-2015  PUBLIC 14-10-2015 

EMENTA DIREITO AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RESPONSABILIDADE 
POR DANO AO MEIO AMBIENTE. VAZAMENTO DE ÓLEO DO OLEODUTO DA REPAR QUE ATINGIU O 
RIO IGUAÇU. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL FIRMADA NO ACÓRDÃO DE ORIGEM. 
REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA. PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA 
EXTRAORDINÁRIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE DECIDIR EXPLICITADAS PELO ÓRGÃO 

mailto:seesc@tjrj.jus.br
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JURISDICIONAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL DA CONTROVÉRSIA. SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 13.4.2010. 
1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é no sentido de que o referido dispositivo constitucional exige a explicitação, pelo órgão 
jurisdicional, das razões do seu convencimento, dispensando o exame detalhado de cada argumento 
suscitado pelas partes. 2. Obstada a análise da suposta afronta aos incisos LIV e LV do art. 5º da 
Carta Magna, porquanto dependeria de prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à 
espécie, procedimento que refoge à competência jurisdicional extraordinária desta Corte Suprema, a 
teor do art. 102 da Magna Carta. 3. Cristalizada a jurisprudência desta Suprema Corte, a teor das 
Súmulas 282 e 356/STF: “Inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão 
recorrida, a questão federal suscitada”, bem como “O ponto omisso da decisão, sobre o qual não 
foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o 
requisito do prequestionamento.” 4. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região firmou ser da Justiça 
Federal a competência para analisar as questões quanto ao acidente de trabalho provocador do dano 
ambiental de grande dimensão – vazamento de 4 milhões de óleo do oleoduto da Repar (Refinaria 
Presidente Getúlio Vargas), que atingiu o Rio Iguaçu – e quanto à proteção ao meio ambiente do 
trabalho, “pois não há como dissociar o acidente do seu entorno, ou seja, as matérias estão 
entrelaçadas e devem ser decididas conjuntamente. O objetivo da ação civil pública é maior, que é o 
de alcançar, com a compatibilização do meio ambiente de trabalho, meios eficazes para prevenir 
novos danos ao meio ambiente e, diante deste contexto, não há como cindir o processo. Não se 
trata, portanto, de analisar questões meramente trabalhistas, da seara do direito do trabalho”. 
Divergir desse entendimento exigiria o revolvimento do quadro fático delineado no acórdão de 
origem, procedimento vedado em sede extraordinária. 5. As razões do agravo regimental não se 
mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 6. Agravo regimental 
conhecido e não provido. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
 

Apreensão de papagaios. Ambiente doméstico  (STJ) 

 

AgRg no REsp 1457447 / CE 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2014/0130914-6 
Relator(a) Ministro SÉRGIO KUKINA (1155) 
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 16/12/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2014 
 
ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. APREENSÃO DE 
PAPAGAIOS. AMBIENTE DOMÉSTICO. POSSE POR MAIS DE DEZ ANOS. INEXISTÊNCIA DE MAUS 
TRATOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 
 
1. No caso, o Tribunal Regional, ao analisar o conjunto fático-probatório, concluiu que a apreensão 
das aves não é razoável, pois acarretaria mais prejuízo do que proteção. Assim, a alteração das 
conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais, 
demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, 
providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 

mailto:seesc@tjrj.jus.br
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2. Ademais, esta Corte, já se manifestou pela aplicação do princípio da razoabilidade em casos 
similares, relacionados a aves criadas por longo período em ambiente doméstico, sem qualquer 
indício de maus-tratos ou risco de extinção. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
 

 

Área de preservação permanente. Formação da área de reserva legal (STJ) 

 

AgRg no AREsp 327687 / SP 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2013/0108750-1  
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 15/08/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 26/08/2013 
 
Ementa: ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. FORMAÇÃO DA ÁREA DE RESERVA LEGAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. SÚMULA 
83/STJ. PREJUDICADA A ANÁLISE DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SUPERVENIÊNCIA DA LEI 
12.651/12. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO IMEDIATA. IRRETROATIVIDADE. PROTEÇÃO AOS 
ECOSSISTEMAS FRÁGEIS. INCUMBÊNCIA DO ESTADO. INDEFERIMENTO. 
1. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que os deveres associados às APPs e à 
Reserva Legal têm natureza de obrigação propter rem, isto é, aderem ao título de domínio ou posse, 
independente do fato de ter sido ou não o proprietário o autor da degradação ambiental. Casos em 
que não há falar em culpa ou nexo causal como determinantes do dever de recuperar a área de 
preservação permanente. 
2. Prejudicada a análise da divergência jurisprudencial apresentada, porquanto a negatória de 
seguimento do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional baseou-se em jurisprudência 
recente e consolidada desta Corte, aplicável ao caso dos autos. 
3. Indefiro o pedido de aplicação imediata da Lei 12.651/12, notadamente o disposto no art. 15 do 
citado regramento.  
Recentemente, esta Turma, por relatoria do Ministro Herman Benjamin, firmou o entendimento de 
que "o novo Código Florestal não pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, direitos 
ambientais adquiridos e a coisa julgada, tampouco para reduzir de tal modo e sem as necessárias 
compensações ambientais o patamar de proteção de ecossistemas frágeis ou espécies ameaçadas de 
extinção, a ponto de transgredir o limite constitucional intocável e intransponível da 'incumbência' do 
Estado de garantir a preservação e restauração dos processos ecológicos essenciais (art. 225, § 1º, 
I)." 
Agravo regimental improvido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
 

Áreas especiais de proteção ambiental. Limitação administrativa  (STJ) 

 

AgRg no AREsp 155302 / RJ                     
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0066045-7  
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

mailto:seesc@tjrj.jus.br
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Data do Julgamento 13/11/2012 
Data da Publicação/Fonte DJe 20/11/2012  
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
NECESSIDADE DO EFETIVO APOSSAMENTO E DA IRREVERSIBILIDADE DA SITUAÇÃO. NORMAS 
AMBIENTAIS. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. ESVAZIAMENTO ECONÔMICO DA PROPRIEDADE. AÇÃO 
DE DIREITO PESSOAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
 
1. A criação de áreas especiais de proteção ambiental - salvo quando tratar-se de algumas unidades 
de conservação de proteção integral e de uso sustentável em que a lei impõe que o domínio seja 
público - configura limitação administrativa, que se distingue da desapropriação. Nesta, há 
transferência da propriedade individual para o domínio do expropriante com integral indenização; 
naquela, há apenas restrição ao uso da propriedade imposta genericamente a todos os proprietários, 
sem qualquer indenização. 
2. Se a restrição ao uso da propriedade esvaziar o seu valor econômico, deixará de ser limitação para 
ser interdição de uso da propriedade, e, neste caso, o Poder Público ficará obrigado a indenizar a 
restrição que aniquilou o direito dominial e suprimiu o valor econômico do bem. (Hely Lopes 
Meirelles. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2009. 35ª ed., págs. 645/646.) 
3. Esta indenização, todavia, não se fundará na existência de desapropriação indireta, pois, para que 
esta ocorra é necessário que haja o efetivo apossamento da propriedade pelo Poder Público. Desse 
modo, as restrições ao direito de propriedade, impostas por normas ambientais, ainda que esvaziem 
o conteúdo econômico, não se constituem desapropriação indireta. 
4. Assim, ainda que ocorrido danos aos agravados, em face de eventual esvaziamento econômico de 
propriedade, tais devem ser indenizados pelo Estado, por meio de ação de direito pessoal fundada na 
responsabilidade aquiliana, cujo prazo prescricional é de 5 anos, nos termos do art. 10, parágrafo 
único, do Decreto-Lei n. 3.365/41. 
5. No caso dos autos, como bem esclarece a sentença, mantida pelo acórdão, o ato administrativo 
municipal ocorreu em março de 1993, e a demanda só foi proposta em 18.5.2007, depois de 
esgotado, portanto, o lapso prescricional. 
Agravo regimental improvido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
 

Armazenamento de madeira proveniente de vendaval ocorrido na região (STJ) 

 

AgRg no REsp 1277638 / SC 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0176449-5  
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 07/05/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 16/05/2013 
 
Ementa: ADMINISTRATIVO. IBAMA. APLICAÇÃO DE MULTA. INFRAÇÃO AMBIENTAL. 
ARMAZENAMENTO DE MADEIRA PROVENIENTE DE VENDAVAL OCORRIDO NA REGIÃO. EXISTÊNCIA 
DE TAC. OMPROVADA BOA-FÉ. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
1. A responsabilidade é objetiva; dispensa-se portanto a comprovação de culpa, entretanto há de 
constatar o nexo causal entre a ação ou omissão e o dano causado, para configurar a 
responsabilidade. 
2. A Corte de origem, com espeque no contexto fático dos autos, afastou a multa administrativa. 
Incidência da Súmula 7/STJ. 
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Agravo regimental improvido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

Aterro sanitário localizado na divisa de municípios (STF) 

RE 577996 AgR / SP - SÃO PAULO  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES 
Julgamento: 01/04/2014 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Ementa  
 
Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Aterro sanitário localizado na divisa dos municípios 
de Cubatão e Santos, no Estado de São Paulo. Danos ambientais causados em razão de 
irregularidades de aterro sanitário. Revisão de fatos e provas. Óbice da Súmula 279 do STF. 3. 
Alegação de violação ao princípio da separação dos poderes. Improcedência. O Poder Judiciário, em 
situações excepcionais, pode determinar que a Administração Pública adote medidas assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, sem que isso configure violação do 
princípio da separação de poderes. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Atividade mineradora. Dano ao meio ambiente (STJ) 

 

AgRg no AREsp 256788 / PR 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0226969-5  
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 21/02/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 01/03/2013 
 
Ementa: ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ATIVIDADE MINERADORA. DANO AO MEIO 
AMBIENTE. LICENÇA INDEFERIDA. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
1. O Tribunal de origem, procedendo com amparo nos elementos de convicção dos autos, assentou 
que foi julgado improcedente o pedido de licenciamento ambiental dos agravantes, e que há 
verossimilhança do direito alegado a fim de que seja dado efeito suspensivo à decisão que deferiu a 
liminar. 
2. Entendimento insuscetível de revisão, em recurso especial, por demandar apreciação de matéria 
fática, o que é inviável em recurso especial, dado o óbice da Súmula 7/ STJ.  
Agravo regimental improvido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Ausência de licença ambiental. Matéria infraconstitucional (STF) 

RE 609748 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a):  Min. LUIZ FUX 
Julgamento:  23/08/2011           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO AMBIENTAL. MANDADO 
DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE LICENÇA AMBIENTAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME 
DE FATOS E PROVAS. INAPLICABILIDADE DA TEORIA DO FATO CONSUMADO.  

1. A competência do IBAMA para fiscalizar eventuais infrações ambientais está disciplinada em lei 
infraconstitucional (Lei 9.605/98), eventual violação à Constituição é indireta, o que não desafia o 
apelo extremo. Precedentes: AI 662.168, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 23/11/2010, e o RE 
567.681-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJe de 08/05/2009.  
2. In casu, o Tribunal de origem asseverou não ter a recorrente trazido prova pré-constituída da 
desnecessidade de licenciamento ambiental; para dissentir-se desse entendimento seria necessário o 
reexame fatos e provas, providência vedada nesta instância mercê o óbice da Súmula n. 279 do 
Supremo Tribunal Federal, verbis: “Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.”  
3. A teoria do fato consumado não pode ser invocada para conceder direito inexistente sob a 
alegação de consolidação da situação fática pelo decurso do tempo. Esse é o entendimento 
consolidado por ambas as turmas desta Suprema Corte. Precedentes: RE 275.159, Rel. Min. Ellen 
Gracie, Segunda Turma, DJ 11.10.2001; RMS 23.593-DF, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Primeira Turma, 
DJ de 02/02/01; e RMS 23.544-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ 21.6.2002. 4 . 
Agravo regimental a que se nega provimento. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Auto de infração lançado pelo IBAMA. Tipificação penal que depende da intervenção do 
judiciário. Princípios da legalidade e da tipicidade (STJ) 

 

REsp 1274801 / DF 
RECURSO ESPECIAL 2011/0206574-8  
Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 20/06/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 12/09/2013 
 
Ementa:  
PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO LANÇADO PELO IBAMA. FUNDAMENTO NO ART. 26 DA LEI N. 
4.771/65. TIPIFICAÇÃO PENAL QUE DEPENDE DA INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO. COMUTAÇÃO 
ENTRE FUNDAMENTOS LEGAIS DO AUTO DE INFRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  PRINCÍPIOS DA 
LEGALIDADE E DA TIPICIDADE. 
1. Trata-se, na origem, de ação ordinária ajuizada pela parte ora recorrida em face do Ibama com o 
objetivo de anular auto de infração lavrado contra si. 
2. O acórdão recorrido manteve a sentença, pela procedência do pedido, a considerar que consta do 
auto de infração que a empresa foi autuada em razão do art. 26, "i", da Lei n. 4.771/65, que 
corresponde não a qualquer tipo de infração administrativa, mas a conduta tipificada penalmente, o 
que exclui a possibilidade de a Administração ambiental agir, com base no referido dispositivo, no 
exercício do poder de polícia. 
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3. Nas razões recursais, sustenta a parte recorrente ter havido violação ao art. 535 do Código de 
Processo Civil (CPC) – ao argumento de que o acórdão foi omisso -, 14, inc. I, da Lei n. 6.938/81 e 
34, incs. IV e XI, do Decreto n. 99.274/90 - porque as condutas por que autuada a empresa recorrida 
constituem infração administrativa e a indicação do art. 26 da Lei n. 4.771/65, embora tratando de 
tipificação penal, não altera este fato. 
4. Em primeiro lugar, não viola o artigo 535 do CPC, tampouco nega prestação jurisdicional, acórdão 
que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, 
adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, conforme ocorreu no 
caso em exame. 
5. Em segundo lugar, o Ibama não tem competência para aplicar penalidade com base no art. 26 da 
Lei n. 4.771/65, que tipifica criminalmente certas condutas, ainda estas condutas configurem também 
infração administrativa. Precedentes.  
6. Em terceiro lugar, sob pena de malferimento dos princípios da legalidade e da tipicidade, não pode 
a Administração Pública indicar, como fundamento para auto de infração, certo dispositivo legal e 
pretender o reconhecimento da validade do mesmo auto combase em outros dispositivos legais. Se o 
Ibama, ao lançar o auto de infração, aponta como dispositivo embasador o art. 26 da Lei n. 
4.771/65, é com fundamento neste artigo, e não em qualquer outro, que deve ser feita a verificação 
da legitimidade do auto pelo Judiciário. 
7. Recurso especial não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Autorização de pesca complementar da tainha. Instruções normativas (STJ) 

 

MS 17292 / DF 
MANDADO DE SEGURANÇA 2011/0138791-9  
Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125)  
Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO 
Data do Julgamento 27/06/2012 
Data da Publicação/Fonte DJe 21/08/2012  
 
ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MINISTROS DA PESCA E AQUICULTURA 
E MEIO AMBIENTE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS. AUTORIZAÇÃO DE PESCA COMPLEMENTAR DA 
TAINHA. ILEGALIDADES NÃO DEMONSTRADAS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. O mandamus impetrado foi impetrado contra atos do Ministro de Estado da Pesca e da Aquicultura 
e da Ministra de Estado do Meio Ambiente que estabeleceram novos critérios para a autorização da 
pesca industrial da tainha nos anos de 2011 e 2012. Pretende-se a manutenção das mesmas 
exigências previstas no ano de 2010. 
2. A regulamentação da pesca da tainha pelas autoridades apontadas como coatoras está respaldada 
na Constituição da República (art. 170, V e 225) e na legislação infraconstitucional (Lei 10.683/03 e 
Decreto 6.981/09), não se cogitando de direito adquirido à continuidade da atividade em 
descompasso com o regramento em vigor. Isso porque, independentemente de eventual direito à 
reparação por danos sofridos ou pela indevida frustração de uma legítima expectativa (matéria fora 
de cogitação no presente writ), não se confere ao agente econômico a prerrogativa de extinguir o 
recurso natural explorado ou de permanecer vinculado a um normativo reconhecidamente ineficaz 
pelo poder estatal. 
3. A adoção de regras mais rígidas para a pesca da tainha foi devidamente motivada pelas 
autoridades coatoras com base em pareceres técnicos que demonstraram uma ameaça de sobre-
explotação da espécie, isto é, "aquela cuja condição de captura de uma ou de todas as classes de 
idade em uma população são tão elevadas que reduz a biomassa, o potencial de desova e as 
capturas no futuro, a níveis inferiores aos de segurança". (e-STJ fl. 519). 
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4. Considerando os limites probatórios da ação mandamental, o impetrante não logrou elidir a 
presunção de legalidade dos atos impugnados, inexistindo contrariedade a direito líquido e certo. Os 
normativos impugnados foram editados pelas autoridades competentes, atenderam à finalidade legal, 
estiveram devidamente fundamentados e não se apresentaram flagrantemente desproporcionais ou 
desarrazoados.  
5. Segurança denegada. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
 

 

Averbação de reserva legal. Ausência de direito adquirido a poluir ou degradar (STJ) 

EDcl nos EDcl no Ag 1323337 / SP 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 
2010/0110974-4  

Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 22/11/2011 
Data da Publicação/Fonte DJe 01/12/2011  
 
Ementa  
 
PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL.  
TEMPESTIVIDADE. AVERBAÇÃO DE RESERVA LEGAL. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A POLUIR 
OU DEGRADAR. 
1. O art. 535 do CPC dispõe que são cabíveis embargos de declaração quando a decisão for omissa, 
obscura ou contraditória, bem como para corrigir premissa fática equivocada ou erro material 
existente no acórdão impugnado. 
2. No presente caso, embora o voto condutor, em seus fundamentos, tenha abordado todos os 
pontos necessários à composição da lide de forma clara e harmônica, nota-se o equívoco sobre 
premissa fática em que se baseou o acórdão embargado. 
3. De fato, é o caso de reformar o acórdão impugnado, uma vez que o recurso especial é tempestivo. 
4. A publicação do acórdão combatido ocorreu em 8.1.2009 (fl. 418, e-STJ). Começou, portanto, a 
correr o prazo no dia 9.1.2009 e extinguiu-se em 23.1.2009 - art. 508 do CPC. O recurso especial foi 
interposto em 23.1.2009 (fl. 421, e-STJ), no último dia do prazo recursal. 
5. Contudo, quanto ao recurso especial, nota-se que esta Corte Superior já pontuou que não existe 
direito adquirido a poluir ou degradar o meio ambiente, a averbação da reserva legal, no âmbito do 
Direito Ambiental, tem caráter meramente declaratório e a obrigação de recuperar a degradação 
ambiental ocorrida na faixa da reserva legal abrange aquele que é titular da propriedade do imóvel, 
mesmo que não seja de sua autoria a deflagração do dano, tendo em consideração sua natureza 
propter rem. 
6. Ademais, não se observa ofensa ao art. 288 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a 
imposição das condutas previstas no art. 44 busca, antes de tudo, recuperar o ecossistema 
degradado da forma mais eficiente, observando-se o(s) método(s) que melhor permita(m) a 
restauração dos recursos ambientais, segundo os critérios estabelecidos pelo órgão ambiental, o que 
afasta a possibilidade de o particular atuar segundo seu mero arbítrio, até em razão do interesse 
público envolvido. 
7. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para negar provimento ao recurso 
especial. 
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▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
 

Briga de galos - Lei fluminense nº 2.895/98  (STF) 

ADI 1856 / RJ - RIO DE JANEIRO  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO 
Julgamento:  26/05/2011           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 

Ementa  
 
E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - BRIGA DE GALOS (LEI FLUMINENSE Nº 
2.895/98) - LEGISLAÇÃO ESTADUAL QUE, PERTINENTE A EXPOSIÇÕES E A COMPETIÇÕES ENTRE 
AVES DAS RAÇAS COMBATENTES, FAVORECE ESSA PRÁTICA CRIMINOSA - DIPLOMA LEGISLATIVO 
QUE ESTIMULA O COMETIMENTO DE ATOS DE CRUELDADE CONTRA GALOS DE BRIGA - CRIME 
AMBIENTAL (LEI Nº 9.605/98, ART. 32) - MEIO AMBIENTE - DIREITO À PRESERVAÇÃO DE SUA 
INTEGRIDADE (CF, ART. 225) - PRERROGATIVA QUALIFICADA POR SEU CARÁTER DE 
METAINDIVIDUALIDADE - DIREITO DE TERCEIRA GERAÇÃO (OU DE NOVÍSSIMA DIMENSÃO) QUE 
CONSAGRA O POSTULADO DA SOLIDARIEDADE - PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DA FAUNA (CF, 
ART. 225, § 1º, VII) - DESCARACTERIZAÇÃO DA BRIGA DE GALO COMO MANIFESTAÇÃO CULTURAL 
- RECONHECIMENTO DA INCONSTITUIONALIDADE DA LEI ESTADUAL IMPUGNADA - AÇÃO DIRETA 
PROCEDENTE. LEGISLAÇÃO ESTADUAL QUE AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE EXPOSIÇÕES E 
COMPETIÇÕES ENTRE AVES DAS RAÇAS COMBATENTES - NORMA QUE INSTITUCIONALIZA A 
PRÁTICA DE CRUELDADE CONTRA A FAUNA - INCONSTITUCIONALIDADE. - A promoção de briga de 
galos, além de caracterizar prática criminosa tipificada na legislação ambiental, configura conduta 
atentatória à Constituição da República, que veda a submissão de animais a atos de crueldade, cuja 
natureza perversa, à semelhança da “farra do boi” (RE 153.531/SC), não permite sejam eles 
qualificados como inocente manifestação cultural, de caráter meramente folclórico. Precedentes. - A 
proteção jurídico-constitucional dispensada à fauna abrange tanto os animais silvestres quanto os 
domésticos ou domesticados, nesta classe incluídos os galos utilizados em rinhas, pois o texto da Lei 
Fundamental vedou, em cláusula genérica, qualquer forma de submissão de animais a atos de 
crueldade. - Essa especial tutela, que tem por fundamento legitimador a autoridade da Constituição 
da República, é motivada pela necessidade de impedir a ocorrência de situações de risco que 
ameacem ou que façam periclitar todas as formas de vida, não só a do gênero humano, mas, 
também, a própria vida animal, cuja integridade restaria comprometida, não fora a vedação 
constitucional, por práticas aviltantes, perversas e violentas contra os seres irracionais, como os galos 
de briga (“gallus-gallus”). Magistério da doutrina. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. - 
Não se revela inepta a petição inicial, que, ao impugnar a validade constitucional de lei estadual, (a) 
indica, de forma adequada, a norma de parâmetro, cuja autoridade teria sido desrespeitada, (b) 
estabelece, de maneira clara, a relação de antagonismo entre essa legislação de menor positividade 
jurídica e o texto da Constituição da República, (c) fundamenta, de modo inteligível, as razões 
consubstanciadoras da pretensão de inconstitucionalidade deduzida pelo autor e (d) postula, com 
objetividade, o reconhecimento da procedência do pedido, com a conseqüente declaração de 
ilegitimidade constitucional da lei questionada em sede de controle normativo abstrato, delimitando, 
assim, o âmbito material do julgamento a ser proferido pelo Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

mailto:seesc@tjrj.jus.br
http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stj.jus.br/portal_stj/
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=347302
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=347302


 
Data da atualização: 15/06/2016                                                                                              página 16 de 83 

 
Os links podem sofrer alterações. Caso não esteja visualizando a íntegra, entre em contato com: seesc@tjrj.jus.br.  

Todo conteúdo disponível nesta página é extraído dos sites dos Tribunais Superiores (STF e STJ). 

Caça amadora. Impacto ao meio ambiente (STF) 

RE 629502 ED / RS - RIO GRANDE DO SUL  
EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. ROSA WEBER 
Julgamento: 03/12/2013 Órgão Julgador: Primeira Turma 

EMENTA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO 
CONSTITUCIONAL E AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TEMPORADA DE CAÇA AMADORA. IMPACTO 
AO MEIO AMBIENTE. ESTUDO AMBIENTAL. REEXAME INCABÍVEL. INTERPRETAÇÃO DA LEI 
5.197/1967. ANÁLISE DA OCORRÊNCIA DE EVENTUAL AFRONTA AOS PRECEITOS 
CONSTITUCIONAIS INVOCADOS NO APELO EXTREMO DEPENDENTE DA REELABORAÇÃO DA 
MOLDURA FÁTICA CONSTANTE NO ACÓRDÃO REGIONAL. ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL DO 
DEBATE. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO VIABILIZA O MANEJO 
DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 14.4.2010. As razões do 
agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 
Divergir do entendimento do acórdão recorrido quanto à insuficiência e inadequação dos estudos 
ambientais realizados por órgão competente para verificar quais impactos que a atividade de caça à 
fauna cinegética causaria ao meio ambiente, condição a autorizar a abertura da temporada de caça 
amadorística no Estado do Rio Grande do Sul, demandaria a reelaboração da moldura fática 
delineada nos autos, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de 
viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Embargos de declaração recebidos com agravo 
regimental, ao qual se nega provimento. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Comércio, distribuição e transporte de madeira mogno (STF) 

RE 640584 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
Julgamento:  07/02/2012           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AMBIENTAL. COMÉRCIO, 
DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTE DE MADEIRA MOGNO. 1. Impossibilidade de análise da configuração 
de continência ou litispendência: limites objetivos da coisa julgada. 2. Aquisição anterior à Instrução 
Normativa n. 17/2001. Controvérsia decidida com base em norma infraconstitucional. Ofensa 
constitucional indireta. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Competência. Ação civil pública. Itaipu binacional  (STF) 

Rcl 2937 / PR - PARANÁ  
RECLAMAÇÃO 
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Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO 
Julgamento:  15/12/2011           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 

Ementa  
 
COMPETÊNCIA – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL – ÓRGÃO DA UNIÃO – 
ITAIPU BINACIONAL – PARAGUAI – INTERESSE. Ante o disposto na alínea “e” do inciso I do artigo 
102 da Constituição Federal, cabe ao Supremo processar e julgar originariamente ação civil pública 
proposta pelo Ministério Público Federal contra a Itaipu Binacional. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Concessionária de energia elétrica. Obrigação de reduzir o campo eletromagnético da 
linha de transmissão (Repercussão geral - STF)  

 
RE 627189 RG / SP - SÃO PAULO  
REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento: 22/09/2011  

Ementa 
 
Ementa direito constitucional e administrativo. Ação civil pública ambiental. Imposição de obrigação à 
recorrente para redução do campo eletromagnético de uma de suas linhas de transmissão. 
Necessidade de composição de princípios e regras constitucionais. Matéria passível de repetição em 
inúmeros processos, a repercutir na esfera de interesse de milhares de pessoas. Tema com 
repercussão geral. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

Conflito de competência. Sentença penal extinta pelo integral cumprimento. Ação civil ex 
delicto (STJ) 

 
CC 133563 / DF 
CONFLITO DE COMPETENCIA 2014/0096184-3  
Relator(a) Ministro SIDNEI BENETI (1137)  
Órgão Julgador CE - CORTE ESPECIAL 
Data do Julgamento 01/07/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 12/08/2014  
 
Ementa  
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME AMBIENTAL. SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. EXECUÇÃO 
PENAL EXTINTA PELO INTEGRAL CUMPRIMENTO DA PENA. EXECUÇÃO PROPOSTA PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA EXIGIR A RECOMPOSIÇÃO DO MEIO AMBIENTE DEGRADADO. AÇÃO 
CIVIL EX DELICTO. AUSÊNCIA DE NATUREZA PENAL. 
1.- A ação proposta pelo Ministério Público com o objetivo de exigir a recomposição do meio 
ambiente degradado, a despeito da existência de sentença penal transitada em julgado fixando essa 
mesma obrigação, a causa não tem natureza penal, porque já extinta a punibilidade. 
2.- No caso, tem-se a ação com natureza de ação civil ex-delicto, visando à recomposição de dano 
ambiental. Nesses termos, é de se concluir que o recurso especial interposto no bojo desse processo, 
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deve ser julgado por uma das Turmas que integram a 1ª Seção desta Corte, nos termos do artigo 9º, 
§ 1º, XIV, do RISTJ. 
3.- Conflito de competência conhecido, declarando-se competente o Juízo Suscitado e determinando-
se a distribuição do feito a um dos E. Ministros daquele órgão fracionário, nos termos do artigo 71, § 
1º, do RISTJ. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Construção de usina hidrelétrica. Redução da produção pesqueira  (STJ) 

 
REsp 1330027 / SP 
RECURSO ESPECIAL 2012/0048766-0  
Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (1147)  
Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA 
Data do Julgamento 06/11/2012 
Data da Publicação/Fonte DJe 09/11/2012  
 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. 
DIREITO CIVIL E DIREITO AMBIENTAL. CONSTRUÇÃO DE USINA HIDRELÉTRICA. REDUÇÃO DA 
PRODUÇÃO PESQUEIRA. SÚMULA Nº 7/STJ. NÃO CABIMENTO. DISSÍDIO NOTÓRIO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO INCONTESTE. NEXO CAUSAL. PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO. 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CABIMENTO. PRECEDENTES. 
1. Não viola os artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil, nem importa negativa de prestação 
jurisdicional, o acórdão que adotou, para a resolução da causa, fundamentação suficiente, porém 
diversa da pretendida pelos recorrentes, para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
2. Não há falar, na espécie, no óbice contido na Súmula nº 7/STJ, haja vista que os fatos já restaram 
delimitados nas instâncias ordinárias, devendo ser revista nesta instância somente a interpretação 
dada ao direito para a resolução da controvérsia. Precedentes. 
3. Tratando-se de dissídio notório, admite-se, excepcionalmente, a mitigação dos requisitos exigidos 
para a interposição do recurso pela alínea "c" "quando os elementos contidos no recurso são 
suficientes para se concluir que os julgados confrontados conferiram tratamento jurídico distinto à 
similar situação fática" (AgRg nos EAg 1.328.641/RJ, Rel. Min. Castro Meira, DJe 14/10/11). 
4. A Lei nº 6.938/81 adotou a sistemática da responsabilidade objetiva, que foi integralmente 
recepcionada pela ordem jurídica atual, de sorte que é irrelevante, na espécie, a discussão da 
conduta do agente (culpa ou dolo) para atribuição do dever de reparação do dano causado, que no 
caso é inconteste. 
5. O princípio da precaução, aplicável à hipótese, pressupõe a inversão do ônus probatório, 
transferindo para a concessionária o encargo de provar que sua conduta não ensejou riscos para o 
meio ambiente e, por consequência, aos pescadores da região. 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e nesta parte provido para determinar o retorno dos 
autos à origem para que, promovendo-se a inversão do ônus da prova, proceda-se a novo 
julgamento. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

Contaminação ambiental. Ciência inequívoca de que a doença decorreu da poluição (STJ) 

 
AgRg no AgRg no AREsp 608324 / RS 
 
AGR REG NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2014/0293314-2  
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Relator(a) Ministro RAUL ARAÚJO (1143) 
Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA 
Data do Julgamento 05/05/2016 
Data da Publicação/Fonte DJe 17/05/2016 
 
Ementa 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. DANO MORAL. CONTAMINAÇÃO 
AMBIENTAL. PRETENSÃO REPARATÓRIA. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO INICIAL. CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA DE QUE A DOENÇA DECORREU DA POLUIÇÃO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 
1.  O Tribunal a quo manifestou-se fundamentadamente a respeito de todas as questões postas à 
sua apreciação,  tendo  decidido, entretanto,  contrariamente  aos interesses da parte recorrente, 
que buscou,  com  os embargos de declaração, a reapreciação do mérito da causa. Logo, em virtude 
da não ocorrência de omissão, contradição ou obscuridade, não se verifica a aludida ofensa ao art. 
535 do CPC.  
2.  Considera-se como termo a quo da contagem do prazo prescricional quinquenal previsto no art. 
27 do CDC, para ajuizamento de ação de reparação de dano moral decorrente de prejuízos à saúde 
advindos do acidente ambiental, a data da ciência inequívoca pelo autor de que a doença  
diagnosticada (câncer) decorreu da contaminação do solo e do lençol freático por produtos químicos  
lançados  pela  ré.  A notificação pública da poluição ambiental não pode ser considerada 
como termo inicial da contagem do referido prazo prescricional, porquanto  os  efeitos  nocivos  à  
saúde  da população não surgiram imediatamente  a  ela,  mas nos anos subsequentes. Precedentes: 
REsp 1.354.348/RS,  Quarta  Turma,  Rel.  Min.  LUIS FELIPE SALOMÃO; REsp 346.489/RS, Terceira 
Turma, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Contaminação do solo por substância tóxica (STF) 

AI 786312 AgR / SP - SÃO PAULO  
AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a):  Min. LUIZ FUX 
Julgamento:  23/03/2011           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO AMBIENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA POR 
DANOS AMBIENTAIS. CONTAMINAÇÃO DO SOLO POR SUBSTÂNCIA TÓXICA. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE. 1. O artigo 93, IX, 
da Constituição Federal não resta violado nas hipóteses em que a decisão mercê de fundamentada 
não se apoia na tese da recorrente. 2. A violação indireta ou reflexa das regras constitucionais não 
enseja recurso extraordinário. Precedente: AgR-RE nº 579.291, Rel. Min. Ellen Gracie, Dje de 
05.06.09. 3. In casu, o acórdão recorrido decidiu a lide com aplicação de normas infraconstitucionais 
a saber: Lei nº 6.938/81, Decretos Federais nºs 3.179/99 e 6.514/08, por isso que eventual violação 
à Constituição o foi de forma indireta ou reflexa, o que inviabiliza a admissibilidade do recurso 
extraordinário. 4. Deveras, o arresto recorrido versou sobre mandado de segurança no qual alegou o 
impetrante; a) não ter dado causa à contaminação do solo da área atingida; b) o prazo para 
elaboração do laudo de danos ambientais seria exíguo; c) a responsabilidade dos danos ambientais 
seria da administração pública do município de São Paulo, que teria incentivado atos de esbulho 
perpetrado por invasores que lá fixaram domicílio; e, por fim, d) os critérios adotados para fixação da 
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multa ambiental foram incorretos. 5. Sob esse enfoque é cediço que o recurso extraordinário não é 
servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório encartado 
nos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 279 do STF, de seguinte teor: “Para reexame de 
prova não cabe recurso extraordinário”. 6. Agravo Regimental desprovido. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Crime ambiental. Condição obrigatória para o sursis processual  (STJ) 

 
AgRg no REsp 1110733 / DF 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0011860-0  
Relator(a): Ministro JORGE MUSSI (1138)  
Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA 
Data do Julgamento: 20/11/2012 
Data da Publicação/Fonte: DJe 28/11/2012  
 
PROCESSUAL PENAL. CRIME AMBIENTAL. REPARAÇÃO DO DANO. CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA PARA O 
SURSIS PROCESSUAL. SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA À LUZ DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 
ANÁLISE DA MATÉRIA NO ÂMBITO DO RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. 
1. A controvérsia dos autos relativa à obrigatoriedade de reparação do dano para suspensão 
condicional do processo em crimes ambientais fora decidida pela instância ordinária, exclusivamente, 
com espeque no princípio constitucional da segurança jurídica, tornando-se inviável a apreciação da 
matéria no âmbito do recurso especial sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal 
Federal. Precedentes. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Crime ambiental. Nexo causal não narrado  (STJ) 

 
RHC 53200 / RJ 

RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS 

2014/0284589-5 

 

Relator(a) Ministro JORGE MUSSI (1138) 
Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 
Data do Julgamento 18/12/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 03/02/2015 
 
CRIME AMBIENTAL (ARTIGO 54, § 2º, INCISO V, DA LEI 9.605/1998). INÉPCIA DA DENÚNCIA. 
AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO DA LIGAÇÃO DOS RECORRENTES COM A SOCIEDADE EMPRESÁRIA EM 
QUE OCORRIDO O DELITO. NEXO CAUSAL NÃO NARRADO. AMPLA DEFESA PREJUDICADA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. INSURGÊNCIA PROVIDA. 
1. A hipótese em apreço cuida de denúncia que narra supostos delitos praticados por intermédio de 
pessoa jurídica, a qual, por se tratar de sujeito de direitos e obrigações, e por não deter vontade 
própria, atua sempre por representação de uma ou mais pessoas naturais. 
2. A tal peculiaridade deve estar atento o órgão acusatório, pois embora existam precedentes desta 
própria Corte Superior de Justiça admitindo a chamada denúncia genérica nos delitos de autoria 
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coletiva e nos crimes societários, não lhe é dado eximir-se da responsabilidade de descrever, com um 
mínimo de concretude, como os imputados teriam agido, ou de que forma teriam contribuído para a 
prática da conduta narrada na peça acusatória. 
3. No caso, olvidou-se o órgão acusatório de narrar qual conduta voluntária praticada pelos 
recorrentes (um de profissão ignorada e outro engenheiro) teria dado ensejo à poluição noticiada, 
sequer apontando a ligação que teriam com a sociedade empresária em questão (se seriam sócios, 
administradores ou empregados), circunstância que, de fato, impede o exercício de suas defesas em 
juízo na amplitude que lhes é garantida pela Carta Magna. 
4. Diante do reconhecimento da inaptidão da peça vestibular em apreço, resta prejudicado o exame 
da aventada falta de justa causa para a persecução penal. 
5. Recurso provido para declarar a inépcia da denúncia ofertada contra os recorrentes nos autos da 
Ação Penal n. 0156207-68.2013.8.19.001, julgando-se prejudicada a análise da alegada ausência de 
justa causa. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Crime de pesca com petrecho não permitido (rede tipo tarrafa) STJ 

 

RHC 35122 / RS 
RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS 2013/0004163-4  
Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120)  
Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 
Data do Julgamento 26/11/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 09/12/2013  
 
Ementa  
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.  PENAL. CRIME DE PESCA COM PETRECHO NÃO 
PERMITIDO. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N.º 9.605/98. PEDIDO DE 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
APLICABILIDADE. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. IRRELEVÂNCIA PENAL DA CONDUTA. RECURSO 
PROVIDO.  
1. A aplicação do princípio da insignificância nos crimes contra o meio ambiente, reconhecendo-se a 
atipicidade material do fato, é restrita aos casos onde e a conduta do agente expressa pequena 
reprovabilidade e irrelevante periculosidade social. Afinal, o bem jurídico tutelado é a proteção ao 
meio ambiente, direito de natureza difusa assegurado pela Constituição Federal, que conferiu 
especial relevo à questão ambiental. 
2. Verifica-se que se insere na concepção doutrinária e jurisprudencial de crime de bagatela a 
conduta do Recorrente – sem antecedentes criminais, a quem não se atribuiu a pesca profissional 
ou reiteração de conduta -, que não ocasionou expressiva lesão ao bem jurídico tutelado, já que foi 
apreendido apenas petrecho (rede), sem, contudo, nenhum espécime ter sido retirado do local, o que 
afasta a incidência da norma penal. 
3. Recurso ordinário provido para, aplicando-se o princípio da insignificância, determinar o 
trancamento da Ação Penal n.º 5003126-41.2012.404.7101 . 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
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Crimes contra a fauna. Interesse da União. Competência da Justiça Federal (STJ) 

 
RHC 32592 / RS 
RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS 2012/0076174-2  
Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120)  
Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 
Data do Julgamento 17/09/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 09/12/2013  
 
Ementa  
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIMES CONTRA A FAUNA. TRANSPORTE DE 
ESPÉCIMES DA FAUNA SILVESTRE AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DA 
UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que, após a revogação do enunciado 
da Súmula n.º 91, compete à Justiça Estadual, de regra, o processamento e o julgamento dos feitos 
que visem à apuração de crimes ambientais. 
2. Contudo, quando presente o interesse da União na lide, porquanto as espécies ilegalmente 
transportadas e comercializadas estão ameaçadas de extinção, evidencia-se a competência da Justiça 
Federal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
3. Recurso desprovido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Crimes contra o meio ambiente. Condições financeiras do acusado e da empresa (STJ) 

 
AgRg no AREsp 453934 / SC 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2013/0418228-5 
Relator(a) Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR (1148) 
Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 
Data do Julgamento 16/12/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 05/02/2015 
 
AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. PENAL.  
PROCESSO PENAL. VIOLAÇÃO DO ART. 619 DO CPP. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CRIMES CONTRA O 
MEIO AMBIENTE. LEI N. 9.605/1998. MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA NOS AUTOS. PENA 
PECUNIÁRIA FIXADA, CONSIDERANDO-SE AS CONDIÇÕES FINANCEIRAS DO ACUSADO E DA 
EMPRESA. REEXAME DOS ELEMENTOS FÁTICO-PROBATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
 
1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão 
atacada. 
2. O Tribunal de origem pronunciou-se a respeito dos pontos acerca dos quais deveria ter-se 
manifestado, não se podendo atribuir-lhe o defeito de omisso só porque dispôs contrariamente às 
pretensões do agravante. 
3. A pretensão recursal no tocante à materialidade delitiva dos crimes a que foi condenado o 
recorrente, bem como no que se refere à existência de elementos probatórios que embasaram a 
fixação da pena pecuniária, está fundada no exame do substrato fático-probatório dos autos. 
4. É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um 
fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles (Súmula 283/STF). 
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5. A revisão da capacidade econômica do réu é incabível na sede do recurso especial, por demandar 
dilação probatória (REsp n. 906.185/RJ, Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, Dje 22/8/2014). 
6. Agravo regimental improvido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Dano ambiental. Análise de legislação infraconstitucional e conjunto fático-probatório 
dos autos  (STF) 

AI 798429 AgR / SP - SÃO PAULO  
AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI 
Julgamento:  19/10/2010           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFIGURAÇÃO DE DANO 
AMBIENTAL. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. PRECEDENTES. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA 
CONSTITUIÇÃO. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO. I - O 
Tribunal de origem com base na legislação infraconstitucional e no conjunto fático-probatório 
constantes dos autos verificou a existência de danos efetivamente causados pela obra ao meio 
ambiente. Dessa forma, concluir de forma diversa do acórdão recorrido implicaria, necessariamente, 
o reexame de normas infraconstitucionais e de fatos e provas. Incabível, portanto, o recurso 
extraordinário. Precedentes. II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão 
exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as 
razões de seu convencimento, tal como ocorreu. III – Agravo regimental improvido 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Dano ambiental. Condenação a dano extrapatrimonial ou dano moral coletivo (STJ) 

 
REsp 1367923 / RJ 
RECURSO ESPECIAL 2011/0086453-6  
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA  
Data do Julgamento 27/08/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 06/09/2013  
 
Ementa  
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. CONDENAÇÃO A DANO EXTRAPATRIMONIAL OU DANO 
MORAL COLETIVO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO NATURA. 
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da 
pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 
2. A Segunda Turma recentemente pronunciou-se no sentido de que, ainda que de forma reflexa, a 
degradação ao meio ambiente dá ensejo ao dano moral coletivo. 
3. Haveria contra sensu jurídico na admissão de ressarcimento por lesão a dano moral individual sem 
que se pudesse dar à coletividade o mesmo tratamento, afinal, se a honra de cada um dos indivíduos 
deste mesmo grupo é afetada, os danos são passíveis de indenização. 

mailto:seesc@tjrj.jus.br
http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stj.jus.br/portal_stj/
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=616347
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=1258701&sReg=201100864536&sData=20130906&formato=PDF


 
Data da atualização: 15/06/2016                                                                                              página 24 de 83 

 
Os links podem sofrer alterações. Caso não esteja visualizando a íntegra, entre em contato com: seesc@tjrj.jus.br.  

Todo conteúdo disponível nesta página é extraído dos sites dos Tribunais Superiores (STF e STJ). 

4. As normas ambientais devem atender aos fins sociais a que se destinam, ou seja, necessária a 
interpretação e a integração de acordo com o princípio hermenêutico in dubio pro natura. 
Recurso especial improvido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Dano ambiental. Cumulação de obrigação de fazer com indenização pecuniária (STJ) 

 
REsp 1269494 / MG 
RECURSO ESPECIAL 2011/0124011-9  
Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 24/09/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 01/10/2013  
 
Ementa  
AMBIENTAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROTEÇÃO E 
PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. COMPLEXO PARQUE DO SABIÁ. OFENSA AO ART. 535, II, DO 
CPC NÃO CONFIGURADA.  CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÕES DE FAZER COM INDENIZAÇÃO 
PECUNIÁRIA. ART. 3º DA LEI 7.347/1985. POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS COLETIVOS. 
CABIMENTO. 
1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as 
questões essenciais ao julgamento da lide. 
2. Segundo a jurisprudência do STJ, a logicidade hermenêutica do art. 3º da Lei 7.347/1985 permite 
a cumulação das condenações em obrigações de fazer ou não fazer e indenização pecuniária em 
sede de ação civil pública, a fim de possibilitar a concreta e cabal reparação do dano ambiental 
pretérito, já consumado. Microssistema de tutela coletiva. 
3. O dano ao meio ambiente, por ser bem público, gera repercussão geral, impondo conscientização 
coletiva à sua reparação, a fim de resguardar o direito das futuras gerações a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. 
4. O dano moral coletivo ambiental atinge direitos de personalidade do grupo massificado, sendo 
desnecessária a demonstração de que a coletividade sinta a dor, a repulsa, a indignação, tal qual 
fosse um indivíduo isolado. 
5. Recurso especial provido, para reconhecer, em tese, a possibilidade de cumulação de indenização 
pecuniária com as obrigações de fazer, bem como a condenação em danos morais coletivos, com a 
devolução dos autos ao Tribunal de origem para que verifique se, no caso, há dano indenizável e 
fixação do eventual quantum debeatur. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Dano ambiental privado. Resíduo industrial. Queimaduras em adolescente (STJ) 

 
REsp 1373788 / SP 
RECURSO ESPECIAL 2013/0070847-2  
Relator(a) Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO (1144)  
Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA 
Data do Julgamento 06/05/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 20/05/2014 
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Ementa  
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO AMBIENTAL PRIVADO. RESÍDUO 
INDUSTRIAL. QUEIMADURAS EM ADOLESCENTE. REPARAÇÃO DOS DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
1 - Demanda indenizatória movida por jovem que sofreu graves queimaduras nas pernas ao manter 
contato com resíduo industrial depositado em área rural. 
2 - A responsabilidade civil por danos ambientais, seja por lesão ao meio ambiente propriamente dito 
(dano ambiental público), seja por ofensa a direitos individuais (dano ambiental privado), é objetiva, 
fundada na teoria do risco integral, em face do disposto no art. 14, § 10º, da Lei n. 6.938/81. 
3 - A colocação de placas no local indicando a presença de material orgânico não é suficiente para 
excluir a responsabilidade civil.  
4 - Irrelevância da eventual culpa exclusiva ou concorrente da vítima. 
5 - Quantum indenizatório arbitrado com razoabilidade pelas instâncias de origem. Súmula 07/STJ. 
6 - Alteração do termo inicial da correção monetária (Súmula 362/STJ). 
7 - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Danos decorrentes de vazamento de amônia no Rio Sergipe (STJ) 

 
REsp 1354536 / SE  
RECURSO ESPECIAL 2012/0246647-8  
Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140)  
Órgão Julgador S2 - SEGUNDA SEÇÃO 
Data do Julgamento 26/03/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 05/05/2014  
 
Ementa  
RESPONSABILIDADE CIVIL POR DANO AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. DANOS DECORRENTES DE VAZAMENTO DE AMÔNIA NO RIO 
SERGIPE. ACIDENTE AMBIENTAL OCORRIDO EM OUTUBRO DE 2008. 
1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) para demonstração da legitimidade para 
vindicar indenização por dano ambiental que resultou na redução da pesca na área atingida, o 
registro de pescador profissional e a habilitação ao benefício do seguro-desemprego, durante o 
período de defeso, somados a outros elementos de prova que permitam o convencimento do 
magistrado acerca do exercício dessa atividade, são idôneos à sua comprovação; b) a 
responsabilidade por dano ambiental é objetiva, informada pela teoria do risco integral, sendo o nexo 
de causalidade o fator aglutinante que permite que o risco se integre na unidade do ato, sendo 
descabida a invocação, pela empresa responsável pelo dano ambiental, de excludentes de 
responsabilidade civil para afastar a sua obrigação de indenizar; c) é inadequado pretender conferir à 
reparação civil dos danos ambientais caráter punitivo imediato, pois a punição é função que incumbe 
ao direito penal e  administrativo; d) em vista das circunstâncias específicas e homogeneidade dos 
efeitos do dano ambiental verificado no ecossistema do rio Sergipe - afetando significativamente, por 
cerca de seis meses, o volume pescado  e a renda dos pescadores na região afetada -,  sem que 
tenha sido dado amparo pela poluidora para mitigação dos danos morais experimentados e 
demonstrados por aqueles que extraem o sustento da pesca profissional,  não se justifica, em sede 
de recurso especial, a revisão do quantum arbitrado, a título de compensação por danos morais, em 
R$ 3.000,00 (três mil reais); e) o dano material somente é indenizável mediante prova efetiva de sua 
ocorrência, não havendo falar em indenização por lucros cessantes dissociada do dano efetivamente 
demonstrado nos autos; assim, se durante o interregno em que foram experimentados os efeitos do 
dano ambiental houve o período de "defeso" - incidindo a proibição sobre toda atividade de pesca do 
lesado -, não há cogitar  em indenização por lucros cessantes durante essa vedação; f) no caso 
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concreto, os honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação 
arbitrada para o acidente - em atenção às características específicas da demanda e à ampla dilação 
probatória -, mostram-se adequados,  não se justificando a revisão, em sede de recurso especial. 
2. Recursos especiais não providos. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Danos materiais e morais a pescadores causados por poluição ambiental por vazamento 
de nafta  (STJ) 

 
REsp 1114398 / PR 
RECURSO ESPECIAL 2009/0067989-1  
Relator(a) Ministro SIDNEI BENETI (1137)  
Órgão Julgador S2 - SEGUNDA SEÇÃO 
Data do Julgamento 08/02/2012 
Data da Publicação/Fonte DJe 16/02/2012 
RT vol. 919 p. 787  
 
Ementa  
 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS MATERIAIS E MORAIS A PESCADORES CAUSADOS POR POLUIÇÃO 
AMBIENTAL POR VAZAMENTO DE NAFTA, EM DECORRÊNCIA DE COLISÃO DO NAVIO  N-T NORMA 
NO PORTO DE PARANAGUÁ  
 1) PROCESSOS DIVERSOS DECORRENTES DO MESMO FATO, POSSIBILIDADE DE TRATAMENTO 
COMO RECURSO REPETITIVO DE TEMAS DESTACADOS PELO PRESIDENTE DO TRIBUNAL, À 
CONVENIÊNCIA DE FORNECIMENTO DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL UNIFORME SOBRE  
ONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DO FATO, QUANTO A MATÉRIAS REPETITIVAS;  
 2) TEMAS:   a) CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE NO JULGAMENTO ANTECIPADO, ANTE OS 
ELEMENTOS DOCUMENTAIS SUFICIENTES; b) LEGITIMIDADE DE PARTE DA PROPRIETÁRIA DO 
NAVIO TRANSPORTADOR DE CARGA PERIGOSA, DEVIDO A  RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR; c) INADMISSÍVEL A EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE POR 
FATO DE TERCEIRO; d) DANOS MORAL E MATERIAL CARACTERIZADOS; e) JUROS MORATÓRIOS: 
INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DO  EVENTO DANOSO - SÚMULA 54/STJ; f)  SUCUMBÊNCIA.  
3) IMPROVIMENTO DO RECURSO, COM OBSERVAÇÃO. 
 
1.- É admissível, no sistema dos Recursos Repetitivos (CPC, art. 543-C e Resolução STJ 08/08) 
definir, para vítimas do mesmo fato, em condições idênticas, teses jurídicas uniformes para as 
mesmas consequências jurídicas. 
2.- Teses firmadas: a) Não cerceamento de defesa ao julgamento antecipado da lide.- Não configura 
cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330, I e II) de processo de ação 
de indenização por danos materiais e morais, movida por pescador profissional artesanal contra a 
Petrobrás, decorrente de impossibilidade de exercício da profissão, em virtude de poluição ambiental 
causada por derramamento de nafta devido a avaria do Navio "N-T Norma", a 18.10.2001, no Porto 
de Paranaguá, pelo período em que suspensa a pesca pelo IBAMA (da data do fato até 14.11.2001); 
b) Legitimidade ativa ad causam. É parte legítima para ação de indenização supra referida o pescador 
profissional artesanal, com início de atividade profissional registrada no Departamento de Pesca e 
Aquicultura do Ministério da Agricultura,  e do Abastecimento anteriormente ao fato, ainda que a 
emissão da carteira de pescador profissional tenha ocorrido  posteriormente, não havendo a ré 
alegado e provado falsidade dos dados constantes do registro e provado haver recebido atenção do 
poder público devido a conseqüências profissionais do acidente;  c) Inviabilidade de alegação de 
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culpa exclusiva de terceiro, ante a responsabilidade objetiva.- A alegação de culpa exclusiva de 
terceiro pelo acidente em causa, como excludente de responsabilidade, deve ser afastada, ante a 
incidência da teoria do risco integral e da responsabilidade objetiva ínsita ao dano ambiental  (art. 
225, § 3º, da CF e do art. 14, § 1º, da Lei nº 6.938/81), responsabilizando o degradador em 
decorrência do princípio do poluidor-pagador; d) Configuração de dano moral. Patente o sofrimento 
intenso de pescador profissional artesanal, causado pela privação das condições de  trabalho, em 
consequência do dano ambiental, é também devida a  indenização por dano moral, fixada, por 
equidade,  em valor equivalente a um salário-mínimo; e) termo inicial de incidência dos juros 
moratórios na data do evento danoso. Nos termos da Súmula 54/STJ, os juros moratórios incidem a 
partir da data do fato, no tocante aos valores devidos a título de dano material e moral;  f) Ônus da 
sucumbência. Prevalecendo os termos da Súmula 326/STJ, a condenação em montante inferior ao 
postulado na inicial não afasta a sucumbência mínima, de modo que não se redistribuem os ônus da 
sucumbência. 
3.- Recurso Especial improvido, com observação de que  julgamento das teses ora firmadas visa a 
equalizar especificamente o julgamento das ações de indenização efetivamente movidas diante do 
acidente ocorrido com o Navio N-T Norma, no Porto de Paranaguá, no dia 18.10.2001, mas, naquilo 
que encerram teses gerais, aplicáveis às consequências de danos ambientais causados em outros 
acidentes semelhantes, serão, como natural, evidentemente considerados nos julgamentos a se 
realizarem. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Defesa do meio ambiente. Implementação de políticas públicas (STF) 

RE 658171 AgR / DF  

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento: 01/04/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Constitucional. Ação civil pública. Defesa do 
meio ambiente. Implementação de políticas públicas. Possibilidade. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Insuficiência orçamentária. Invocação. Impossibilidade. 
Precedentes. 1. A Corte Suprema já firmou a orientação de que é dever do Poder Público e da 
sociedade a defesa de um meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras 
gerações. 2. Assim, pode o Poder Judiciário, em situações excepcionais, determinar que a 
Administração pública adote medidas assecuratórias desse direito, reputado essencial pela 
Constituição Federal, sem que isso configure violação do princípio da separação de poderes. 3. A 
Administração não pode justificar a frustração de direitos previstos na Constituição da República sob 
o fundamento da insuficiência orçamentária. 4. Agravo regimental não provido. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Degradação ambiental em bacia hidrográfica. Eventuais danos que atingem mais de um 
estado-membro. Conflito negativo de competência  (STJ) 

 
AgRg no CC 118023 / DF 
AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 2011/0153025-9  
Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142)  

mailto:seesc@tjrj.jus.br
http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stj.jus.br/portal_stj/
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=5716326
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Acordaos/IntegraAcordao.asp?num_registro=201101530259&dt_publicacao=03/04/2012
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Acordaos/IntegraAcordao.asp?num_registro=201101530259&dt_publicacao=03/04/2012


 
Data da atualização: 15/06/2016                                                                                              página 28 de 83 

 
Os links podem sofrer alterações. Caso não esteja visualizando a íntegra, entre em contato com: seesc@tjrj.jus.br.  

Todo conteúdo disponível nesta página é extraído dos sites dos Tribunais Superiores (STF e STJ). 

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO 
Data do Julgamento 28/03/2012 
Data da Publicação/Fonte DJe 03/04/2012 
 
AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE 
COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA MOVIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA A 
UNIÃO E AUTARQUIAS FEDERAIS, OBJETIVANDO IMPEDIR DEGRADAÇÃO AMBIENTAL NA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL. EVENTUAIS DANOS AMBIENTAIS QUE ATINGEM MAIS DE 
UM ESTADO-MEMBRO. ART. 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LOCAL DO DANO. 
1. Conflito de competência suscitado em ação civil pública, pelo juízo federal da 4ª Vara da Seção 
Judiciária do Distrito Federal, no qual se discute a competência para o processamento e julgamento 
dessa ação, que visa obstar degradação ambiental na Bacia do Rio Paraíba do Sul, que banha mais 
de um Estado da Federação. 
2. O Superior Tribunal de Justiça tem o pacífico entendimento de que o art. 93, II, da Lei n. 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor não atrai a competência exclusiva da justiça federal 
da Seção Judiciária do Distrito Federal, quando o dano for de âmbito regional ou nacional. Conforme 
a jurisprudência do STJ, nos casos de danos de âmbito regional ou nacional, cumpre ao autor optar 
pela Seção Judiciária que deverá ingressar com ação. Precedentes: CC 26842/DF, Rel. Ministro 
Waldemar Zveiter, Rel. p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Seção, DJ 05/08/2002; CC 
112.235/DF, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, DJe 16/02/2011. 
3. Isso considerado e verificando-se que o Ministério Público Federal optou por ajuizar a ação civil 
pública na Subseção Judiciária de Campos dos Goytacazes/RJ, situada em localidade que também é 
passível de sofrer as consequências dos danos ambientais que se querem evitados, é nela que deverá 
tramitar a ação. A isso deve-se somar o entendimento de que "a ratio essendi da competência para a 
ação civil pública ambiental, calca-se no princípio da efetividade, por isso que, o juízo federal do local 
do dano habilita-se, funcionalmente, na percepção da degradação ao meio ambiente posto em 
condições ideais para a obtenção dos elementos de convicção conducentes ao desate da lide" (CC 
39.111/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 28/02/2005). A respeito, ainda: AgRg no REsp 
1043307/RN, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 20/04/2009; CC 60.643/BA, Rel. 
Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 08/10/2007; CC 47.950/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, 
Primeira Seção, DJ 07/05/2007. 
4. Agravo regimental não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Depósito de agrotóxicos em local inapropriado (STF) 

RE 559622 AgR / PR - PARANÁ  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES 
Julgamento: 06/08/2013 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Ementa 
 
Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Legitimidade ad causam. Controvérsia 
infraconstitucional. 3. Direito Administrativo. 4. Responsabilidade civil do Estado. Perigo de dano 
ambiental. Depósito de agrotóxicos em local inapropriado. Periclitação da saúde pública e do 
ambiente. 5. Ofensa meramente reflexa ao texto constitucional. Controvérsia decidida com base nas 
legislações Federal e local. Incidência do Enunciado 280 da Súmula desta Corte. Leis federais 
6.938/81 e 7.802/89; Lei estadual 12.493/99. Precedentes. 6. Dever do Estado de prevenção e 
reparação dos danos causados ao ambiente. Acordão recorrido em conformidade com a 
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jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 7. Ausência de argumentos capazes de infirmar a 
decisão agravada. 8. Agravo regimental a que se nega provimento. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Derramamento de óleo diesel no mar (STF) 

 
AI 747154 AgR / SP - SÃO PAULO  
AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a):  Min. LUIZ FUX 
Julgamento:  26/04/2011           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS AMBIENTAIS. DERRAMAMENTO DE ÓLEO DIESEL NO MAR. ALEGAÇÃO 
DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, II e LV, e 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 279 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 1. O requisito do prequestionamento é 
indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso extraordinário, de matéria 
sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo o óbice da Súmula 282 do Supremo 
Tribunal federal. 2. A violação indireta ou reflexa das regras constitucionais não enseja recurso 
extraordinário. Precedentes: AI n. 738.145 - AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, DJ 
25.02.11; AI n. 482.317-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma DJ 15.03.11; AI n. 646.103-AgR, 
Rel. Ministra CÁRMEM LÚCIA, 1ª Turma, DJ 18.03.11. 3. Inexiste ofensa ao art. 93, IX, da 
Constituição quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 
suficiente sobre a questão posta nos autos. (Precedentes: RE n. 611.926 - AgR/SC, 1ª T., Rel. Min. 
CÁRMEM LÚCIA, DJ 03/03/2011; RE n. 626.689 - AgR/MG, 1ª T., Rel. Min. CÁRMEM LÚCIA, DJ 
02/03/11; AI n. 727.517 - AgR/RJ, 2ª T., Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 08/02/11; AI n. 749.229 - 
AgR/RS, 2ª T., Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 08/02/11) 4. As alegações de ofensa aos postulados da 
legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa, da motivação dos atos decisórios, do 
contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se ocorrente, seria indireta ou 
reflexa. Precedentes: AI n. 803.857-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, DJ 17.03.11; AI n. 
812.678-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 08.02.11; AI n. 513.804-AgR, Rel. Min. 
JOAQUIM BARBOSA, 1ª Turma, DJ 01.02.11 . 5. In casu, o acórdão recorrido decidiu a lide com 
aplicação de normas infraconstitucionais a saber: Leis nºs 6.938/81 e 7.347/85, por isso que eventual 
violação à Constituição o foi de forma indireta ou reflexa, o que inviabiliza a admissibilidade do 
recurso extraordinário. 6. O recurso extraordinário não é servil ao exame de questões que 
demandam o revolvimento do contexto fático-probatório encartado nos autos, em face do óbice 
erigido pela Súmula 279 do STF, de seguinte teor: Para reexame de prova não cabe recurso 
extraordinário. 7. Agravo Regimental desprovido. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Desapropriação indireta. Não configuração. Necessidade do efetivo de apossamento e da 
irreversibilidade da situação (STJ) 

 
AgRg nos EDcl no AREsp 382944 / MG 
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AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL 2013/0263891-2  
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 18/03/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 24/03/2014  
 
Ementa  
ADMINISTRATIVO. CEMIG DISTRIBUIÇÃO S/A. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
NECESSIDADE DO EFETIVO DE APOSSAMENTO E DA IRREVERSIBILIDADE DA SITUAÇÃO. NORMAS 
AMBIENTAIS. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. ESVAZIAMENTO ECONÔMICO DA PROPRIEDADE. AÇÃO 
DE DIREITO PESSOAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
1. Não há desapropriação indireta sem que haja o efetivo apossamento da propriedade pelo Poder 
Público. Desse modo, as restrições ao direito de propriedade, impostas por normas ambientais, ainda 
que esvaziem o conteúdo econômico, não se constituem desapropriação indireta. 
2. O que ocorre com a edição de leis ambientais que restringem o uso da propriedade é a limitação 
administrativa, cujos prejuízos causados devem ser indenizados por meio de ação de direito pessoal, 
e não de direito real, como é o caso da ação em face de desapropriação indireta. 
3. Assim, ainda que tenha havido danos ao agravante, diante de eventual esvaziamento econômico 
de propriedade, deve ser indenizado pelo Estado, por meio de ação de direito pessoal, cujo prazo 
prescricional é de 5 anos, nos termos do art. 10, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 3.365/41. 
Agravo regimental improvido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Desapropriação para reforma agrária. Ofensa ao 535, II, do CPC não configurada. 
Cobertura vegetal (STJ) 

 
AgRg no Ag 1402206 / DF 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0034960-6  
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 02/05/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 10/05/2013 
 
Ementa  
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO PARA REFORMA AGRÁRIA. OFENSA AO 
535, II, DO CPC NÃO CONFIGURADA. COBERTURA VEGETAL. CÁLCULO EM SEPARADO. 
IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. DESCUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS LEGAIS. DISPENSA DE REVISOR NO JULGAMENTO DE APELAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. NULIDADE DO JULGAMENTO NÃO CARACTERIZADA. 
1. Cuida-se, na origem, de Ação de Desapropriação movida pelas Centrais Elétricas do Norte do Brasil 
S/A - Eletronorte para implantação da usina Hidrelétrica de Balbina, no Estado do Amazonas. 
2. Discute-se indenização de cobertura vegetal de imóvel rural desapropriado, localizado na Bacia do 
Rio Uatumã, Estado do Amazonas. 
3. O TRF da 1ª Região excluiu do valor da indenização a parcela referente à cobertura florística do 
imóvel expropriado, diante da impossibilidade de sua exploração econômica. 
4. A agravante alega falta de fundamentação para justificar a exclusão da indenização do valor da 
cobertura florestal apurado em perícia. Observa-se, no entanto, que o acórdão está suficientemente 
motivado com indicação expressa de que não foi comprovada pela expropriada que é factível a 
exploração econômica da cobertura vegetal no imóvel desapropriado. Transcrevo excerto do voto 
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condutor do aresto: "No que concerne ao mérito, a jurisprudência pretoriana consagra o 
entendimento de que, em sede de desapropriação, a cobertura vegetal é, em regra, indenizável, em 
consonância com o princípio constitucional do "justo preço". Tal assertiva somente sofre atenuação 
quando a mata não é, em absoluto, economicamente explorável, como ocorre em certas regiões de 
difícil acesso. In casu, tenho como correta a decisão embargada que excluiu da indenização o 
montante referente à cobertura florística do imóvel expropriado. Conforme destacou o MM. Juiz 
sentenciante (fls. 330): "a desapropriada nunca esteve nas terras, nunca fez uma benfeitoria sequer. 
As matas continuaram virgens até o advento da hidrelétrica de Balbina. Além de tudo, a expropriada 
comprou as terras por um preço ínfimo". Ratificando tal conclusão, destacou o Relator doacórdão 
recorrido (fls. 366): "A terra foi adquirida em 1971, com a condição de ser explorada. Quinze anos 
depois continuava totalmente, exatos cem por cento, cobertos de mata virgem. Ora, não há nos 
autos qualquer dado ou informação que demonstre a viabilidade de exploração econômica da área 
em questão" (fl. 21/STJ). 
5. O posicionamento firmado pelo Tribunal a quo quanto à inexequibilidade de exploração econômica 
da mata decorreu de convicção formada por força dos elementos fáticos existentes nos autos. É 
evidente que rever as razões do acórdão recorrido importaria necessariamente o reexame de provas, 
o que é defeso nesta fase recursal (Súmula 7/STJ). 
6. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo ao recorrente corroborar as 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude 
fático-jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto dos acórdãos 
recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem 
caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais 
(art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso 
Especial, com base no art. 105, III, alínea "c", da Constituição Federal. 
7. O acórdão recorrido está em sintonia com a orientação do STJ de que é inviável a indenização em 
separado da cobertura florística, se não há exploração prévia e válida da área. Precedentes: AgRg no 
REsp 956.042/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 29/6/2011; AgRg no REsp 
848.925/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 16/2/2011; EREsp 
784.106/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 9/11/2011; EREsp 251.315/SP, Rel. 
Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 18/6/2010. 
8. É possível a dispensa de revisão da apelação quando a matéria discutida é de direito e há previsão 
nesse sentido no regimento interno do tribunal. Precedentes do STJ. 
9. O Regimento Interno do TRF da 1ª Região faculta ao relator dispensar a revisão na hipótese de 
Embargos Infringentes (30, § 2º, do RITRF). Assim, havendo disposição regimental no Tribunal a quo 
que o permita, não há qualquer nulidade no acórdão recorrido quanto a esse aspecto. 
10. Agravo Regimental não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Desmatamento de mata nativa sem autorização. Cumulação de obrigação de fazer 
(reparação da área degradada) e de pagar quantia certa (indenização)  (STJ) 

 
REsp 1248214 / MG 
RECURSO ESPECIAL 2011/0052842-8  
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 18/08/2011 
Data da Publicação/Fonte DJe 13/04/2012  
 
Ementa  
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AMBIENTAL. DESMATAMENTO DE MATA NATIVA SEM AUTORIZAÇÃO. QUEIMADAS. DANO 
RECONHECIDO PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (REPARAÇÃO 
DA ÁREA DEGRADADA) E DE PAGAR QUANTIA CERTA (INDENIZAÇÃO). POSSIBILIDADE. NATUREZA 
PROPTER REM. INTERPRETAÇÃO DA NORMA AMBIENTAL. PRECEDENTES DO STJ. 
1. As queimadas representam a negação da modernidade da agricultura e pecuária brasileiras, 
confrontando-se com os fundamentos mais elementares do Direito Ambiental. O primitivismo no meio 
de exploração da terra - o fogo - aproxima-nos dos nossos ancestrais mais remotos e incivilizados. 
Maior paradoxo tecnológico, mas também ético, impossível: abandonamos a matriz da força humana 
na movimentação do machado e do arado, nos cercamos de um arsenal de equipamentos 
sofisticados, de apetrechos químicos, de biotecnologia e de avançado conhecimento científico 
multidisciplinar, tudo para sucumbir, mesmo nas atividades empresariais e de larga escala, aofácil 
apelo da força natural extrema, que nada respeita no seu caminho, indistintamente estorricando 
flora, fauna e solo. 
2. Quem queima, e ao fazê-lo afeta, degrada ou destrói o meio ambiente, tem o dever legal de 
recuperá-lo, sem prejuízo de eventual indenização, com base em responsabilidade civil objetiva, além 
de submeter-se a sanções administrativas e penais. 
3. A jurisprudência do STJ está firmada no sentido de que a necessidade de reparação integral da 
lesão causada ao meio ambiente permite a cumulação de obrigações de fazer, de não fazer e de 
indenizar, que têm natureza propter rem. Precedentes: REsp 1.178.294/MG, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, j. 10/8/2010; REsp 1.115.555/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 
15/2/2011; AgRg no REsp 1170532/MG, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24/8/2010; REsp 
605.323/MG, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, j. 18/8/2005, entre outros. 
4. Recurso Especial parcialmente provido para reconhecer a possibilidade, em tese, de cumulação da 
indenização pecuniária com as obrigações de fazer voltadas à recomposição in natura do bem lesado, 
com a devolução dos autos ao Tribunal de origem para que verifique se, na hipótese, há dano 
indenizável e fixe eventual quantum debeatur. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Destruição ou dano a floresta de preservação permanente. Corrupção de água potável  
(STJ) 

 
HC 178423 / GO 
HABEAS CORPUS 2010/0123947-5  
Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111)  
Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 
Data do Julgamento 06/12/2011 
Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2011  
 
Ementa  
 
CRIMINAL. HABEAS CORPUS. POLUIÇÃO AMBIENTAL. DESTRUIÇÃO OU DANO A FLORESTA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 
CORRUPÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL. AB-ROGAÇÃO PELA LEI Nº 9.605/98. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS 
MÍNIMOS DE AUTORIA NO DELITO DE DANO E DE COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE NO CRIME 
DE POLUIÇÃO AMBIENTAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. ORDEM CONCEDIDA. 
I. O tipo penal, posterior, específico e mais brando, do art. 54 da Lei nº 9.605/98 engloba 
completamente a conduta tipificada no art. 271 do Código Penal, provocando a ab-rogação do delito 
de corrupção ou poluição de água potável. 
II. Para a caracterização do tipo citado, mister a ocorrência de efetiva lesão ou perigo de dano, 
concreto, real e presente, à saúde humana, à flora ou à fauna. 
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III. Mostra-se inepta a denúncia que carece de comprovação da possibilidade de danos à saúde 
humana pelo suposto fato de a paciente de ter deixado, em data específica, que seu rebanho 
bebesse em dique que abastece cidade, pela ausência de conclusão técnica sobre a salubridade da 
água. 
IV. A mera descrição de dano a floresta de preservação permanente é insuficiente para a 
configuração do delito do art. 38, caput, da Lei nº 9.605/98, sendo necessária a  demonstração de 
indícios mínimos de autoria. 
V. A simples descrição do dano ambiental e conseqüente atribuição da responsabilidade à 
proprietária do imóvel rural, quanto mais se recentemente adquirido, consiste em responsabilização 
penal objetiva, inadmissível no ordenamento jurídico. 
VI. Ausentes da denúncia os elementos mínimos de autoria e materialidade, cabível o trancamento 
da ação penal. 
VII. Ordem concedida, nos termos do voto do Relator. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente (STF) 

RE 639810 AgR / RN - RIO GRANDE DO NORTE  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
Julgamento:  28/06/2011           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N. 282 E 356 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. CRIME AMBIENTAL TIPIFICADO NO ART. 38, CAPUT, DA LEI N. 9.605/1998. 
ÁREA PARTICULAR. CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM FUNDAMENTO EM NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL 
SE NEGA PROVIMENTO. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores. Prescrição da pretensão 
punitiva  (STF) 

HC 103031 / RN - RIO GRANDE DO NORTE  
HABEAS CORPUS 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento:  15/03/2011           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
 
Habeas corpus. Penal. Crime contra o meio ambiente (art. 60, da Lei nº 9.605/98). Extinção da 
punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva reconhecida. Writ prejudicado quanto ao mérito. 
Ordem concedida ofício. 1. Para a defesa, a prescrição da pretensão punitiva ocorre antes do trânsito 
em julgado da condenação, nos termos dos arts. 109; 111, 114, I e II; e 119, todos do Código Penal. 
2. Tendo decorrido lapso temporal superior a 2 (dois ) anos entre o desligamento do réu da diretoria 
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da pessoa jurídica ré e a presente data, em conformidade com o disposto no inciso VI do art. 109 do 
Código Penal (em sua redação anterior à Lei nº 12.234/10), é de se declarar extinta a punibilidade do 
autor do fato, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 3. Habeas corpus 
prejudicado em relação ao mérito; deferido, porém, de ofício, para declarar-se ocorrente a prescrição 
da pretensão punitiva do Estado e, consequentemente, decretar-se a extinção da punibilidade do ora 
paciente 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
 

Expedição de documento condicionada ao pagamento de multa  (STF) 

 
AI 854391 AgR / MA - MARANHÃO  
AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a):  Min. LUIZ FUX 
Julgamento:  29/05/2012           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. EXPEDIÇÃO DE 
DOCUMENTO CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTA. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO 
PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO JÁ CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 279/STF. 1. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a 
apreciação, em sede de recurso extraordinário, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal 
de origem, incidindo o óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal. 2. A violação indireta ou 
reflexa das regras constitucionais não enseja recurso extraordinário. Precedentes: AI n. 738.145 - 
AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, DJ 25.02.11; AI n. 482.317-AgR, Rel. Min. ELLEN 
GRACIE, 2ª Turma DJ 15.03.11; AI n. 646.103-AgR, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJ 
18.03.11. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso 
extraordinário . 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que 
demandam revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da 
violação direta da ordem constitucional. 5. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: 
“ADMINISTRATIVO. IBAMA. DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL (DOF). EXPEDIÇÃO 
CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTA. ADMISSIBILIDADE. 1. Constitui violação ao livre 
exercício de atividade lícita, constitucionalmente assegurado, além de se caracterizar como forma 
indireta de cobrança de Documento de Origem Florestal (DOF) ao pagamento de multa por infração à 
legislação ambiental. 2. Sentença confirmada. 3. Apelação e remessa oficial, desprovidas.” 6. Agravo 
Regimental desprovido 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Exploração de atividade de extração de areia (STJ) 

 
REsp 1371310 / MS 
RECURSO ESPECIAL 2013/0059187-1  
Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 13/08/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 19/08/2013 
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Ementa: PROCESSO CIVIL. RENOVAÇÃO DE LICENÇA. EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO 
DE AREIA. VÍCIO DE FUNDAMENTAÇÃO INEXISTENTE. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. REVALORAÇÃO 
DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 7/STJ E 735/STF. 
 
1. Não há contrariedade ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido utiliza-se de fundamentação 
clara e suficiente para a solução da controvérsia. 
2. No âmbito do apelo nobre, não é permitido o reexame dos pressupostos da tutela antecipada, pois 
se trata de providência que exige o revolvimento dos contextos fático-probatório da demanda. 
Incidência da Súmula 7/STJ. 
3.  A decisão sobre o deferimento ou indeferimento de medidas antecipatórias, é não analisa 
dispositivos legais relacionados com o próprio mérito da causa. Nessa fase processual, esses 
normativos apenas são submetidos a um juízo precário de mera verossimilhança, sendo passível de 
modificação. Nesses casos, somente haverá "causa decidida em única ou última instância" após o 
julgamento definitivo. Inteligência da Súmula 735/STF. Precedentes. 
4. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Explosão de navio com derramamento de substâncias poluentes sobre o mar (óleo e 
etanol)  (STJ) 

 
REsp 1187097 / PR 
RECURSO ESPECIAL 2010/0056034-0  
Relator(a) Ministro MARCO BUZZI (1149)  
Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA 
Data do Julgamento 16/04/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 25/04/2013 
 
Ementa: RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO AJUIZADA 
POR PESCADORES ARTESANAIS - EXPLOSÃO DE NAVIO, COM DERRAMAMENTO DE SUBSTÂNCIAS 
POLUENTES SOBRE O MAR (ÓLEO E ETANOL) - INTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO E CHAMAMENTO 
DO IBAMA AO PROCESSO SUSCITADOS EM CONTESTAÇÃO - TESES RECHAÇADAS PELAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INSURGÊNCIA DAS DEMANDADAS. 
1. Não se conhece da tese de afronta ao art. 535 do CPC quando a parte recorrente não indica 
precisamente, nas razões articuladas no recurso especial, as omissões em que supostamente incorreu 
o acórdão recorrido. Incidência da Súmula n. 284/STF. 
2. Competência da Justiça Federal. Suposta incidência de convenção internacional (art. 109, III, da 
CF/88). Inocorrência. Demanda cuja causa de pedir não veicula tema afeto ao aludido órgão do 
Poder Judiciário. No caso dos autos, além de a ação indenizatória não se encontrar lastrada em 
qualquer convenção internacional, com ela não se objetiva a reparação de danos ambientais 
(causados a bens da União), mas sim o ressarcimento dos prejuízos suportados, em tese, por 
particulares (pescadores), em face da impossibilidade de desenvolverem a pesca na região atingida 
pelo desastre ambiental. 
3. A alegação de existência de interesse jurídico da União, formulada por uma das partes em ação 
indenizatória, mas sem subsumir-se a qualquer das formas de intervenção de terceiro provocada 
(chamamento ao processo, denunciação à lide ou nomeação à autoria - arts. 62, 70 e 77 do CPC), 
não enseja o automático deslocamento do feito para a Justiça Federal. 
4.  À luz do Enunciado n. 150 da Súmula do STJ, compete à JustiçaFederal decidir sobre a existência 
de interesse jurídico espontaneamente revelado pela União. Hipótese concreta em que o órgão 
estatal não manifestou qualquer interesse voluntário em intervir na lide. 
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5. Eventual existência de demanda regressiva proposta pela União contra os responsáveis pelo dano 
ambiental, em razão do pagamento de benefício extraordinário aos pescadores (a título de seguro-
desemprego), não traduz manifestação espontânea do ente político na presente contenda reparatória 
de danos morais e materiais. 
6. Em havendo pedido expresso de chamamento do IBAMA (autarquia federal) ao processo, é de 
rigor a remessa dos autos à Justiça Federal, a fim de aquilatar a presença de interesse da União que 
justifique o processamento da ação perante o aludido órgão do Poder Judiciário. 
7. Recurso especial conhecido em parte, e, nesta extensão, parcialmente provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Extração de cascalho para aproveitamento na construção civil. Ambiental. Recursos 
especiais. Necessidade de EIA/RIMA. Análise de resoluções do CONAMA e da SMA. 
Impossibilidade  (STJ) 

 

REsp 1330841 / SP 
RECURSO ESPECIAL 2011/0088728-1  
Relator(a): Ministra ELIANA CALMON (1114)  
Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento: 06/08/2013 
Data da Publicação/Fonte: DJe 14/08/2013 
 

Ementa: DECISÃO PASSÍVEL DE REVISÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. DESCUMPRIMENTO DOS 
TERMOS DE COMPROMISSO DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
DEMONSTRADO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. DESCABIMENTO. 
1. A verificação da necessidade de realização do EIA/RIMA na hipótese passa necessariamente pelo 
exame de Resoluções do CONAMA e da SMA, normas insuscetíveis de apreciação em sede de recurso 
especial por não se inserirem no conceito de lei federal. Precedentes. 
2. O órgão estadual afastou a necessidade de realização do estudo prévio de impacto ambiental no 
caso, decisão passível de análise pelo Poder Judiciário, diante do princípio da inafastabilidade da 
jurisdição. Precedente. 
3. Não foi somente a potencial degradação ambiental da atividade mineradora que ensejou a 
determinação de que se realize novo procedimento de licença ambiental, mas o descumprimento dos 
Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental e a já constatada lesão ao meio-ambiente. 
4. A simples menção a documentos que estariam inclusos nos autos não rende ensejo ao 
conhecimento do recurso especial pela letra "c" do permissivo constitucional. 
5. É firme a jurisprudência da Primeira Seção no sentido de que, por  critério de simetria, não cabe a 
condenação da parte vencida em ação civil pública ao pagamento de honorários advocatícios. 
6. Recurso especial de Rio Branco Mineradora e Construtora Ltda conhecido em parte e desprovido e 
recurso especial do Estado de São Paulo conhecido em parte e parcialmente provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Exportação ilegal de animais silvestres – Repercussão geral (STF) 

ARE 737977 RG / SP - SÃO PAULO 
REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 
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Relator(a): Min. LUIZ FUX 
Julgamento: 02/05/2013  

Ementa 

 

Direito constitucional. Penal e processual penal. Exportação ilegal de animais silvestres. Crime 
ambiental. Transnacionalidade do delito. Definição de competência. Repercussão geral reconhecida. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Extração de ouro. Incompetência do juizado especial federal  (STF) 

HC 111762 / RO - RONDÔNIA  
HABEAS CORPUS 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
Julgamento:  13/11/2012           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Ementa  
 
EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. EXTRAÇÃO DE OURO. INTERESSE 
PATRIMONIAL DA UNIÃO. ART. 2º DA LEI N. 8.176/1991. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. ART. 
55 DA LEI N. 9.605/1998. BENS JURÍDICOS DISTINTOS. CONCURSO FORMAL. INEXISTÊNCIA DE 
CONFLITO APARENTE DE NORMAS. AFASTAMENTO DO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. 
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. Como se trata, na espécie vertente, de 
concurso formal entre os delitos do art. 2º da Lei n. 8.176/1991 e do art. 55 da Lei n. 9.605/1998, 
que dispõem sobre bens jurídicos distintos (patrimônio da União e meio ambiente, respectivamente), 
não há falar em aplicação do princípio da especialidade para fixar a competência do Juizado Especial 
Federal. 2. Ordem denegada. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Extração mineral. Área degradada objeto de recuperação (STJ) 

 
AgRg no AREsp 195065 / RS 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0132716-0  
Relator(a)Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133)  
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 27/03/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 08/04/2014  
 
Ementa  
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PRETENSÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL. EXTRAÇÃO MINERAL. LICENÇAS 
AMBIENTAIS CONCEDIDAS E RECUPERAÇÃO DA ÁREA COMPROVADA NAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. INVERSÃO DO JULGADO. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1.   O Tribunal de origem concluiu que inexiste o dever de indenizar uma vez que, não obstante a 
natural degradação do meio ambiente em razão da extração de areia, a parte agravada possuía todas 
as licenças ambientais exigidas para realização de sua atividade, bem como a área degradada está 

mailto:seesc@tjrj.jus.br
http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stj.jus.br/portal_stj/
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=3157670
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=1309306&sReg=201201327160&sData=20140408&formato=PDF


 
Data da atualização: 15/06/2016                                                                                              página 38 de 83 

 
Os links podem sofrer alterações. Caso não esteja visualizando a íntegra, entre em contato com: seesc@tjrj.jus.br.  

Todo conteúdo disponível nesta página é extraído dos sites dos Tribunais Superiores (STF e STJ). 

sendo objeto de recuperação. A alteração de tal entendimento demandaria, necessariamente, a 
incursão no acervo fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7 
do STJ. 
2.    Agravo regimental do MPF desprovido. 

 
▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Imóvel construído em área de preservação permanente (STF) 

RE 605482 AgR / SC - SANTA CATARINA  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento: 10/09/2013 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Ementa 
 

Agravo regimental no recurso extraordinário. Imóvel construído em área de preservação permanente. 
Determinação judicial para sua demolição. Direito de propriedade. Circunstâncias fáticas e legais que 
nortearam a decisão da origem em prol do princípio da proteção ao meio ambiente. Legislação 
infraconstitucional. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. A Corte de origem, 
analisando as Leis nºs 4.771/65, 6.938/81 e 7.347/85, a Resolução nº 4/85 do CONAMA e os fatos e 
as provas dos autos, concluiu que o ora agravante, com a construção não autorizada de imóvel em 
área de preservação permanente, causou dano ambiental, bem como que a condenação pecuniária 
não seria apta a reconstituir o espaço degradado, motivo pelo qual impunha-se a demolição do 
imóvel. 2. Para divergir da conclusão a que chegou o Tribunal de origem, seria necessário analisar a 
referida legislação, bem como o conjunto fático-probatório da causa, o que é inviável em recurso 
extraordinário. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Imóvel destinado à reforma agrária. Repasse a terceiros (STF) 

 
 

AI 822429 AgR / SC - SANTA CATARINA  
AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento: 09/04/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma 
 
EMENTA Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Imóvel destinado à reforma 
agrária. Repasse a terceiros. Irregularidade. Pretensão de reintegração de posse pelo INCRA. 
Circunstâncias fáticas que nortearam a decisão da origem em prol dos princípios da função social da 
propriedade e da boa-fé. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. A Corte de 
origem concluiu, em razão de circunstâncias fáticas específicas, que embora tenha sido irregular a 
alienação das terras pelo assentado original aos ora agravados, esses deram efetivo cumprimento ao 
princípio constitucional da função social da propriedade, com a sua devida exploração, além de terem 
demonstrado boa-fé, motivos pelos quais indeferiu a reintegração de posse ao INCRA, assegurando-
lhe, contudo, o direito à indenização. 2. Ponderação de interesses que, in casu, não prescinde do 
reexame dos fatos e das provas dos autos, o qual é inadmissível em recurso extraordinário. 
Incidência da Súmula nº 279/STF. 3. Agravo regimental não provido. 
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▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Impedir ou dificultar a regeneração natural da vegetação  (STF) 

HC 107412 / SP - SÃO PAULO  
HABEAS CORPUS 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento:  08/05/2012           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
 
Habeas corpus. Processual penal. Crime contra o meio ambiente. Impedir ou dificultar a regeneração 
natural da vegetação (art. 48 da Lei nº 9.605/98). Pedido de trancamento da ação penal. Alegações 
de inépcia da denúncia, atipicidade do fato e falta de justa causa. Não ocorrência. Ordem denegada. 
1. É firme a jurisprudência consagrada por esta Corte no sentido de que a concessão de habeas 
corpus com a finalidade de trancamento de ação penal em curso só é possível em situações 
excepcionais, quando estiverem comprovadas, de plano, a atipicidade da conduta, causa extintiva da 
punibilidade ou ausência de indícios de autoria, o que não se vislumbra neste writ. Precedentes. 2. A 
denúncia, embora não expondo data precisa em que se teria consumado a infração ambiental, que é 
de cunho permanente, foi capaz de situá-la em período certo e determinado, com a possibilidade de 
estabelecer-se, para fins de aferição de alegada causa extintiva da punibilidade do agente, como 
último marco consumativo, data em que pericialmente atestada a permanência da infração. 
Prescrição não verificada. 3. Preenchidos os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, a 
análise das demais questões postas na impetração, para seu correto equacionamento, demanda 
regular dilação probatória, escapando, portanto, da possibilidade de análise mais aprofundada dos 
fatos, máxime quando se considera o viés estreito do writ constitucional. Constrangimento ilegal 
inexistente. 4. Ordem denegada. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Importação de pneus usados (STJ) 

 

RHC 64039 / RS 
RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS 2015/0236821-6  
Relator(a) Ministro RIBEIRO DANTAS (1181) 
Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 
Data do Julgamento 24/05/2016 
Data da Publicação/Fonte DJe 03/06/2016 
 
Ementa 
CONSTITUCIONAL E PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. CRIME AMBIENTAL. POSSIBILIDADE. ANÁLISE DO CASO CONCRETO. CRIME DO 
ART. 56 DA LEI 9605/1998. FORMAL, DE PERIGO ABSTRATO E PLURIDIMENSIONAL. PROTEÇÃO À 
SAÚDE PÚBLICA E AO MEIO AMBIENTE. PERICULOSIDADE SOCIAL OBSERVADA. CONDUTA 
MATERIALMENTE TÍPICA. RECURSO DESPROVIDO.  
1. O "princípio da insignificância - que deve ser analisado em conexão com os postulados da 
fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em matéria penal - tem o sentido de excluir ou 
de afastar a própria tipicidade penal, examinada na perspectiva de seu caráter material. [...] Tal 
postulado - que considera necessária, na aferição do relevo material da tipicidade penal, a presença 
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de certos vetores, tais como (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) nenhuma 
periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a 
inexpressividade da lesão jurídica provocada - apoiou-se, em seu processo de formulação teórica, no 
reconhecimento de que o caráter subsidiário do sistema penal reclama e impõe, em função dos 
próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público." (HC n. 84.412-0/SP, STF, 
Rel. Ministro CELSO DE MELLO, DJU 19.11.2004.) 
2. Predomina nesta Corte entendimento da possibilidade de aplicação do princípio da insignificância 
aos crimes ambientais, devendo ser analisadas as circunstâncias específicas do caso concreto para 
aferir, com  cautela,  o  grau  de reprovabilidade,  a  relevância da periculosidade social, bem como a 
ofensividade da conduta, haja vista a fundamentalidade do direito ao meio  ambiente ecologicamente  
equilibrado às presentes e futuras gerações, consoante princípio da equidade intergeracional. 
3. O art. 56 da Lei 9.605/1998 descreve crime ambiental formal de perigo abstrato, ante a presunção 
absoluta do legislador de perigo na realização da conduta típica e a prescindibilidade de resultado 
naturalístico, e  pluridimensional, pois, além de proteger o meio ambiente em si, tutela diretamente a 
saúde pública, haja vista a periclitância de seus objetos, altamente nocivos e prejudiciais, com alta 
capacidade ofensiva. Não há falar, portanto, em ausência de periculosidade social da ação, 
porquanto lhe é inerente. 
4. Recurso desprovido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
 

Impossibilidade de lei estadual dispensar estudo prévio de impacto ambiental  (STF) 

RE 650909 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI 
Julgamento:  17/04/2012           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Ementa  
 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. AMBIENTAL. 
LEI 6.938/1981, LEI ESTADUAL 1.356/1988 E RESOLUÇÃO DO CONAMA 1/86. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. 
SÚMULA 279 DO STF. IMPOSSIBILIDADE DE LEI ESTADUAL DISPENSAR ESTUDO PRÉVIO DE 
IMPACTO AMBIENTAL. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua 
análise implica rever a interpretação de norma infraconstitucional que fundamenta a decisão a quo. A 
afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. II - Inviável em recurso extraordinário o reexame 
do conjunto fático-probatório constante dos autos. Incidência da Súmula 279 do STF. III - O Plenário 
desta Corte, ao julgar a ADI 1.086/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, assentou que a previsão, por norma 
estadual, de dispensa ao estudo de impacto ambiental viola o art. 225, § 1º, IV, da Constituição 
Federal. IV - Agravo regimental improvido. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Improbidade administrativa decorrente de promover-se loteamento em área de proteção 
ambiental sem licenciamento prévio (STJ) 

 
AgRg no AREsp 208810 / MG 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0154842-1  
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Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 07/03/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 14/03/2013 
 
Ementa: PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.  INOCORRÊNCIA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA CONFIGURADA. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 
 
1. Inexiste ofensa aos arts. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma 
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se revelado devidamente 
fundamentado. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 
decisão. 
Precedentes. 
2. O acórdão, com base no exame do acervo fático-probatório dos autos, concluiu que se configurou 
a improbidade administrativa decorrente de promover-se loteamento em área de proteção ambiental 
sem licenciamento prévio. Ainda, considerou moderada a gravidade do ato, insuficiente para aplicar 
as sanções de perda do cargo público, suspensão dos direitos políticos ou proibição de contratar com 
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. Assim, a reprimenda deveria 
limitar-se à aplicação da multa civil, correspondente a três vezes o valor da remuneração percebida 
pela ora agravante à época dos fatos. 
3. A revisão do acórdão para acolher-se a tese da recorrente de afastar a improbidade administrativa, 
na espécie em tela, exige análise de fatos e provas o que inviabiliza a realização de tal procedimento 
pelo STJ, no recurso especial nos termos da Súmula 7/STJ. 
4. Agravo regimental não provido.  
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Infrações de menor potencial ofensivo. Competência da justiça federal comum  (STF) 

HC 112758 / TO - TOCANTINS  
HABEAS CORPUS 
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI 
Julgamento:  16/10/2012           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Ementa  
 
Ementa: HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. AÇÃO 
PENAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. PENA MÁXIMA SUPERIOR A DOIS ANOS. 
ORDEM DENEGADA. I – A lei prevê como infrações de menor potencial ofensivo as contravenções e 
os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, cumulada ou não com multa. II 
– O Ministério Público denunciou o paciente pela suposta prática do crime previsto no art. 38 da Lei 
9.605/1998, que prevê a pena de detenção de um a três anos, ou multa, ou ambas as penas 
cumulativamente, de modo que não há falar, in casu, de infração de menor potencial ofensivo. 
Afastada, pois, a competência do Juizado Especial Federal Criminal. III – Ordem denegada 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
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Instalação de estação rádio-base - ERB. Prévio estudo de impacto ambiental  (STJ) 

 
REsp 975961 / RS 
RECURSO ESPECIAL 2007/0191467-9  
Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 11/04/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 19/04/2013 
 
Ementa: RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO RÁDIO-BASE - ERB. 
PRÉVIO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA. MUDANÇA DE PEDIDO E DE CAUSA DE PEDIR 
INOCORRENTE. MOTIVAÇÃO CONSTITUCIONAL SOBRE O MÉRITO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO 
ESPECIAL. ÔNUS DA PROVA. 
 
1. Formulado na inicial um pedido de não fazer ("absterem-se [...] de instalar as estações ou 
qualquer equipamento a elas relativo sem apresentação de estudo de impacto ambiental, com 
especial ênfase 
para a influência na saúde humana, e sem o devido licenciamento ambiental"), em que se encontra 
inserido um pedido de fazer, qual seja, a efetiva apresentação do referido estudo de impacto 
ambiental, e reiterado na apelação, sob a mesma causa de pedir, a referida obrigação de fazer, fica 
afastada a violação dos artigos 264 e 293 do Código de Processo Civil. 
2. O reconhecimento da obrigatoriedade de apresentação do EIA foi baseado em fundamento de 
natureza exclusivamente constitucional. Não há, pois, como dar seguimento ao recurso especial 
nessa parte, cabendo salientar que o recurso extraordinário, próprio para a rediscussão do tema, foi 
admitido na origem. 
3. O autor da ACP não afirmou, em nenhum momento, haver dano ao meio ambiente e à saúde. 
Apenas observou que "os empreendimentos podem emitir espectro eletromagnético, que pode ter 
influências nocivas no meio ambiente, causando prejuízo à vida e à saúde das populações vizinhas, 
alterando negativamente as condições da biota circundante, fatores que demandam prévia 
mensuração a fim de subsidiar a avalialção do custo-benefício em termos ambientais" (e-STJ FL 15). 
Assim, não caberia ao autor comprovar o efetivo dano, mas às rés, na forma do art. 333, II, do 
Código de Processo Civil, diante das alegações que fizeram, demonstrar que a atividade, apesar do 
espectro eletromagnético, efetivamente não causam danos de qualquer natureza. 
4. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Lagoa artificial. Determinação para remoção de edificações erguidas na área de 
preservação permamente (STJ) 

 

AgRg no REsp 1183018 / MG 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0035115-9  
Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 07/05/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 15/05/2013 
 
Ementa: AMBIENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. LAGOA 
ARTIFICIAL. USINA HIDROELÉTRICA DE MIRANDA. OBRA NECESSÁRIA AO USO DA ÁGUA. 
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DETERMINAÇÃO PARA REMOÇÃO DE 
EDIFICAÇÕES ERGUIDAS NA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMAMENTE. POSSIBILIDADE. 
1. A questão do proprietário ribeirinho ter direito à realização de obras para uso da água, contida no 
art. 80 do Código de Águas, conquanto tenha sido objeto dos embargos de declaração opostos ao 
acórdão, não foi enfrentada pela Corte de origem. Ausente alegação de maltrato ao art. 535 do 
Estatuto Processual, incide na espécie a súmula 211/STJ. 
2. A Corte Estadual, ao decidir pela remoção das edificações levantadas na área de preservação 
permanente ao redor do reservatório de água artificial da Represa de Miranda (Usina Hidrelétrica de 
Miranda), não discrepa da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que entende que "A área 
de 100 metros em torno dos lagos formados por hidrelétricas, por força de lei, é considerada de 
preservação permanente" (REsp 194.617/PR), bem como que "possui o Conama autorização legal 
para editar resoluções que visem à proteção do meio ambiente e dos recurso naturais, inclusive 
mediante a fixação de parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente" (REsp 
994.881/SC). 
3. Agravo regimental não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 
Lançamento de dejetos provenientes de suinocultura diretamente no solo (STJ) 

AgRg no REsp 1418795 / SC 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2013/0383156-9  
Relator(a) Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE (1150)  
Relator(a) p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA COSTA (1157) 
Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 
Data do Julgamento 18/06/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 07/08/2014 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. CRIME AMBIENTAL. PRINCÍPIOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DA PREVENÇÃO. POLUIÇÃO MEDIANTE LANÇAMENTO DE 
DEJETOS PROVENIENTES DE SUINOCULTURA DIRETAMENTE NO SOLO EM DESCONFORMIDADE 
COM LEIS AMBIENTAIS. ART. 54, § 2º, V, DA LEI N. 9.605/1998. CRIME FORMAL. POTENCIALIDADE 
LESIVA DE CAUSAR DANOS À SAÚDE HUMANA EVIDENCIADA. CRIME CONFIGURADO. AGRAVO 
REGIMENTAL PROVIDO. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
I. Os princípios do desenvolvimento sustentável e da prevenção, previstos no art. 225, da 
Constituição da República, devem orientar a interpretação das leis, tanto no direito ambiental, no que 
tange à matéria administrativa, quanto no direito penal, porquanto o meio ambiente é um patrimônio 
para essa geração e para as futuras, bem como direito fundamental, ensejando a adoção de 
condutas cautelosas, que evitem ao máximo possível o risco de dano, ainda que potencial, ao meio 
ambiente. 
II. A Lei n. 9.605/1998, ao dispor sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente e dar outras providências, constitui um divisor de águas Em 
matéria de repressão a ilícitos ambientais. Isto porque ela trouxe um outro viés, um outro padrão de 
punibilidade em matéria de crimes ambientais, trazendo a figura do crime de perigo. 
III. O delito previsto na primeira parte do art. 54, da Lei n. 9.605/1998, possui natureza formal, 
porquanto o risco, a potencialidade de dano à saúde humana, é suficiente para configurar a conduta 
delitiva, não se exigindo, portanto, resultado naturalístico. Precedente. 
IV. A Lei de Crimes Ambientais deve ser interpretada à luz dos princípios do desenvolvimento 
sustentável e da prevenção, indicando o acerto da análise que a doutrina e a jurisprudência tem 
conferido à parte inicial do artigo 54, da Lei n. 9.605/1998, de que a mera possibilidade de causar 
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dano à saúde humana é idônea a configurar o crime de poluição, evidenciada sua natureza formal 
ou, ainda, de perigo abstrato. 
V. Configurado o crime de poluição, consistente no lançamento de dejetos provenientes da criação de 
cerca de dois mil suínos em sistema de confinamento em 3 (três) pocilgas verticais, despejados. A 
céu aberto, correndo por uma vala que os levava até às margens do Rio do Peixe, situado em área 
de preservação permanente, sendo a atividade notoriamente de alto potencial poluidor, desenvolvida 
sem o devido licenciamento ambiental, evidenciando a potencialidade do risco à saúde humana. 
VI. Agravo regimental provido e recurso especial improvido, restabelecendo-se o acórdão recorrido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Licenciamento ambiental. Zona de amortecimento do Parque Nacional de Jericoacoara. 
Competência. Legitimidade ativa ad causam (STJ) 

 
AgRg no REsp 1373302 / CE 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2013/0068076-0  
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 11/06/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 19/06/2013 
 
Ementa: AMBIENTAL. PROCESSUAL CIVIL. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL. ZONA DE AMORTECIMENTO DO PARQUE NACIONAL DE 
JERICOACOARA. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. Em se tratando de proteção ao meio ambiente, não há falar em competência exclusiva de um ente 
da federação para promover medidas protetivas. Impõe-se amplo aparato de fiscalização a ser 
exercido pelos quatro entes federados, independentemente do local onde a ameaça ou o dano 
estejam ocorrendo, bem como da competência para o licenciamento. 
2. O domínio da área em que o dano ou o risco de dano se manifesta é apenas um dos critérios 
definidores da legitimidade para agir do parquet federal. Ademais, o poder-dever de fiscalização dos 
outros entes deve ser exercido quando a atividade esteja, sem o devido acompanhamento do órgão 
competente, causando danos ao meio ambiente. 
3.  A atividade fiscalizatória das atividades nocivas ao meio ambiente concede ao IBAMA interesse 
jurídico suficiente para exercer seu poder de polícia administrativa, ainda que o bem esteja situado 
em área cuja competência para o licenciamento seja do município ou do estado. 
4. Definida a controvérsia em sentido contrário à posição adotada no aresto estadual, deve ser 
provido o agravo regimental para dar provimento ao recurso especial, reconhecer a legitimidade do 
Ministério Público Federal e determinar o regular prosseguimento da ação. 
Agravo regimental provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Loteamento clandestino. Adquirentes possuidores. Responsabilidade solidária. 
Litisconsórcio passivo (STJ) 

 
EDcl no REsp 843978 / SP 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2006/0089057-8  
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

mailto:seesc@tjrj.jus.br
http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stj.jus.br/portal_stj/
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Acordaos/IntegraAcordao.asp?num_registro=201300680760&dt_publicacao=19/06/2013
http://www.stj.jus.br/webstj/Processo/Acordaos/IntegraAcordao.asp?num_registro=200600890578&dt_publicacao=26/06/2013


 
Data da atualização: 15/06/2016                                                                                              página 45 de 83 

 
Os links podem sofrer alterações. Caso não esteja visualizando a íntegra, entre em contato com: seesc@tjrj.jus.br.  

Todo conteúdo disponível nesta página é extraído dos sites dos Tribunais Superiores (STF e STJ). 

Data do Julgamento 07/03/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 26/06/2013 
 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. LOTEAMENTO CLANDESTINO. ADQUIRENTES POSSUIDORES. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. 
1. Trata-se, na origem remota, de Ação Civil Pública movida contra loteadores e representantes de 
vendas, sob o fundamento de implantação de loteamento não registrado (clandestino). 
2. No dano ambiental e urbanístico, a regra geral é a do litisconsórcio facultativo. Segundo a 
jurisprudência do STJ, nesse campo a "responsabilidade (objetiva) é solidária" (REsp 604.725/PR, 
Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 22.8.2005, p. 202); logo, mesmo havendo "múltiplos  
agentes poluidores, não existe obrigatoriedade na formação do litisconsórcio", abrindo-se ao autor a 
possibilidade de "demandar de qualquer um deles, isoladamente ou em conjunto, pelo todo" (REsp 
880.160/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.5.2010). 
3. Contudo, como única forma de garantir plena utilidade e eficácia à prestação jurisdicional, impõe-
se o litisconsórcio necessário entre o loteador e o adquirente se este, por mão própria, altera a 
situação física ou realiza obras no lote que, ao final, precisarão ser demolidas ou removidas. 
Precedentes: REsp 901.422/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 14.12.2009; REsp 
1.194.236/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 27.10.2010; REsp 
405.706/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 23.9.2002. 
4. A Segunda Turma do STJ, com a composição atual, em julgamento unânime e em relação ao 
mesmo loteamento ora em questão, assim já se posicionou: "Na ação civil pública de reparação a 
danos contra o meio ambiente os empreendedores de loteamento em área de preservação ambiental, 
bem como os adquirentes de lotes e seus ocupantes que, em tese, tenham promovido degradação 
ambiental, formam litisconsórcio passivo necessário" (REsp 901.422/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, 
Segunda Turma, DJe 14.12.2009, grifo acrescentado). 
5. No citado precedente, acrescentou a eminente Relatora, Ministra Eliana Calmon, em seu Voto: 
"Ora, como julgar a validade do parcelamento e as alterações empreendidas no meio ambiente 
unicamente com relação aos empreendedores, excluindo os adquirentes e ocupantes que também 
possam ou já tenham realizado alterações no bioma protegido pelas normas ambientais? De fato, a 
tutela do meio ambiente, como direito difuso, pressupõe a máxima concentração de medidas para 
que sua eficácia seja ótima, revelando-se a ação civil pública como instrumento concretizador dessa 
máxima efetividade da reparação e precaução do meio ambiente" (REsp 901.422/SP, Segunda 
Turma, DJe 14.12.2009). 
6. "O litisconsórcio, quando necessário, é condição de validade do processo e, nessa linha, pode ser 
formado a qualquer tempo, enquanto não concluída a fase de conhecimento (...)" (AgRg no Ag 
420256/RJ, Rel. Ministro Ari Pargendler, Terceira Turma, DJ 18/11/2002). No mesmo sentido: REsp 
146.099/ES, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ 14/02/2000; REsp 
260.079/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJ 20/06/2005. 7. Embargos de 
Declaração rejeitados. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Loteamento irregular. Área de proteção ambiental. Serra do mar (STJ) 

 
REsp 1328874 / SP 
RECURSO ESPECIAL 2011/0220852-6  
Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 25/06/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 05/08/2013 
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Ementa: PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LOTEAMENTO IRREGULAR. ÁREA 
DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. SERRA DO MAR. MATA ATLÂNTICA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
NÃO-OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS ADQUIRENTES DOS LOTES. LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO FACULTATIVO. NULIDADE INEXISTENTE. 
1. Não ofende o art. 535, II, do CPC, decisões em que o Tribunal de origem decide, 
fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 
2. Há litisconsórcio passivo facultativo, nas ações civis públicas por dano ambiental em loteamento 
irregular, entre os responsáveis primários pelos atos ilícitos, os terceiros adquirentes de lotes e seus 
ocupantes, em razão da responsabilidade solidária por dano ambiental. Precedentes. 
3. Recurso especial não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Loteamento irregular. Litisconsórcio passivo facultativo. Área de proteção ambiental. 
Serra do mar (STJ) 

 
REsp 1328874 / SP 
RECURSO ESPECIAL 2011/0220852-6  
Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 25/06/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 05/08/2013 
 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LOTEAMENTO IRREGULAR. ÁREA 
DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. SERRA DO MAR. MATA ATLÂNTICA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
NÃO-OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS ADQUIRENTES DOS LOTES. LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO FACULTATIVO. NULIDADE INEXISTENTE. 
1. Não ofende o art. 535, II, do CPC, decisões em que o Tribunal de origem decide, 
fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 
2. Há litisconsórcio passivo facultativo, nas ações civis públicas por dano ambiental em loteamento 
irregular, entre os responsáveis primários pelos atos ilícitos, os terceiros adquirentes de lotes e seus 
ocupantes, em razão da responsabilidade solidária por dano ambiental. Precedentes. 
3. Recurso especial não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Manutenção em cativeiro de pássaros silvestres sem autorização dos órgãos ambientais 
(STJ) 

 
CC 143880 / RJ 
CONFLITO DE COMPETENCIA 2015/0275364-2  
Relator(a) Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA (1170) 
Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO 
Data do Julgamento 13/04/2016 
Data da Publicação/Fonte DJe 25/04/2016 
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Ementa 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL X JUSTIÇA ESTADUAL.   
PROCEDIMENTO INVESTIGATIVO.  MANUTENÇÃO EM CATIVEIRO DE PÁSSAROS SILVESTRES SEM 
AUTORIZAÇÃO DOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS. UMA DASESPÉCIES DE AVE APREENDIDA FIGURA NA 
LISTA NACIONAL DE ESPÉCIES DA FAUNA BRASILEIRA AMEAÇADA DE EXTINÇÃO. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1.  A preservação do meio ambiente é matéria de competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do art. 23, incisos VI e VII, da Constituição Federal. 
2.  A competência do foro criminal federal não advém apenas do interesse genérico que tenha a 
União na preservação do meio ambiente. É necessário que a ofensa atinja interesse direto e 
específico da União, de suas entidades autárquicas ou de empresas públicas federais. 
3. Diante de tal entendimento, advindo após a edição da Lei n. 9.605/98, foi cancelado enunciado n. 
91 da Súmula do STJ, que, editada com fundamento na Lei 5.107/67, atribuía à Justiça Federal a 
competência para  processar  e  julgar os crimes cometidos contra a fauna. 
4.  Situação em que uma das seis espécies de aves apreendidas (Sporophila  frontalis,  conhecida  
popularmente como "Pixoxó"  ou "Chanchão"),  a  par  de  constar  em  listas  estaduais de espécies 
ameaçadas de extinção, figura, também, na Lista Nacional de Espécies da  Fauna Brasileira 
Ameaçada de Extinção (Instrução Normativa n. 3, de 27 de maio de 2003, do Ministério do Meio 
Ambiente), o que evidencia  prejuízo direto a interesse da União e, por consequência, a competência 
da Justiça Federal. 
5.  Conflito conhecido, para declarar competente para a condução procedimento  investigativo o Juízo 
Federal da 1ª Vara de Petrópolis 
- Seção Judiciária do Rio de Janeiro, o Suscitante. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Meio ambiente. Direito à preservação de sua integridade (STF) 

RE 417408 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento:  20/03/2012           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
 
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Constitucional. Ação civil pública. Defesa do 
meio ambiente. Implementação de políticas públicas. Possibilidade. Violação do princípio da 
separação dos poderes. Não ocorrência. Precedentes. 1. Esta Corte já firmou a orientação de que é 
dever do Poder Público e da sociedade a defesa de um meio ambiente ecologicamente equilibrado 
para a presente e as futuras gerações, sendo esse um direito transindividual garantido pela 
Constituição Federal, a qual comete ao Ministério Público a sua proteção. 2. O Poder Judiciário, em 
situações excepcionais, pode determinar que a Administração pública adote medidas assecuratórias 
de direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais sem que isso configure violação do 
princípio da separação de poderes. 3. Agravo regimental não provido. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Multa ambiental. Termo inicial (STJ) 
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REsp 1275014 / RS        
RECURSO ESPECIAL 2011/0207888-8  
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 11/04/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 09/05/2013 
 
Ementa: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. 
MULTA AMBIENTAL. TERMO INICIAL. TÉRMINO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DO 
RESP 1.115.078/RS, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC E SÚMULA 467/STJ. 
1. Trata-se de Recurso Especial contra acórdão que considerou a data da infração como termo inicial 
de contagem do prazo quinquenal da prescrição da pretensão executória de multa ambienal. 
2. De acordo com entendimento fixado no STJ no âmbito do regime dos recursos repetitivos, o termo 
inicial da prescrição quinquenal para execução dos créditos não tributários conta-se da constituição 
definitiva do crédito. (REsp 1.115.078/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 6.4.2010). 
3. Diante da pacificação da matéria, o STJ editou a Súmula 467 sobre o tema: "Prescreve em cinco 
anos, contados do término do processo administrativo, a pretensão da Administração Pública de 
promover a execução da multa por infração ambiental". 
4. Não fixada no acórdão recorrido a data do término do processo administrativo, devem os autos 
retornar ao Tribunal de origem para, diante das premissas jurídicas aqui fixadas, averiguar a 
ocorrência de prescrição. 
5. Recurso Especial provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Multa aplicada administrativamente em razão de infração ambiental  (STJ) 

 

REsp 1251697 / PR 
RECURSO ESPECIAL 2011/0096983-6  
Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 12/04/2012 
Data da Publicação/Fonte DJe 17/04/2012 
 

AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL. MULTA APLICADA ADMINISTRATIVAMENTE EM RAZÃO DE 
INFRAÇÃO AMBIENTAL. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM FACE DO ADQUIRENTE DA PROPRIEDADE. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. MULTA COMO PENALIDADE ADMINISTRATIVA, DIFERENTE DA 
OBRIGAÇÃO CIVIL DE REPARAR O DANO. 
1. Trata-se, na origem, de embargos à execução fiscal ajuizado pelo ora recorrente por figurar no 
polo passivo de feito executivo levado a cabo pelo Ibama para cobrar multa aplicada por infração 
ambiental. 
2. Explica o recorrente - e faz isto desde a inicial do agravo de instrumento e das razões de apelação 
que resultou no acórdão ora impugnado - que o crédito executado diz respeito à violação dos arts. 37 
do Decreto n. 3.179/99, 50 c/c 25 da Lei n. 9.605/98 e 14 da Lei n. 6.938/81, mas que o auto de 
infração foi lavrado em face de seu pai, que, à época, era o dono da propriedade. 
3. A instância ordinária, contudo, entendeu que o caráter propter rem e solidário das  obrigações 
ambientais seria suficiente para justificar que, mesmo a infração tendo sido  cometida e lançada em 
face de seu pai, o ora recorrente arcasse com seu pagamento em 
execução fiscal. 
4. Nas razões do especial, sustenta a parte recorrente ter havido violação aos arts. 3º e 568, inc. I, 
do Código de Processo Civil (CPC) e 3º, inc. IV, e 14 da Lei n. 6.938/81, ao argumento de que lhe 
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falece legitimidade passiva na execução fiscal levada a cabo pelo Ibama a fim de ver quitada multa 
aplicada em razão de infração ambiental. 
5. Esta Corte Superior possui entendimento pacífico no sentido de que a responsabilidade civil pela 
reparação dos danos ambientais adere à propriedade, como obrigação propter rem, sendo possível 
cobrar também do atual proprietário condutas derivadas de danos 
provocados pelos proprietários antigos. Foi essa a jurisprudência invocada pela origem para manter a 
decisão agravada. 
6. O ponto controverso nestes autos, contudo, é outro. Discute-se, aqui, a possibilidade de que 
terceiro responda por sanção aplicada por infração ambiental. 
7. A questão, portanto, não se cinge ao plano da responsabilidade civil, mas da responsabilidade 
administrativa por dano ambiental. 
8. Pelo princípio da intranscendência das penas (art. 5º, inc. XLV, CR88), aplicável não só ao âmbito 
penal, mas também a todo o Direito Sancionador, não é possível ajuizar execução fiscal em face do 
recorrente para cobrar multa aplicada em face de condutas imputáveis a seu pai. 
9. Isso porque a aplicação de penalidades administrativas não obedece à lógica da responsabilidade 
objetiva da esfera cível (para reparação dos danos causados), mas deve obedecer à sistemática da 
teoria da culpabilidade, ou seja, a conduta deve ser cometida pelo alegado transgressor, com 
demonstração de seu elemento subjetivo, e com demonstração do nexo causal entre a conduta e o 
dano. 
10. A diferença entre os dois âmbitos de punição e suas consequências fica bem estampada da 
leitura do art. 14, § 1º, da Lei n. 6.938/81, segundo o qual "[s]em obstar a aplicação das 
penalidades previstas neste artigo [entre elas, frise-se, a multa], é o poluidor obrigado, 
independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio 
ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade". 
11. O art. 14, caput, também é claro: "[s]em prejuízo das penalidades definidas pela legislação 
federal, estadual e municipal, o não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou 
correção dos inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade ambiental sujeitará os 
transgressores: [...]". 
12. Em resumo: a aplicação e a execução das penas limitam-se aos transgressores; a reparação 
ambiental, de cunho civil, a seu turno, pode abranger todos os poluidores, a quem a própria 
legislação define como "a pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental" 
(art. 3º, inc. V, do mesmo diploma normativo). 
13. Note-se que nem seria necessária toda a construção doutrinária e jurisprudencial no sentido de 
que a obrigação civil de reparar o dano ambiental é do tipo propter rem, porque, na verdade, a 
própria lei já define como poluidor todo aquele que seja responsável pela 
degradação ambiental - e aquele que, adquirindo a propriedade, não reverte o dano ambiental, ainda 
que não causado por ele, já seria um responsável indireto por degradação ambiental (poluidor, pois). 
14. Mas fato é que o uso do vocábulo "transgressores" no caput do art. 14, comparado à utilização 
da palavra "poluidor" no § 1º do mesmo dispositivo, deixa a entender aquilo que já se podia inferir 
da vigência do princípio da intranscendência das penas: a responsabilidade civil por dano ambiental é 
subjetivamente mais abrangente do que as responsabilidades administrativa e penal, não admitindo 
estas últimas que terceiros respondam a título objetivo por ofensa ambientais praticadas por outrem. 
15. Recurso especial provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Obrigações de recompor, restaurar, reparar e obrigação de indenizar. Cumulação. 
Possibilidade  (STJ) 
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REsp 1264250 / MG 
RECURSO ESPECIAL 2011/0113812-2  
Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 03/11/2011 
Data da Publicação/Fonte DJe 11/11/2011  
 
Ementa  
AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL. DANOS AMBIENTAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÕES DE 
RECOMPOR/RESTAURAR/REPARAR E OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.  
1. Trata-se, na origem, de ação civil pública ajuizada com o objetivo de condenar o recorrido a 
abster-se de intervir em área de especial proteção ambiental, a averbar a reserva legal, a recompô-la 
e a pagar uma indenização pecuniária. A instância ordinária entendeu que não é possível cumular as 
obrigações de recompor e de indenizar, uma vez que a perícia técnica entendeu que é possível 
recuperar in natura a área afetada. 
2. Nas razões recursais, sustenta a parte recorrente ter havido violação aos arts. 2º, 4º e 14 da Lei n. 
6.938/81 e 3º da Lei n. 7.347/85, ao argumento de que é cabível a cumulação entre condenação em 
obrigação de fazer ou não fazer e condenação de pagar para fins de completo retorno ao status quo 
ante tendo em conta a degradação ambiental. 
3. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento segundo o qual é possível a cumulação entre as 
obrigações de recompor/restaurar/recuperar as áreas afetadas por danos ambientais e a obrigação 
de indenizar em pecúnia. Precedentes. 
4. Recurso especial provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Ocupação e edificação em área de preservação permanente - APP  (STJ) 

 

REsp 1242746 / MS 
RECURSO ESPECIAL 2011/0035661-0  
Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 18/10/2012 
Data da Publicação/Fonte DJe 29/10/2012 
RSTJ vol. 228 p. 224  
 
PROCESSUAL CIVIL - AMBIENTAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - OCUPAÇÃO E EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE-APP - MARGENS DO RIO IVINHEMA - LICENÇA CONCEDIDA PELO 
ÓRGÃO COMPETENTE (IMASUL) - QUESTÃO RELATIVA À SUSPENSÃO DE OFÍCIO E DECLARAÇÃO DE 
NULIDADE DA LICENÇA E DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA NÃO CONSIDERADA PELO 
ARESTO RECORRIDO - QUESTÃO ESSENCIAL AO JULGAMENTO DA LIDE SUSCITADA 
OPORTUNAMENTE - CONTRARIEDADE AO ART. 535, II, DO CPC CONFIGURADA - CASSAÇÃO DO 
ACÓRDÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
1. Trata-se de ação civil pública ambiental por meio do qual o Ministério Público do Estado do Mato 
Grosso do Sul busca a condenação dos ora recorridos: (i) a desocupar, demolir e remover as 
edificações (ranchos de lazer) erigidas em área de preservação permanente (localizada a menos de 
100 metros do Rio Ivinhema); (ii) a abster-se de promover qualquer intervenção ou atividade na área 
de preservação permanente; (iii) a reflorestar toda a área degradada situada nos limites do lote 
descrito na petição inicial; e (iv) a pagar indenização por danos ambientais em valor a ser arbitrado 
pelo juízo. 
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2. A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos deduzidos na exordial para o fim de 
condenar os réus a: (i) demolir e remover todas as edificações; (ii) abster-se de promover qualquer 
intervenção ou atividade na área de preservação permanente; e (iii) reflorestar a área degradada. 
Um dos fundamentos utilizados pelo decisum foi o de que o próprio órgão ambiental IMASUL, de 
ofício, determinou a suspensão da licença ambiental anteriormente concedida, bem como do 
respectivo Termo de Ajustamento de Conduta. 
3. O Tribunal de Justiça, ao reformar a sentença, dando provimento à apelação da parte ré, apesar 
de concluir que os réus promoveram algumas edificações em área de preservação permanente, 
causando supressão da vegetação local, o que violaria em tese a legislação ambiental, reconheceu 
que a situação se encontrava consolidada por prévia licença concedida pelo Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, emprestando contornos de legalidade à situação. 
Concluiu, por fim, ser descabida a aplicação das severas medidas determinadas pela sentença de 
desocupação, demolição de edificações e reflorestamento da área, sob pena de ofensa aos princípios 
da razoabilidade e da proporcionalidade. 
4. Apesar da oposição dos embargos de declaração pelo Ministério Público, suscitando a questão 
relativa à suspensão de ofício pelo próprio IMASUL e declaração de nulidade da licença ambiental, a 
Corte a quo não se pronunciou a respeito, hipótese que importa em clara infringência do teor do art. 
535, II, do CPC. 
5. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é omisso o julgado que deixa de analisar 
questão essencial ao julgamento da lide, suscitada oportunamente, cujo acolhimento poderia, em 
tese, conduzir a resultado diverso do proclamado. 
6. Recurso especial provido para cassar o acórdão dos embargos de declaração e determinar que o 
Tribunal de origem aprecie a questão relativa à suspensão e declaração de nulidade da Licença de 
Operação nº 12/2008 e do Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o IMASUL e a 
Associação dos Proprietários das Casas de Veraneio do Vale do Rio Ivinhema. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Pesca. Res furtivae de valor insignificante (STF) 

 
HC 112563 / DF - DISTRITO FEDERAL  
HABEAS CORPUS 
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI 
Relator(a) p/ Acórdão:  Min. CEZAR PELUSO 
Julgamento:  21/08/2012           Órgão Julgador:  Segunda Turma 
 
Ementa  
 
EMENTA: AÇÃO PENAL. Crime ambiental. Pescador flagrado com doze camarões e rede de pesca, em 
desacordo com a Portaria 84/02, do IBAMA. Art. 34, parágrafo único, II, da Lei nº 9.605/98. Rei 
furtivae de valor insignificante. Periculosidade não considerável do agente. Crime de bagatela. 
Caracterização. Aplicação do princípio da insignificância. Atipicidade reconhecida. Absolvição 
decretada. HC concedido para esse fim. Voto vencido. Verificada a objetiva insignificância jurídica do 
ato tido por delituoso, à luz das suas circunstâncias, deve o réu, em recurso ou habeas corpus, ser 
absolvido por atipicidade do comportamento. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
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Pescador artesanal. Vazamento de oleoduto  (STJ) 

 
AgRg no AREsp 119624 / PR 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0278770-6  
Relator(a): Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (1147)  
Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA 
Data do Julgamento: 06/12/2012 
Data da Publicação/Fonte: DJe 13/12/2012  
 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VAZAMENTO DE OLEODUTO. 
INDENIZAÇÃO.  CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 
ELEMENTOS DOCUMENTAIS SUFICIENTES. LEGITIMIDADE ATIVA DO PESCADOR ARTESANAL COM 
CARTEIRA PROFISSIONAL REGISTRADA NO DEPARTAMENTO DE PESCA E AGRICULTURA DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO. DANO AMBIENTAL. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR. MATÉRIAS DECIDIDAS PELA SEGUNDA SEÇÃO.  
VALOR DA CONDENAÇÃO. RAZOABILIDADE. 
1. Acerca do cerceamento de defesa, a modificação das conclusões a que chegaram as instâncias 
ordinárias, nos moldes em que pretendido, encontra óbice na Súmula n° 7/STJ por demandar o 
vedado revolvimento de matéria fático-probatória. 
2. A legitimidade ativa está configurada tendo em vista a qualificação do autor de pescador 
profissional com documento de identificação profissional fornecido pelo Ministério da Agricultura e 
Abastecimento. 
3. "O dano ambiental, cujas consequências se propagam ao lesado, é, por expressa previsão legal, 
de responsabilidade objetiva, impondo-se ao poluidor o dever de indenizar" (REsp 1.114.398/PR, Rel. 
Ministro Sidnei Beneti, Segunda Seção, julgado em 8/2/2012, DJe 
16/2/2012 ). 
4. A fixação da indenização baseia-se nas peculiaridades da causa esomente comporta revisão por 
este Tribunal quando irrisória ou exorbitante, o que não ocorreu na hipótese dos autos, em que o 
valor foi  fixado em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
5. Agravo regimental não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Poder de policia em defesa do meio ambiente. Competência administrativa comum  (STF) 

RE 585932 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. GILMAR MENDES 
Julgamento:  17/04/2012           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Ementa  
 
Agravo interno em recurso extraordinário. 2. Administrativo. Ambiental. Processual Civil. 3. Poder de 
polícia em defesa do meio ambiente. Competência administrativa comum. Art. 23, VI, da CF. 4. 
Alegação de dupla punição pelo mesmo fato, devido a suposta cobrança de multas impostas por 
entes diferentes. Questão fática rejeitada na origem por falta de prova. 5. Premissa que afeta a 
verificação de pressuposto subjetivo de recorribilidade. Óbice do Enunciado 279 da Súmula da 
jurisprudência predominante do STF. 6. Legitimidade da fundamentação per relationem. Precedentes. 
Agravo a que se nega provimento 
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▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 
 

Poluição: efetivos danos ao meio ambiente e à saúde humana (STJ) 

 
RHC 40317 / SP 
RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS 2013/0271367-1  
Relator(a) Ministro JORGE MUSSI (1138)  
Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 
Data do Julgamento 22/10/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 29/10/2013  
 
Ementa  
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. POLUIÇÃO (ARTIGO 54, CAPUT, DA LEI 9.605/1998). 
ALEGAÇÃO DE FALTA DE DESCRIÇÃO DA CONDUTA DO RECORRENTE. PEÇA INAUGURAL QUE 
ATENDE AOS REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS E DESCREVE CRIME EM TESE. AMPLA DEFESA 
GARANTIDA. INÉPCIA NÃO EVIDENCIADA. 
1. A hipótese cuida de denúncia que narra supostos delitos praticados por intermédio de pessoa 
jurídica, a qual, por se tratar de sujeito de direitos e obrigações, e por não deter vontade própria, 
atua sempre por representação de uma ou mais pessoas naturais. 
2. Embora num primeiro momento o elemento volitivo necessário para a configuração de uma 
conduta delituosa tenha sido considerado o óbice à responsabilização criminal da pessoa jurídica, é 
certo que nos dias atuais esta é expressamente admitida, conforme preceitua, por exemplo, o artigo 
225, § 3º, da Constituição Federal. 
3. E ainda que tal responsabilização seja possível apenas nas hipóteses legais, é certo que a 
personalidade fictícia atribuída à pessoa jurídica não pode servir de artifício para a prática de 
condutas espúrias por parte das pessoas naturais responsáveis pela sua condução. 
4. Não pode ser acoimada de inepta a denúncia formulada em obediência aos requisitos traçados no 
artigo 41 do Código de Processo Penal, descrevendo perfeitamente as condutas típicas, cuja autoria é 
atribuída ao recorrente devidamente qualificado, circunstâncias que permitem o exercício da ampla 
defesa no seio da persecução penal, na qual se observará o devido processo legal. 
5. Nos chamados crimes societários, embora a vestibular acusatória não possa ser de todo genérica, 
é válida quando, apesar de não descrever minuciosamente a atuação individual do acusado, 
demonstra um liame entre o seu agir e a suposta prática delituosa, estabelecendo a plausibilidade da 
imputação e possibilitando o exercício da ampla defesa, caso em que se consideram preenchidos os 
requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal. 
APONTADA FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A PERSECUÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE PERÍCIA QUE 
ATESTE A OCORRÊNCIA DE POLUIÇÃO QUE RESULTOU OU PUDESSE RESULTAR EM DANOS À 
SAÚDE HUMANA, MORTANDADE DE ANIMAIS OU DESTRUIÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLORA. CRIME 
FORMAL. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE EFETIVA LESÃO À SAÚDE DAS PESSOAS. 
EXISTÊNCIA DE LAUDO CONCLUINDO QUE HOUVE DANOS AMBIENTAIS. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
1. Da leitura do caput do artigo 54 da Lei 9.605/1998, depreende-se que a poluição deve ser 
penalmente relevante, vale dizer, deve ser capaz de causar a morte ou a destruição de animais ou 
plantas, ou causar danos à saúde humana. 
2. Quando se trata de poluição que possa resultar em danos à saúde humana, está-se diante de 
crime formal, que não exige a presença de resultado naturalístico, consistente na efetiva afetação da 
saúde das pessoas. 
3. Desse modo, o fato de existir nos autos da ação penal laudo judicial no qual se afirmaria a 
inexistência de danos ambientais vigentes, por si só, não tem o condão de atestar a inocorrência do 
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delito denunciado, de cunho formal, sendo certo que a aludida prova pericial deve ser valorada em 
conjunto com os demais elementos de prova pelo magistrado competente por ocasião da análise do 
mérito da acusação. 
4. Ainda que assim não fosse, foi realizada perícia no local na qual se atestou que a poluição narrada 
na denúncia causou efetivos danos ao meio ambiente e à saúde humana, não havendo que se falar 
em falta de justa causa para a persecução penal. 
5. Recurso improvido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Poluição ambiental pela emissão do material particulado do minério (STJ) 

 
AgRg no AREsp 259770 / ES 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0245685-0  
Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 02/04/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 09/04/2013 
 
Ementa: PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. MULTA AMBIENTAL. ACÓRDÃO EMBASADO EM DIREITO 
LOCAL. REVISÃO. SÚMULA 280/STF. 
1. O Tribunal a quo concluiu que ficou caracterizada a poluição ambiental pela emissão do material 
particulado do minério, visível a olho nu, conforme constatou o fiscal (e confessado pela apelante). 
Desse modo, é legítima a infração por emissão de material particulado no ar, pois a lei municipal, a 
rigor, não exige a indicação da quantidade e da composição do material liberado, bastando que seja - 
segundo o Código Municipal Ambiental - visível, sendo válida a constatação feita pelo fiscal ambiental 
(e-STJ fl. 299). 
2. A recorrente defende a nulidade da multa ambiental aplicada com suporte nos arts. 17, XXVII, do 
Decreto municipal 10.023/97 e 91, III, e 143 da Lei municipal 4.438/97, ao argumento de que tais 
dispositivos legais ferem o art. 4º da Lei 6.938/81, o qual estabelece a necessidade de se levar em 
conta os critérios e padrões de qualidade ambiental e as normas relativas ao uso e manejo de 
recursos ambientais. Assim, a multa não poderia ter sido aplicada apenas pela constatação a olho nu 
das partículas em suspensão. 
3. Não cabe ao STJ, no recurso especial, analisar acórdão que demanda interpretação de direito local 
a teor do que dispõe a Súmula 280/STF. 
4. Após a edição da Emenda Constitucional nº 45/04, a competência para o julgamento de causas 
nas quais lei local é contestada em face de lei federal passou a ser atribuída ao Supremo Tribunal 
Federal, nos termos do artigo 102, inciso III, alínea "d", da Carta Magna. 
5. Agravo regimental não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Poluição do ar. Adoção de critérios inseguros (STJ) 

 
REsp 399355 / SP 
RECURSO ESPECIAL 2001/0196898-0  
Relator(a) Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS (1096)  
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 11/11/2003 
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Data da Publicação/Fonte DJ 15/12/2003 p. 189  
 
Ementa  
 
ADMINISTRATIVO - DIREITO AMBIENTAL - REGULAMENTO - PADRÕES DE QUALIDADE AMBIENTAL 
- ADOÇÃO DE CRITÉRIOS INSEGUROS – DECRETO 8.468/76 DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
ILEGALIDADE (LEI FEDERAL 6.938/81). 
- O Decreto 8.468/76 do Estado de São Paulo, incidiu em ilegalidade, contrariando o sistema erigido 
na Lei Federal 6.938/81, quando adotou como padrões de medida de poluição ambiental, a extensão 
da propriedade e o olfato de pessoas credenciadas. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Poluição do ar. Competência legislativa supletiva  (STJ) 

 
REsp 26990 / RJ 
RECURSO ESPECIAL 1992/0022594-2  
Relator(a) Ministro GARCIA VIEIRA (1082)  
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 07/10/1992 
Data da Publicação/Fonte DJ 30/11/1992 p. 22582 
RSTJ vol. 50 p. 279  
 
Ementa  
 
PROTEÇÃO DA SAUDE - MEIO-AMBIENTE - COMPETENCIA LEGISLATIVA SUPLETIVA.  
A competência endereçada a União de legislar sobre defesa e proteção da saúde (const., art. 8., item 
XVII, letra "c"), não exclui a dos estados para legislar supletivamente. 
O Estado do Rio de Janeiro, ao editar as normas para controlarem e medirem a poluição do ar e fixar 
os níveis toleráveis de fumaça expelida pelos ônibus, o fez dentro de sua esfera de competência 
concorrente e supletiva. Recurso improvido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Poluição sonora. Lei municipal. Limites  (STF) 

AI 781547 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL  
AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a):  Min. LUIZ FUX 
Julgamento:  13/03/2012           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CIVIL E PROCESSO CIVIL. DIREITO 
DE VIZINHANÇA. POLUIÇÃO SONORA. LEI MUNICIPAL. LIMITES. RESOLUÇÃO DO CONAMA. PROVA. 
REDUÇÃO DE RUÍDO. AR-CONDICIONADO. AUSÊNCIA DO NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO. 
OFENSA REFLEXA AO TEXTO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO JÁ CARREADO AOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF. 1. 
O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de 
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recurso extraordinário, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo o 
óbice da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal. 2. A violação indireta ou reflexa das regras 
constitucionais não enseja recurso extraordinário. Precedentes: AI n. 738.145 - AgR, Rel. Min. CELSO 
DE MELLO, 2ª Turma, DJ 25.02.11; AI n. 482.317-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma DJ 
15.03.11; AI n. 646.103-AgR, Rel. Ministra CÁRMEN LÚCIA, 1ª Turma, DJ 18.03.11. 3. A alegação de 
ofensa aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa, da motivação dos 
atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se 
ocorrente, seria indireta ou reflexa. Precedentes: AI n. 803.857-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª 
Turma, DJ 17.03.11; AI n. 812.678-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 08.02.11; AI n. 
513.804-AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, 1ª Turma, DJ 01.02.11 . 4. A Súmula 279/STF dispõe 
verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário . 5. É que o recurso 
extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto fático-
probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 6. In casu, 
o acórdão originariamente recorrido assentou: “APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DE VIZINHANÇA. 
POLUIÇÃO SONORA. LEI MUNICIPAL. LIMITES. RESOLUÇÃO DO CONAMA. PROVA. REDUÇÃO DE 
RUÍDO. AR-CONDICIONADO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. MULTA DIÁRIA ASTREINTES. TÍTULO 
JUDICIAL. LUCROS CESSANTES INDEVIDOS. 1. A norma municipal fixa limites máximos que, na 
realidade, são superiores aos limites máximos fixados na resolução pelo órgão ambiental federal 
competente (Resolução nº 01/90 do Conama e NBR 10.152), devendo a última se sobrepor à norma 
local. 2. A perícia judicial comprovou que, no período da noite, a emissão de ruído decorrente do 
acionamento do aparelho de ar-condicionado do réu, ultrapassa o nível permitido para o período 
noturno. Assim, devem ser tomadas medidas para evitar tal efeito, por dizer respeito ao princípio da 
precaução, vigente no direito ambiental. 3. Havendo decisão interlocutória que, em antecipação de 
tutela, impôs obrigação de fazer mediante astreintes, essa pena pecuniária deverá ser determinada 
no título judicial, em relação à unidade temporal dessa multa (dia, semana ou mês) e a data a partir 
de quando devida, devendo ser fixada na decisão que julga definitivamente a demanda, caso haja 
elementos para assim o fazer. 4. Conforme o §6º, do art. 461 do CPC, o juiz pode revisar a 
periodicidade das astreintes de ofício, quando se mostrar desproporcional. 5. Não há lucros cessantes 
quando não há comprovação cabal de que o faturamento do autor restou consideravelmente 
diminuído por causa do ruído causado pelo ar-condicionado do réu. Deram parcial provimento ao 
primeiro apelo e, quanto ao segundo, desacolheram a preliminar e negaram provimento. Unânime.” 
7. Agravo regimental desprovido. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Poluição visual. Planejamento urbano. Publicidade e propaganda externa (STF) 

 

AI 799690 AgR / SP - SÃO PAULO  
AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a): Min. ROSA WEBER 
Julgamento: 10/12/2013  Órgão Julgador: Primeira Turma 

Ementa 
 
EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E AMBIENTAL. PLANEJAMENTO URBANO. MEIO AMBIENTE E 
PAISAGEM URBANA. PUBLICIDADE E PROPAGANDA EXTERNA. POLUIÇÃO VISUAL. INTERPRETAÇÃO 
DA LEI MUNICIPAL PAULISTA 14.223/2006. COMPETÊNCIA MUNICIPAL PARA LEGISLAR SOBRE 
ASSUNTOS DE INTERESSE LOCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMNETO. SÚMULAS 282 E 356/STF. 
ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 15.6.2009. A matéria constitucional versada nos arts. 1º, IV, 
5º, XIII, 22, XXIX, 87, IV, e 173, da Constituição Federal, não foi analisada pelas instâncias 
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ordinárias, tampouco mencionada nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do 
prequestionamento. O acórdão recorrido assentou que a Lei Municipal 14.223/2006 - denominada Lei 
Cidade Limpa - trata de assuntos de interesse local, entre os quais, a ordenação dos elementos que 
compõem a paisagem urbana, com vistas a evitar a poluição visual e bem cuidar do meio ambiente e 
do patrimônio da cidade. Agravo regimental conhecido e não provido. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 
Possível dano ambiental. Responsabilidade intergeracional do Estado (STF) 

 

STA 773 AgR / SP  
AG.REG. NA SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA 
Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI (Presidente) 
Julgamento:  07/05/2015           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 

Publicação DJe-101  DIVULG 28-05-2015  PUBLIC 29-05-2015 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. NÃO OCORRÊNCIA DE 
LESÃO AOS VALORES TUTELADOS. JUÍZO MÍNIMO DE DELIBAÇÃO. PROTEÇÃO AMBIENTAL. ART. 
225 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I – Direito ambiental e 
responsabilidade intergeracional do Estado. Possível dano ambiental iniciado entre os anos de 1827 e 
1852. Aplicação do art. 225 da Constituição Federal. II – Primazia da preservação da saúde e do 
equilíbrio do meio ambiente. III – Na suspensão de segurança não se aprecia o mérito do processo 
principal, mas tão somente a ocorrência dos aspectos relacionados à potencialidade lesiva do ato 
decisório em face dos interesses públicos relevantes consagrados em lei: a ordem, a saúde, a 
segurança e a economia públicas. IV – O agravante não logrou infirmar ou mesmo elidir os 
fundamentos adotados para o deferimento do pedido de suspensão. V – Agravo regimental a que se 
nega provimento. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Prestadora de serviço público de água e esgoto. Imunidade tributária recíproca  (STF) 

RE 672187 AgR / MG - MINAS GERAIS  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO 
Julgamento:  27/03/2012           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Ementa  
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE 
TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. AUTARQUIA. SERVIÇO PÚBLICO DE ÁGUA E ESGOTO. APLICABILIDADE. 
1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que a autarquia prestadora de serviço 
público de água e esgoto é abrangida pela imunidade tributária recíproca, nos termos da alínea “a” 
do inciso VI do art. 150 da Constituição da República. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

mailto:seesc@tjrj.jus.br
http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stj.jus.br/portal_stj/
http://www.stf.jus.br/portal/inteiroTeor/obterInteiroTeor.asp?idDocumento=8590055
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=1931948


 
Data da atualização: 15/06/2016                                                                                              página 58 de 83 

 
Os links podem sofrer alterações. Caso não esteja visualizando a íntegra, entre em contato com: seesc@tjrj.jus.br.  

Todo conteúdo disponível nesta página é extraído dos sites dos Tribunais Superiores (STF e STJ). 

Proteção ao meio ambiente. Poder público omisso (STJ) 

 
REsp 1581124 / SP 
RECURSO ESPECIAL 2016/0027910-5  
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) 
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 07/04/2016 
Data da Publicação/Fonte DJe 15/04/2016 
 
Ementa 
PROCESSUAL CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROTEÇÃO DO MEIO-AMBIENTE.  
ENTE PÚBLICO OMISSO.  FIGURAÇÃO NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. CABIMENTO. 
1.  O art. 5º, § 2º, da Lei 7.347/85 (Ação Civil Pública), ao facultar  ao  Poder  Público  a  habilitação  
como litisconsortes de qualquer das partes, não estabelece liberalidade incondicional de escolha  da  
entidade  pública  para  atuar  nos polos da Ação Civil Pública  sem  observância  do objetivo macro 
almejado com a demanda, porquanto impensável pretender enquadrar-se como sujeito ativo da ação  
quando a causa de pedir e o pedido intentam a condenação deste mesmo Poder Público. 
2.  É a hipótese dos autos, em que a condenação da autarquia decorre de sua omissão na 
fiscalização da irregularidade perpetrada pelo agente  causador  de  dano ao meio-ambiente, com 
provimento final no sentido de obrigá-la na "fiscalização e acompanhamento técnico ambiental até   
completa  recuperação  da  área  de  preservação permanente". 
3.  Não se trata de determinar previamente a responsabilidade do IBAMA, mas sim de alocá-lo 
adequadamente no pólo passivo da ação, na medida  em que militam presunções de que sua 
conduta, de algum modo, concorreu   para   o   dano  ao  meio-ambiente,  mormente  porque  a 
jurisprudência do STJ se orienta no sentido de reconhecer a legitimidade passiva de pessoa jurídica  
de direito público para responder  por danos causados ao meio ambiente em decorrência da sua 
conduta omissiva. 
Recurso especial improvido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Queima controlada. Exercício do poder de polícia  (STF) 

RE 416903 AgR / PE - PERNAMBUCO  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
Julgamento:  16/10/2012           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Ementa  
 
EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. Autorização emitida pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA para utilização de fogo: 
queima controlada. Exercício do poder de polícia. Natureza jurídica. Taxa. Observância do princípio 
da legalidade. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
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Queima de palha de cana-de-açúcar. Legalidade  (STJ) 

 
AgRg no AREsp 48149 / SP 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0132836-7  
Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142)  
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 12/04/2012 
Data da Publicação/Fonte DJe 17/04/2012  
 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. QUEIMA DE PALHA DE CANA-DE-AÇÚCAR. LEGALIDADE. PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO NO MESMO SENTIDO DA 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. 
VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO PELOS DANOS SUPOSTAMENTE CAUSADOS. 
INVIABILIDADE. REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. ÓBICE DA SÚMULA 
7/STJ. AMBOS. 
1. Quanto ao tema da legalidade, ou ilegalidade, na queimada da palha de cana-de-açúcar, tem-se 
que o Tribunal a quo se posicionou no mesmo sentido desta Corte Superior de que tal atividade, 
embora cause inegáveis danos ao meio ambiente, não é ilegal, desde que sua realização seja 
expressamente autorizada pelos órgãos ambientais competentes, como no caso presente (fl. 610-
613). Assim, é atraído, à espécie, o enunciado nº 83 da Súmula deste STJ, verbis: "não se conhece 
do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 
da decisão recorrida." 
Precedentes: REsp 1179156/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
27/04/2011; AgRg no REsp 1112808/GO, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 
21/09/2009. 
2.  Em havendo legislação que regulamente o procedimento, a verificação se foram, ou não, 
cumpridos os requisitos estabelecidos requer o reexame do contexto fático-probatório dos autos, 
consequencializando-se a necessária reapreciação da prova, o que é vedado pela letra do enunciado 
nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 
3. O Tribunal a quo, soberano na análise do acervo fático-probatóriodos autos, asseverou que, uma 
vez que considerada lícita e autorizada a atividade da ora agravada, não cabe condená-la a pagar 
indenização, mesmo sob a alegação de responsabilidade objetiva. 
4.  Agravo regimental não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Queima da palha de cana. Exceção existente somente para preservar peculiaridades 
locais ou regionais relacionadas à identidade cultural  (STJ) 

 
REsp 1285463 / SP 
RECURSO ESPECIAL 2011/0190433-2  
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA  
Data do Julgamento 28/02/2012  
Data da Publicação/Fonte DJe 06/03/2012 
RSTJ vol. 226 p. 334 –  RT vol. 920 p. 755  
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DIREITO AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CANA-DE-AÇÚCAR. QUEIMADAS. ART. 21, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DA LEI N. 4771/65. DANO AO MEIO AMBIENTE. PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO. QUEIMA DA 
PALHA DE CANA. EXISTÊNCIA DE REGRA EXPRESSA PROIBITIVA. EXCEÇÃO EXISTENTE SOMENTE 
PARA PRESERVAR PECULIARIDADES LOCAIS OU REGIONAIS RELACIONADAS À IDENTIDADE 
CULTURAL. INAPLICABILIDADE ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS INDUSTRIAIS. 
1. O princípio da precaução, consagrado formalmente pela Conferência das Nações Unidas sobre o 
Meio Ambiente e o Desenvolvimento - Rio 92 (ratificada pelo Brasil), a ausência de certezas 
científicas não pode ser argumento utilizado para postergar a adoção de medidas eficazes para a 
proteção ambiental. Na dúvida, prevalece a defesa do meio ambiente. 
2. A situação de tensão entre princípios deve ser resolvida pela ponderação, fundamentada e 
racional, entre os valores conflitantes. Em face dos princípios democráticos e da Separação dos 
Poderes, é o Poder Legislativo quem possui a primazia no processo de ponderação, de modo que o 
Judiciário deve intervir apenas no caso de ausência ou desproporcionalidade da opção adotada pelo 
legislador. 
3. O legislador brasileiro, atento a essa questão, disciplinou o uso do fogo no processo produtivo 
agrícola, quando prescreveu no art. 27, parágrafo único da Lei n. 4.771/65 que o Poder Público 
poderia autoriza-lo em práticas agropastoris ou florestais desde que em razão de peculiaridades 
locais ou regionais. 
4. Buscou-se, com isso, compatibilizar dois valores protegidos na Constituição Federal de 1988, quais 
sejam, o meio ambiente e a cultura ou o modo de fazer, este quando necessário à sobrevivência dos 
pequenos produtores que retiram seu sustento da atividade agrícola e que não dispõem de outros 
métodos para o exercício desta, que não o uso do fogo. 
5. A interpretação do art. 27, parágrafo único do Código Florestal não pode conduzir ao 
entendimento de que estão por ele abrangidas as atividades agroindustriais ou agrícolas organizadas, 
ou seja, exercidas empresarialmente, pois dispõe de condições financeiras para implantar outros 
métodos menos ofensivos ao meio ambiente. Precedente: (AgRg nos EDcl no REsp 1094873/SP, Rel. 
Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009). 
6. Ademais, ainda que se entenda que é possível à administração pública autorizar a queima da palha 
da cana de açúcar em atividades agrícolas industriais, a permissão deve ser específica, precedida de 
estudo de impacto ambiental e licenciamento, com a implementação de medidas que viabilizem 
amenizar os danos e a recuperar o ambiente, Tudo isso em respeito ao art. 10 da Lei n. 6.938/81. 
Precedente: (EREsp 418.565/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 
29/09/2010, DJe 13/10/2010). 
Recurso especial provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Queimada. Multa administrativa (STJ) 

 

AgRg no AREsp 165201 / MT 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0073300-3  
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 19/06/2012          
Data da Publicação/Fonte DJe 22/06/2012 
 
PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. QUEIMADA. MULTA ADMINISTRATIVA. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA. ART. 14, § 1º, DA LEI N. 6.398/1981. DANO AO MEIO AMBIENTE. NEXO CAUSAL. 
VERIFICAÇÃO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. 
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1. A responsabilidade é objetiva; dispensa-se portanto a comprovação de culpa, entretanto há de se 
constatar o nexo causal entre a ação ou omissão e o dano causado, para configurar a 
responsabilidade. 
2. A Corte de origem, com espeque no contexto fático dos autos, afastou a multa administrativa. 
Incidência da Súmula 7/STJ. 
Agravo regimental improvido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Reciclagem de pneus usados: ausência de eliminação total de seus efeitos nocivos à 
saúde e ao meio ambiente equilibrado (STF) 

ADPF 101 / DF - DISTRITO FEDERAL  
ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
Julgamento:  24/06/2009           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
Publicação DJe-108 DIVULG 01-06-2012 PUBLIC 04-06-2012  EMENT VOL-02654-01 PP-00001 
 
Ementa  
 
EMENTA: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL: ADEQUAÇÃO. 
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE. ARTS. 170, 196 E 225 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA. CONSTITUCIONALIDADE DE ATOS NORMATIVOS PROIBITIVOS DA IMPORTAÇÃO DE 
PNEUS USADOS. RECICLAGEM DE PNEUS USADOS: AUSÊNCIA DE ELIMINAÇÃO TOTAL DE SEUS 
EFEITOS NOCIVOS À SAÚDE E AO MEIO AMBIENTE EQUILIBRADO. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS DA SAÚDE E DO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO. COISA 
JULGADA COM CONTEÚDO EXECUTADO OU EXAURIDO: IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO. 
DECISÕES JUDICIAIS COM CONTEÚDO INDETERMINADO NO TEMPO: PROIBIÇÃO DE NOVOS 
EFEITOS A PARTIR DO JULGAMENTO. ARGUIÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. 
Adequação da arguição pela correta indicação de preceitos fundamentais atingidos, a saber, o direito 
à saúde, direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (arts. 196 e 225 da Constituição 
Brasileira) e a busca de desenvolvimento econômico sustentável: princípios constitucionais da livre 
iniciativa e da liberdade de comércio interpretados e aplicados em harmonia com o do 
desenvolvimento social saudável. Multiplicidade de ações judiciais, nos diversos graus de jurisdição, 
nas quais se têm interpretações e decisões divergentes sobre a matéria: situação de insegurança 
jurídica acrescida da ausência de outro meio processual hábil para solucionar a polêmica pendente: 
observância do princípio da subsidiariedade. Cabimento da presente ação. 2. Argüição de 
descumprimento dos preceitos fundamentais constitucionalmente estabelecidos: decisões judiciais 
nacionais permitindo a importação de pneus usados de Países que não compõem o Mercosul: objeto 
de contencioso na Organização Mundial do Comércio – OMC, a partir de 20.6.2005, pela Solicitação 
de Consulta da União Europeia ao Brasil. 3. Crescente aumento da frota de veículos no mundo a 
acarretar também aumento de pneus novos e, consequentemente, necessidade de sua substituição 
em decorrência do seu desgaste. Necessidade de destinação ecologicamente correta dos pneus 
usados para submissão dos procedimentos às normas constitucionais e legais vigentes. Ausência de 
eliminação total dos efeitos nocivos da destinação dos pneus usados, com malefícios ao meio 
ambiente: demonstração pelos dados. 4. Princípios constitucionais (art. 225) a) do desenvolvimento 
sustentável e b) da equidade e responsabilidade intergeracional. Meio ambiente ecologicamente 
equilibrado: preservação para a geração atual e para as gerações futuras. Desenvolvimento 
sustentável: crescimento econômico com garantia paralela e superiormente respeitada da saúde da 
população, cujos direitos devem ser observados em face das necessidades atuais e daquelas 
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previsíveis e a serem prevenidas para garantia e respeito às gerações futuras. Atendimento ao 
princípio da precaução, acolhido constitucionalmente, harmonizado com os demais princípios da 
ordem social e econômica. 5. Direito à saúde: o depósito de pneus ao ar livre, inexorável com a falta 
de utilização dos pneus inservíveis, fomentado pela importação é fator de disseminação de doenças 
tropicais. Legitimidade e razoabilidade da atuação estatal preventiva, prudente e precavida, na 
adoção de políticas públicas que evitem causas do aumento de doenças graves ou contagiosas. 
Direito à saúde: bem não patrimonial, cuja tutela se impõe de forma inibitória, preventiva, 
impedindo-se atos de importação de pneus usados, idêntico procedimento adotado pelos Estados 
desenvolvidos, que deles se livram. 6. Recurso Extraordinário n. 202.313, Relator o Ministro Carlos 
Velloso, Plenário, DJ 19.12.1996, e Recurso Extraordinário n. 203.954, Relator o Ministro Ilmar 
Galvão, Plenário, DJ 7.2.1997: Portarias emitidas pelo Departamento de Comércio Exterior do 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – Decex harmonizadas com o princípio 
da legalidade; fundamento direto no art. 237 da Constituição da República. 7. Autorização para 
importação de remoldados provenientes de Estados integrantes do Mercosul limitados ao produto 
final, pneu, e não às carcaças: determinação do Tribunal ad hoc, à qual teve de se submeter o Brasil 
em decorrência dos acordos firmados pelo bloco econômico: ausência de tratamento discriminatório 
nas relações comerciais firmadas pelo Brasil. 8. Demonstração de que: a) os elementos que 
compõem o pneus, dando-lhe durabilidade, é responsável pela demora na sua decomposição quando 
descartado em aterros; b) a dificuldade de seu armazenamento impele a sua queima, o que libera 
substâncias tóxicas e cancerígenas no ar; c) quando compactados inteiros, os pneus tendem a voltar 
à sua forma original e retornam à superfície, ocupando espaços que são escassos e de grande valia, 
em especial nas grandes cidades; d) pneus inservíveis e descartados a céu aberto são criadouros de 
insetos e outros transmissores de doenças; e) o alto índice calorífico dos pneus, interessante para as 
indústrias cimenteiras, quando queimados a céu aberto se tornam focos de incêndio difíceis de 
extinguir, podendo durar dias, meses e até anos; f) o Brasil produz pneus usados em quantitativo 
suficiente para abastecer as fábricas de remoldagem de pneus, do que decorre não faltar matéria-
prima a impedir a atividade econômica. Ponderação dos princípios constitucionais: demonstração de 
que a importação de pneus usados ou remoldados afronta os preceitos constitucionais de saúde e do 
meio ambiente ecologicamente equilibrado (arts. 170, inc. I e VI e seu parágrafo único, 196 e 225 da 
Constituição do Brasil). 9. Decisões judiciais com trânsito em julgado, cujo conteúdo já tenha sido 
executado e exaurido o seu objeto não são desfeitas: efeitos acabados. Efeitos cessados de decisões 
judiciais pretéritas, com indeterminação temporal quanto à autorização concedida para importação de 
pneus: proibição a partir deste julgamento por submissão ao que decidido nesta arguição. 10. 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental julgada parcialmente procedente. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 
 

Recuperação de área degradada. Cumulação com obrigação de indenizar em pecúnia 
(STJ) 

 
AgRg no REsp 1545276 / SC 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2015/0182701-3  
Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) 
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 05/04/2016 
Data da Publicação/Fonte DJe 13/04/2016 
 
Ementa 
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ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA. CUMULAÇÃO OBJETIVA DE 
DEMANDAS. PRETENSÃO REPARATÓRIA DE DANOS E DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. POSSIBILIDADE 
DE ACOLHIMENTO PARCIAL. VIOLAÇÃO A NORMATIVOS FEDERAIS. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DO ACERVO PROBATÓRIO. SÚMULA 07/STJ. 
1.  É pacífico nesta Corte Superior o entendimento segundo o qual é possível a cumulação entre as 
obrigações de recompor/restaurar/recuperar as áreas afetadas por danos ambientais e a obrigação 
de indenizar em pecúnia. 
2. Contudo, a reanálise das premissas estabelecidas pelo Tribunal de origem, com base no conjunto 
fático-probatório, para determinar se a reparação em pecúnia era também necessária para a  integral 
reconstituição do ambiente degradado, constitui providência impossível em vista do disposto na 
Súmula 07/STJ. 
3. Agravo regimental não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Rede de esgoto. Discricionariedade da administração. Reserva do possível. Mínimo 
existencial (STJ) 

 
REsp 1366331 / RS 
RECURSO ESPECIAL 2012/0125512-2 
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) 
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 16/12/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2014 
 
ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REDE DE ESGOTO. VIOLAÇÃO AO ART. 
45 DA LEI N. 11.445/2007. OCORRÊNCIA. DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÇÃO. RESERVA 
DO POSSÍVEL. MÍNIMO EXISTENCIAL. 
1. Cuida-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul 
objetivando o cumprimento de obrigação de fazer consistente na instalação de rede de tratamento de 
esgoto, mediante prévio projeto técnico, e de responsabilidade por danos causados ao meio 
ambiente e à saúde pública. 
2. Caso em que o Poder Executivo local manifestou anteriormente o escopo de regularizar o sistema 
de encanamento da cidade. A câmara municipal, entretanto, rejeitou a proposta. 
3. O juízo de primeiro grau, cujo entendimento foi confirmado pelo Tribunal de origem, deu parcial 
procedência à ação civil pública - limitando a condenação à canalização em poucos pontos da cidade 
e limpeza dos esgotos a céu aberto. A medida é insuficiente e paliativa, poluindo o meio ambiente. 
4. O recorrente defende que é necessária elaboração de projeto técnico de encanamento de esgotos 
que abarque outras áreas carentes da cidade. 
5. O acórdão recorrido deu interpretação equivocada ao art. 45 da Lei n. 11.445/2007. No caso 
descrito, não pode haver discricionariedade do Poder Público na implementação das obras de 
saneamento básico. A não observância de tal política pública fere aos princípios da dignidade da 
pessoa humana, da saúde e do meio ambiente equilibrado. 
6. Mera alegação de ausência de previsão orçamentária não afasta a obrigação de garantir o mínimo 
existencial. O município não provou a inexequibilidade dos pedidos da ação civil pública. 
7. Utilizando-se da técnica hermenêutica da ponderação de valores, nota-se que, no caso em 
comento, a tutela do mínimo existencial prevalece sobre a reserva do possível. Só não prevaleceria, 
ressalta-se, no caso de o ente público provar a absoluta inexequibilidade do direito social pleiteado 
por insuficiência de caixa - o que não se verifica nos autos. 
Recurso especial provido. 
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▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Rejeição da denúncia. Assinatura de termo de ajustamento de conduta  (STJ) 

 
REsp 1294980 / MG 
RECURSO ESPECIAL 2011/0292433-2  
Relator(a) Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA 
DO TJ/PE) (8215)  
Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 
Data do Julgamento 11/12/2012 
Data da Publicação/Fonte DJe 18/12/2012  
 
PROCESSO PENAL. RECURSO ESPECIAL. CRIME AMBIENTAL. AÇÃO PENAL. REJEIÇÃO DA 
DENÚNCIA. ASSINATURA DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA 
NÃO CONFIGURADA. ILICITUDE DA CONDUTA APONTADA COMO DELITUOSA NÃO AFASTADA. 
 
1. A assinatura do termo de ajustamento de conduta, firmado na esfera administrativa, ente o 
Ministério Público e o estadual e o suposto autor de crime ambiental, não impede a instauração da 
ação penal, diante da independência das instâncias, devendo ser considerado seu eventual 
cumprimento, quando muito, para fins de redução do  quantum das penas a serem impostas. 
2. A assinatura do termo de ajustamento, in casu, não revela ausência de justa causa para a ação 
penal e, por ausência de previsão legal nesse sentido, não constitui causa de extinção da ilicitude da 
conduta potencialmente configuradora de crime ambiental. 
3. O trancamento da ação penal por falta de justa causa constitui medida de exceção, somente 
cabível quando, pela mera exposição dos fatos verifique-se, de plano, a atipicidade da conduta, a 
inexistência de prova da materialidade do delito ou ausência de uma das condições de 
procedibilidade do feito. 
4. Recurso especial provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Reparação e prevenção de danos ambientais e urbanísticos. Deslizamentos em encostas 
habitadas. Formação do polo passivo (STJ) 

 
AgRg no AREsp 432409 / RJ 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2013/0381169-0  
Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 25/02/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 19/03/2014  
 
Ementa  
PROCESSUAL CIVIL. REPARAÇÃO E PREVENÇÃO DE DANOS AMBIENTAIS E URBANÍSTICOS. 
DESLIZAMENTOS EM ENCOSTAS HABITADAS. FORMAÇÃO DO POLO PASSIVO. INTEGRAÇÃO DE 
TODOS OS RESPONSÁVEIS PELA DEGRADAÇÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
DESNECESSIDADE. 
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1. Hipótese em que a pretensão recursal apresentada pelo Município de Niterói se refere à inclusão 
do Estado do Rio de Janeiro no polo passivo da Ação Civil Pública que visa a reparação e prevenção 
de danos ambientais causados por deslizamentos de terras em encostas habitadas. 
2. No dano ambiental e urbanístico, a regra geral é a do litisconsórcio facultativo. Segundo a 
jurisprudência do STJ, nesse campo a "responsabilidade (objetiva) é solidária" (REsp 604.725/PR, 
Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 22.8.2005, p. 202); logo, mesmo havendo "múltiplos 
agentes poluidores, não existe obrigatoriedade na formação do litisconsórcio", abrindo-se ao autor a 
possibilidade de "demandar de qualquer um deles, isoladamente ou em conjunto, pelo todo" (REsp 
880.160/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 27.5.2010). No mesmo 
sentido: EDcl no REsp 843.978/SP, Rel. Ministro Heman Benjamin, Segunda Turma, DJe 26.6.2013. 
REsp 843.978/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9.3.2012; REsp 
1.358.112/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.6.2013. 
3. Agravo Regimental não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Reserva indígena. Ação de nulidade de títulos de propriedade sobre imóveis rurais (STF) 

 
ACO 312  
Relator(a): Min. EROS GRAU 
Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX 
Julgamento: 02/05/2012 Órgão Julgador: Tribunal Pleno 
Publicação: 21/03/2013  
 
Ementa 
1) Ação cível originária. Ação de nulidade de títulos de propriedade sobre imóveis rurais situados no 
sul da Bahia em reserva indígena. 2) Conflito grave envolvendo comunidades situadas na reserva 
indígena denominada Caramarumu-Catarina-Paraguaçu. Ação judicial distribuída em 1982 impondo a 
observância do regime jurídico constitucional da carta de 1967 para disciplinar a relação material sub 
judice. 3) Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido em razão da inexistência de 
individualização da propriedade reivindicada. Preliminar rejeitada à luz do pedido de reconhecimento 
da nulidade de títulos de propriedade em área indígena mercê da existência de farta documentação 
fornecida pela Funai que viabilizou a realização dos trabalhos periciais. 4) Demarcação da área sub 
judice ocorrida em 1938 desacompanhada de homologação. Incerteza oriunda da ausência de 
homologação da demarcação de terras indígenas relegando a comunidade a uma situação frágil e a 
um ambiente de violência e medo na região. 5) A homologação ausente, da demarcação 
administrativa realizada em 1938, não inibe o reconhecimento da existência de reserva indígena no 
local, originando a impossibilidade de se ter por válidos atos jurídicos formados por particulares com 
o estado da bahia. 6) Ausência de dúvidas quanto à presença de índios na área em litígio desde o 
período anterior ao advento da carta de 1967 em face dos registros históricos que remontam a 
meados do século XVII. 7) O reconhecimento do direito à posse permanente dos silvícolas independe 
da conclusão do procedimento administrativo de demarcação na medida em que a tutela dos índios 
decorre, desde sempre, diretamente do texto constitucional. 8) A baixa demografia indígena na 
região em conflito em determinados momentos históricos, principalmente quando decorrente de 
esbulhos perpetrados por forasteiros, não consubstancia óbice ao reconhecimento do caráter 
permanente da posse dos silvícolas. A remoção dos índios de suas terras por atos de violência não 
tem o condão de afastar-lhes o reconhecimento da tradicionalidade de sua posse. In casu, vislumbra-
se a persistência necessária da comunidade indígena para configurar a continuidade suficiente da 
posse tida por esbulhada. A posse obtida por meio violento ou clandestino não pode opor-se à posse 
justa e constituiconalmente consagrada. 9) Nulidade de todos os títulos de propriedade cujas 
respectivas glebas estejam localizadas dentro da área de reserva indígena denominada Caramuru-
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Catarina-Paraguaçu, conforme demarcação de 1938. Aquisição a non domino que acarreta a nulidade 
dos títulos de propriedade na referida área indígena, porquanto os bens transferidos são de 
propriedade da União (súmula 480 do STF: Pertencem ao domínio e administração da União, nos 
termos dos artigos 4, IV, e 186, da Constituição Federal de 1967, as terras ocupadas por silvícolas). 
10) A impossibilidade jurídica do pedido erigida pela constituição federal impõe que as ações judiciais 
pendentes em que se discute o domínio e/ou a posse de imóveis situados na área reconhecida neste 
processo como reserva indígena sejam extintas sem resolução do mérito nos termos do art. 267, 
inciso v, do Código de Processo Civil. 11) O respeito às comunidades índigenas e à sua cultura 
implica reste preservada a possibilidade de superveniente inclusão, pela União, através de 
demarcação administrativa ou mesmo judicial, de novas áreas na reserva indígena Caramuru-
Catarina-Paraguaçu além da já reconhecida nestes autos. 12) Deveras, a eventual ampliação da área 
analisada nestes autos em razão de demarcação superveniente a este julgamento demandará 
comprovação de que o espaço geográfico objeto de eventual ampliação constituía terra 
tradicionalmente ocupada pelos índios quando da promulgação da constituição de 1988. 13) Ação 
julgada parcialmente procedente apenas quanto aos títulos de propriedade e registros imobiliários 
referentes aos imóveis abrangidos pelo espaço geográfico demarcado em 1938 e comprovado nestes 
autos, totalizando aproximadamente 54 mil hectares. Sob esse ângulo, a ação foi julgada procedente 
para reconhecer a condição jurídico-constitucional de terra indígena sobre a totalidade da área 
demarcada em 1938 e totalizando cerca de 54 mil hectares correspondentes à reserva Caramaru-
Catarina-Paraguaçu, e declarar a nulidade de todos os títulos de propriedade cujas respectivas glebas 
estejam localizadas na área da reserva. 14) As reconvenções relativas às terras situadas no interior 
da área demarcada em 1938 improcedem. Condenação desses réus reconvintes, cujos títulos foram 
anulados, a pagarem 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa e compensados os 
honorários dos outros reconvintes que decaíram da reconvenção. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Reserva indígena. Demarcação de terras indígenas (STF) 

 

Pet 3388  
Relator(a): Min. CARLOS BRITTO 
Julgamento: 19/03/2009 Órgão Julgador: Tribunal Pleno 
Publicação: 25/09/2009  
 
EMENTA: AÇÃO POPULAR. DEMARCAÇÃO DA TERRA INDÍGENA RAPOSA SERRA DO SOL. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO- DEMARCATÓRIO. OBSERVÂNCIA DOS 
ARTS. 231 E 232 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO DA LEI Nº 6.001/73 E SEUS DECRETOS 
REGULAMENTARES. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA PORTARIA Nº 534/2005, DO 
MINISTRO DA JUSTIÇA, ASSIM COMO DO DECRETO PRESIDENCIAL HOMOLOGATÓRIO. 
RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO INDÍGENA DA ÁREA DEMARCADA, EM SUA TOTALIDADE. 
MODELO CONTÍNUO DE DEMARCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. REVELAÇÃO DO REGIME 
CONSTITUCIONAL DE DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL COMO 
ESTATUTO JURÍDICO DA CAUSA INDÍGENA. A DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS COMO 
CAPÍTULO AVANÇADO DO CONSTITUCIONALISMO FRATERNAL. INCLUSÃO COMUNITÁRIA PELA VIA 
DA IDENTIDADE ÉTNICA. VOTO DO RELATOR QUE FAZ AGREGAR AOS RESPECTIVOS 
FUNDAMENTOS SALVAGUARDAS INSTITUCIONAIS DITADAS PELA SUPERLATIVA IMPORTÂNCIA 
HISTÓRICO-CULTURAL DA CAUSA. SALVAGUARDAS AMPLIADAS A PARTIR DE VOTO-VISTA DO 
MINISTRO MENEZES DIREITO E DESLOCADAS PARA A PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO. 1. AÇÃO 
NÃO CONHECIDA EM PARTE. Ação não-conhecida quanto à pretensão autoral de excluir da área 
demarcada o que dela já fora excluída: o 6º Pelotão Especial de Fronteira, os núcleos urbanos dos 
Municípios de Uiramutã e Normandia, os equipamentos e instalações públicos federais e estaduais 
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atualmente existentes, as linhas de transmissão de energia elétrica e os leitos das rodovias federais e 
estaduais também já existentes. Ausência de interesse jurídico. Pedidos já contemplados na Portaria 
nº 534/2005 do Ministro da Justiça. Quanto à sede do Município de Pacaraima, cuida-se de território 
encravado na "Terra Indígena São Marcos", matéria estranha à presente demanda. Pleito, por igual, 
não conhecido. 2. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS PROCESSUAIS NA AÇÃO POPULAR. 2.1. Nulidade dos 
atos, ainda que formais, tendo por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras situadas na 
área indígena Raposa Serra do Sol. Pretensos titulares privados que não são partes na presente ação 
popular. Ação que se destina à proteção do patrimônio público ou de entidade de que o Estado 
participe (inciso LXXIII do artigo 5º da Constituição Federal), e não à defesa de interesses 
particulares. 2.2. Ilegitimidade passiva do Estado de Roraima, que não foi acusado de praticar ato 
lesivo ao tipo de bem jurídico para cuja proteção se preordena a ação popular. Impossibilidade de 
ingresso do Estado-membro na condição de autor, tendo em vista que a legitimidade ativa da ação 
popular é tão-somente do cidadão. 2.3. Ingresso do Estado de Roraima e de outros interessados, 
inclusive de representantes das comunidades indígenas, exclusivamente como assistentes simples. 
2.4. Regular atuação do Ministério Público. 3. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DEMARCATÓRIO. 3.1. Processo que observou as regras do Decreto nº 1.775/96, 
já declaradas constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança nº 24.045, da 
relatoria do ministro Joaquim Barbosa. Os interessados tiveram a oportunidade de se habilitar no 
processo administrativo de demarcação das terras indígenas, como de fato assim procederam o 
Estado de Roraima, o Município de Normandia, os pretensos posseiros e comunidades indígenas, 
estas por meio de petições, cartas e prestação de informações. Observância das garantias 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 3.2. Os dados e peças de caráter antropológico 
foram revelados e subscritos por profissionais de reconhecidas qualificação científica e se dotaram de 
todos os elementos exigidos pela Constituição e pelo Direito infraconstitucional para a demarcação de 
terras indígenas, não sendo obrigatória a subscrição do laudo por todos os integrantes do grupo 
técnico (Decretos nos 22/91 e 1.775/96). 3.3. A demarcação administrativa, homologada pelo 
Presidente da República, é "ato estatal que se reveste da presunção juris tantum de legitimidade e de 
veracidade" (RE 183.188, da relatoria do ministro Celso de Mello), além de se revestir de natureza 
declaratória e força auto-executória. Não comprovação das fraudes alegadas pelo autor popular e seu 
originário assistente. 4. O SIGNIFICADO DO SUBSTANTIVO "ÍNDIOS" NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
O substantivo "índios" é usado pela Constituição Federal de 1988 por um modo invariavelmente 
plural, para exprimir a diferenciação dos aborígenes por numerosas etnias. Propósito constitucional 
de retratar uma diversidade indígena tanto interétnica quanto intra-étnica. Índios em processo de 
aculturação permanecem índios para o fim de proteção constitucional. Proteção constitucional que 
não se limita aos silvícolas, estes, sim, índios ainda em primitivo estádio de habitantes da selva. 5. AS 
TERRAS INDÍGENAS COMO PARTE ESSENCIAL DO TERRITÓRIO BRASILEIRO. 5.1. As "terras 
indígenas" versadas pela Constituição Federal de 1988 fazem parte de um território estatal-brasileiro 
sobre o qual incide, com exclusividade, o Direito nacional. E como tudo o mais que faz parte do 
domínio de qualquer das pessoas federadas brasileiras, são terras que se submetem unicamente ao 
primeiro dos princípios regentes das relações internacionais da República Federativa do Brasil: a 
soberania ou "independência nacional" (inciso I do art. 1º da CF). 5.2. Todas as "terras indígenas" 
são um bem público federal (inciso XI do art. 20 da CF), o que não significa dizer que o ato em si da 
demarcação extinga ou amesquinhe qualquer unidade federada. Primeiro, porque as unidades 
federadas pós-Constituição de 1988 já nascem com seu território jungido ao regime constitucional de 
preexistência dos direitos originários dos índios sobre as terras por eles "tradicionalmente ocupadas". 
Segundo, porque a titularidade de bens não se confunde com o senhorio de um território político. 
Nenhuma terra indígena se eleva ao patamar de território político, assim como nenhuma etnia ou 
comunidade indígena se constitui em unidade federada. Cuida-se, cada etnia indígena, de realidade 
sócio-cultural, e não de natureza político-territorial. 6. NECESSÁRIA LIDERANÇA INSTITUCIONAL DA 
UNIÃO, SEMPRE QUE OS ESTADOS E MUNICÍPIOS ATUAREM NO PRÓPRIO INTERIOR DAS TERRAS 
JÁ DEMARCADAS COMO DE AFETAÇÃO INDÍGENA. A vontade objetiva da Constituição obriga a 
efetiva presença de todas as pessoas federadas em terras indígenas, desde que em sintonia com o 
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modelo de ocupação por ela concebido, que é de centralidade da União. Modelo de ocupação que 
tanto preserva a identidade de cada etnia quanto sua abertura para um relacionamento de mútuo 
proveito com outras etnias indígenas e grupamentos de não-índios. A atuação complementar de 
Estados e Municípios em terras já demarcadas como indígenas há de se fazer, contudo, em regime 
de concerto com a União e sob a liderança desta. Papel de centralidade institucional desempenhado 
pela União, que não pode deixar de ser imediatamente coadjuvado pelos próprios índios, suas 
comunidades e organizações, além da protagonização de tutela e fiscalização do Ministério Público 
(inciso V do art. 129 e art. 232, ambos da CF). 7. AS TERRAS INDÍGENAS COMO CATEGORIA 
JURÍDICA DISTINTA DE TERRITÓRIOS INDÍGENAS. O DESABONO CONSTITUCIONAL AOS 
VOCÁBULOS "POVO", "PAÍS", "TERRITÓRIO", "PÁTRIA" OU "NAÇÃO" INDÍGENA. Somente o 
"território" enquanto categoria jurídico-política é que se põe como o preciso âmbito espacial de 
incidência de uma dada Ordem Jurídica soberana, ou autônoma. O substantivo "terras" é termo que 
assume compostura nitidamente sócio-cultural, e não política. A Constituição teve o cuidado de não 
falar em territórios indígenas, mas, tão-só, em "terras indígenas". A traduzir que os "grupos", 
"organizações", "populações" ou "comunidades" indígenas não constituem pessoa federada. Não 
formam circunscrição ou instância espacial que se orne de dimensão política. Daí não se reconhecer a 
qualquer das organizações sociais indígenas, ao conjunto delas, ou à sua base peculiarmente 
antropológica a dimensão de instância transnacional. Pelo que nenhuma das comunidades indígenas 
brasileiras detém estatura normativa para comparecer perante a Ordem Jurídica Internacional como 
"Nação", "País", "Pátria", "território nacional" ou "povo" independente. Sendo de fácil percepção que 
todas as vezes em que a Constituição de 1988 tratou de "nacionalidade" e dos demais vocábulos 
aspeados (País, Pátria, território nacional e povo) foi para se referir ao Brasil por inteiro. 8. A 
DEMARCAÇÃO COMO COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO DA UNIÃO. Somente à União, por atos 
situados na esfera de atuação do Poder Executivo, compete instaurar, sequenciar e concluir 
formalmente o processo demarcatório das terras indígenas, tanto quanto efetivá-lo materialmente, 
nada impedindo que o Presidente da República venha a consultar o Conselho de Defesa Nacional 
(inciso III do § 1º do art. 91 da CF), especialmente se as terras indígenas a demarcar coincidirem 
com faixa de fronteira. As competências deferidas ao Congresso Nacional, com efeito concreto ou 
sem densidade normativa, exaurem-se nos fazeres a que se referem o inciso XVI do art. 49 e o § 5º 
do art. 231, ambos da Constituição Federal. 9. A DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS COMO 
CAPÍTULO AVANÇADO DO CONSTITUCIONALISMO FRATERNAL. Os arts. 231 e 232 da Constituição 
Federal são de finalidade nitidamente fraternal ou solidária, própria de uma quadra constitucional que 
se volta para a efetivação de um novo tipo de igualdade: a igualdade civil-moral de minorias, tendo 
em vista o proto-valor da integração comunitária. Era constitucional compensatória de desvantagens 
historicamente acumuladas, a se viabilizar por mecanismos oficiais de ações afirmativas. No caso, os 
índios a desfrutar de um espaço fundiário que lhes assegure meios dignos de subsistência econômica 
para mais eficazmente poderem preservar sua identidade somática, linguística e cultural. Processo de 
uma aculturação que não se dilui no convívio com os não-índios, pois a aculturação de que trata a 
Constituição não é perda de identidade étnica, mas somatório de mundividências. Uma soma, e não 
uma subtração. Ganho, e não perda. Relações interétnicas de mútuo proveito, a caracterizar ganhos 
culturais incessantemente cumulativos. Concretização constitucional do valor da inclusão comunitária 
pela via da identidade étnica. 10. O FALSO ANTAGONISMO ENTRE A QUESTÃO INDÍGENA E O 
DESENVOLVIMENTO. Ao Poder Público de todas as dimensões federativas o que incumbe não é 
subestimar, e muito menos hostilizar comunidades indígenas brasileiras, mas tirar proveito delas para 
diversificar o potencial econômico-cultural dos seus territórios (dos entes federativos). O 
desenvolvimento que se fizer sem ou contra os índios, ali onde eles se encontrarem instalados por 
modo tradicional, à data da Constituição de 1988, desrespeita o objetivo fundamental do inciso II do 
art. 3º da Constituição Federal, assecuratório de um tipo de "desenvolvimento nacional" tão 
ecologicamente equilibrado quanto humanizado e culturalmente diversificado, de modo a incorporar a 
realidade indígena. 11. O CONTEÚDO POSITIVO DO ATO DE DEMARCAÇÃO DAS TERRAS 
INDÍGENAS. 11.1. O marco temporal de ocupação. A Constituição Federal trabalhou com data certa -
- a data da promulgação dela própria (5 de outubro de 1988) -- como insubstituível referencial para o 
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dado da ocupação de um determinado espaço geográfico por essa ou aquela etnia aborígene; ou 
seja, para o reconhecimento, aos índios, dos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam. 11.2. O marco da tradicionalidade da ocupação. É preciso que esse estar coletivamente 
situado em certo espaço fundiário também ostente o caráter da perdurabilidade, no sentido anímico 
e psíquico de continuidade etnográfica. A tradicionalidade da posse nativa, no entanto, não se perde 
onde, ao tempo da promulgação da Lei Maior de 1988, a reocupação apenas não ocorreu por efeito 
de renitente esbulho por parte de não-índios. Caso das "fazendas" situadas na Terra Indígena Raposa 
Serra do Sol, cuja ocupação não arrefeceu nos índios sua capacidade de resistência e de afirmação 
da sua peculiar presença em todo o complexo geográfico da "Raposa Serra do Sol". 11.3. O marco da 
concreta abrangência fundiária e da finalidade prática da ocupação tradicional. Áreas indígenas são 
demarcadas para servir concretamente de habitação permanente dos índios de uma determinada 
etnia, de par com as terras utilizadas para suas atividades produtivas, mais as "imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar" e ainda aquelas que se revelarem 
"necessárias à reprodução física e cultural" de cada qual das comunidades étnico-indígenas, 
"segundo seus usos, costumes e tradições" (usos, costumes e tradições deles, indígenas, e não usos, 
costumes e tradições dos não-índios). Terra indígena, no imaginário coletivo aborígine, não é um 
simples objeto de direito, mas ganha a dimensão de verdadeiro ente ou ser que resume em si toda 
ancestralidade, toda coetaneidade e toda posteridade de uma etnia. Donde a proibição constitucional 
de se remover os índios das terras por eles tradicionalmente ocupadas, assim como o 
reconhecimento do direito a uma posse permanente e usufruto exclusivo, de parelha com a regra de 
que todas essas terras "são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis" (§ 4º 
do art. 231 da Constituição Federal). O que termina por fazer desse tipo tradicional de posse um 
heterodoxo instituto de Direito Constitucional, e não uma ortodoxa figura de Direito Civil. Donde a 
clara intelecção de que OS ARTIGOS 231 E 232 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL CONSTITUEM UM 
COMPLETO ESTATUTO JURÍDICO DA CAUSA INDÍGENA. 11.4. O marco do conceito fundiariamente 
extensivo do chamado "princípio da proporcionalidade". A Constituição de 1988 faz dos usos, 
costumes e tradições indígenas o engate lógico para a compreensão, entre outras, das semânticas da 
posse, da permanência, da habitação, da produção econômica e da reprodução física e cultural das 
etnias nativas. O próprio conceito do chamado "princípio da proporcionalidade", quando aplicado ao 
tema da demarcação das terras indígenas, ganha um conteúdo peculiarmente extensivo. 12. 
DIREITOS "ORIGINÁRIOS". Os direitos dos índios sobre as terras que tradicionalmente ocupam 
foram constitucionalmente "reconhecidos", e não simplesmente outorgados, com o que o ato de 
demarcação se orna de natureza declaratória, e não propriamente constitutiva. Ato declaratório de 
uma situação jurídica ativa preexistente. Essa a razão de a Carta Magna havê-los chamado de 
"originários", a traduzir um direito mais antigo do que qualquer outro, de maneira a preponderar 
sobre pretensos direitos adquiridos, mesmo os materializados em escrituras públicas ou títulos de 
legitimação de posse em favor de não-índios. Atos, estes, que a própria Constituição declarou como 
"nulos e extintos" (§ 6º do art. 231 da CF). 13. O MODELO PECULIARMENTE CONTÍNUO DE 
DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS. O modelo de demarcação das terras indígenas é orientado 
pela ideia de continuidade. Demarcação por fronteiras vivas ou abertas em seu interior, para que se 
forme um perfil coletivo e se afirme a auto-suficiência econômica de toda uma comunidade 
usufrutuária. Modelo bem mais serviente da ideia cultural e econômica de abertura de horizontes do 
que de fechamento em "bolsões", "ilhas", "blocos" ou "clusters", a evitar que se dizime o espírito pela 
eliminação progressiva dos elementos de uma dada cultura (etnocídio). 14. A CONCILIAÇÃO ENTRE 
TERRAS INDÍGENAS E A VISITA DE NÃO-ÍNDIOS, TANTO QUANTO COM A ABERTURA DE VIAS DE 
COMUNICAÇÃO E A MONTAGEM DE BASES FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
OU DE RELEVÂNCIA PÚBLICA. A exclusividade de usufruto das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nas terras indígenas é conciliável com a eventual presença de não-índios, bem assim com a 
instalação de equipamentos públicos, a abertura de estradas e outras vias de comunicação, a 
montagem ou construção de bases físicas para a prestação de serviços públicos ou de relevância 
pública, desde que tudo se processe sob a liderança institucional da União, controle do Ministério 
Público e atuação coadjuvante de entidades tanto da Administração Federal quanto representativas 
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dos próprios indígenas. O que já impede os próprios índios e suas comunidades, por exemplo, de 
interditar ou bloquear estradas, cobrar pedágio pelo uso delas e inibir o regular funcionamento das 
repartições públicas. 15. A RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA ENTRE TERRAS INDÍGENAS E MEIO 
AMBIENTE. Há perfeita compatibilidade entre meio ambiente e terras indígenas, ainda que estas 
envolvam áreas de "conservação" e "preservação" ambiental. Essa compatibilidade é que autoriza a 
dupla afetação, sob a administração do competente órgão de defesa ambiental. 16. A DEMARCAÇÃO 
NECESSARIAMENTE ENDÓGENA OU INTRAÉTNICA. Cada etnia autóctone tem para si, com 
exclusividade, uma porção de terra compatível com sua peculiar forma de organização social. Daí o 
modelo contínuo de demarcação, que é monoétnico, excluindo-se os intervalados espaços fundiários 
entre uma etnia e outra. Modelo intraétnico que subsiste mesmo nos casos de etnias lindeiras, salvo 
se as prolongadas relações amistosas entre etnias aborígines venham a gerar, como no caso da 
Raposa Serra do Sol, uma condivisão empírica de espaços que impossibilite uma precisa fixação de 
fronteiras interétnicas. Sendo assim, se essa mais entranhada aproximação física ocorrer no plano 
dos fatos, como efetivamente se deu na Terra Indígena Raposa Serra do Sol, não há como falar de 
demarcação intraétnica, menos ainda de espaços intervalados para legítima ocupação por não-índios, 
caracterização de terras estaduais devolutas, ou implantação de Municípios. 17. COMPATIBILIDADE 
ENTRE FAIXA DE FRONTEIRA E TERRAS INDÍGENAS. Há compatibilidade entre o usufruto de terras 
indígenas e faixa de fronteira. Longe de se pôr como um ponto de fragilidade estrutural das faixas de 
fronteira, a permanente alocação indígena nesses estratégicos espaços em muito facilita e até obriga 
que as instituições de Estado (Forças Armadas e Polícia Federal, principalmente) se façam também 
presentes com seus postos de vigilância, equipamentos, batalhões, companhias e agentes. Sem 
precisar de licença de quem quer que seja para fazê-lo. Mecanismos, esses, a serem aproveitados 
como oportunidade ímpar para conscientizar ainda mais os nossos indígenas, instruí-los (a partir dos 
conscritos), alertá-los contra a influência eventualmente malsã de certas organizações não-
governamentais estrangeiras, mobilizá-los em defesa da soberania nacional e reforçar neles o inato 
sentimento de brasilidade. Missão favorecida pelo fato de serem os nossos índios as primeiras 
pessoas a revelar devoção pelo nosso País (eles, os índios, que em toda nossa história contribuíram 
decisivamente para a defesa e integridade do território nacional) e até hoje dar mostras de 
conhecerem o seu interior e as suas bordas mais que ninguém. 18. FUNDAMENTOS JURÍDICOS E 
SALVAGUARDAS INSTITUCIONAIS QUE SE COMPLEMENTAM. Voto do relator que faz agregar aos 
respectivos fundamentos salvaguardas institucionais ditadas pela superlativa importância histórico-
cultural da causa. Salvaguardas ampliadas a partir de voto-vista do Ministro Menezes Direito e 
deslocadas, por iniciativa deste, para a parte dispositiva da decisão. Técnica de decidibilidade que se 
adota para conferir maior teor de operacionalidade ao acórdão. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Responsabilidade civil do estado. Assentamento de colonos em área de floresta nacional 
(STJ) 

 
AgRg no AREsp 327303 / RR 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2013/0104772-8  
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 06/08/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 14/08/2013 
 
Ementa: ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ASSENTAMENTO DE COLONOS 
EM ÁREA DE FLORESTA NACIONAL. DESMATAMENTO E QUEIMADA. NEGATIVA DE AUTORIZAÇÃO. 
INVIABILIZAÇÃO DO PROJETO DE PLANTIO. DANOS MORAIS. CONFIGURADOS. REVISÃO DESSE 
ENTENDIMENTO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 
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 A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em 
que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF. 
2. O Tribunal a quo, com base no conjunto probatório dos autos, confirmou a sentença quanto à 
configuração da responsabilidade do agravante, ao tempo que procedeu à análise dos parâmetros de 
razoabilidade e proporcionalidade do valor da indenização por dano moral, para inclusive majorar o 
quantum inicialmente fixado, a fim de que se equipare à extensão do dano causado. 
3. Insuscetível de revisão, nesta via recursal, o referido entendimento, por demandar reexame de 
fatos e provas, obstado pela Súmula 7/STJ. 
Agravo regimental improvido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Rompimento do poliduto "OLAPA".  Proibição da atividade pesqueira (STJ) 

 
REsp 1346430 / PR 
RECURSO ESPECIAL 2011/0223079-7  
Relator(a) Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO (1140)  
Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA 
Data do Julgamento 18/10/2012 
Data da Publicação/Fonte DJe 21/11/2012  
 

RESPONSABILIDADE CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DANO AMBIENTAL. 
ROMPIMENTO DO POLIDUTO "OLAPA". POLUIÇÃO DE ÁGUAS. PESCADOR ARTESANAL. PROIBIÇÃO 
DA PESCA IMPOSTA POR ÓRGÃOS AMBIENTAIS. TEORIA DO RISCO INTEGRAL. RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DA PETROBRAS. DANOS EXTRAPATRIMONIAIS CONFIGURADOS. PROIBIÇÃO DA 
ATIVIDADE PESQUEIRA. PESCADOR ARTESANAL IMPEDIDO DE EXERCER SUA ATIVIDADE 
ECONÔMICA.  APLICABILIDADE, AO CASO, DAS TESES DE DIREITO FIRMADAS NO RESP 
1.114.398/PR (JULGADO PELO RITO DO ART. 543-C DO CPC). QUANTUM COMPENSATÓRIO. 
RAZOÁVEL, TENDO EM VISTA AS PARTICULARIDADES DO CASO. 
1. No caso, configurou-se a responsabilidade objetiva da PETROBRAS, convicção formada pelas 
instâncias ordinárias com base no acervo fático-documental constante dos autos, que foram 
analisados à luz do disposto no art. 225, § 3º, da Constituição Federal e no art. 14, § 1º, da Lei n. 
6.938/1981.  
2. A Segunda Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.114.398/PR, da relatoria do senhor Ministro 
Sidnei Beneti, sob o rito do art. 543-C do CPC, reconheceu a responsabilidade objetiva da 
PETROBRAS em acidentes semelhantes e caracterizadores de dano ambiental, responsabilizando-se o 
degradador em decorrência do princípio do poluidor-pagador, não cabendo, demonstrado o nexo de 
causalidade, a aplicação de excludente de responsabilidade. 
3. Configura dano moral a privação das condições de trabalho em consequência de dano ambiental - 
fato por si só incontroverso quanto ao prolongado ócio indesejado imposto pelo acidente, sofrimento, 
à angústia e à aflição gerados ao pescador, que se viu impossibilitado de pescar e imerso em 
incerteza quanto à viabilidade futura de sua atividade profissional e manutenção própria e de sua 
família. 
4. Recurso especial não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
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Supressão de área de preservação permanente fora das hipóteses restritivamente 
traçadas na legislação ambiental (STJ) 

 
REsp 1362456 / MS 
RECURSO ESPECIAL 2013/0007693-0  
Relator(a) Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 20/06/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 28/06/2013 
 
Ementa: AMBIENTAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SUPRESSÃO DE ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE FORA DAS HIPÓTESES RESTRITIVAMENTE TRAÇADAS NA 
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA VÁLIDA. 
NORMAS AMBIENTAIS. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. NÃO OCORRÊNCIA DE SUPRESSÃO DO 
DIREITO DE PROPRIEDADE. DEVER DE REPARAÇÃO DO AGENTE CAUSADOR DO DANO AMBIENTAL. 
PRESSUPOSTOS PRESENTES NO CASO EM CONCRETO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
 
1. Na origem, trata-se de ação civil pública ambiental interposta pelo Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso do Sul em face da parte ora recorrida cujo objeto é a ilegalidade da supressão da área 
de preservação permanente em face da construção de imóvel na margem do Rio Ivinhema/MS. Antes 
de se adentrar ao mérito, cumpre fazer, então, a análise das questões preliminares suscitadas em 
contrarrazões do recurso especial. 
2. Preliminares de perda de objeto em virtude da revogação do antigo Código Florestal e alegação de 
conexão com outro processo de relatoria do Exmo. Sr. Ministro Benedito Gonçalves rejeitadas. 
3. Do mérito: De acordo com o Código Florestal brasileiro (tanto o de 1965, como o atual, a Lei 
12.651, de 25.5.2012) e a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei 6.938/81), a flora nativa, no 
caso de supressão, encontra-se uniformemente protegida pela exigência de prévia e válida 
autorização do órgão ambiental competente, qualquer que seja o seu bioma, localização, tipologia ou 
estado de conservação (primária ou secundária). Além disso, em se tratando de área de preservação 
permanente, a sua supressão deve respeitar as hipóteses autorizativas taxativamente previstas em 
Lei, tendo em vista a magnitude dos interesses envolvidos de proteção do meio ambiente. 
Precedentes do STF (no âmbito da ADI nº 3.540/DF - medida cautelar) e do STJ (RESp 176.753/SC, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIM, SEGUNDA TURMA, julgado em 7.2.2008, DJe 11.11.09). 
4. No caso em concreto, da análise do acórdão ora recorrido exsurge a presença dos seguintes 
elementos que se tornaram incontroversos para a análise ora realizada, quais sejam: (a) houve a 
construção de empreendimento em área de preservação permanente, a qual, segundo 
expressamente afirmado pelo acórdão recorrido, causou a supressão da vegetação local; (b) esta 
conduta foi praticada sem autorização válida, vez que a Licença de Operação nº 12/2008 teria sido 
expedida em desacordo com a legislação ambiental pertinente; e, (c) ainda com a nulidade da 
Portaria, tal circunstância não pode não pode afetar àqueles que já haviam realizado edificações na 
área em questão. 
5. Note-se que a análise destas premissas não implicam no revolvimento do conjunto fático e 
probatório constante dos autos, uma vez que, tão somente, foi realizada revaloração da prova, o o 
que é permitido na via recursal sem que haja a incidência da Súmula 7/STJ. Neste sentido, o 
seguintes precedente: REsp 1264894/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 01/09/2011, DJe 09/09/2011. 
6. Diferentemente do que entendeu o acórdão ora recorrido, não há como legitimar a conduta da 
parte ora recorrida tendo em vista a ausência de previsão legal autorizativa para tanto. A justificativa 
utilizada pelo Tribunal a quo para determinar a manutenção da parte recorrida na localidade – 
inviabilidade de se prejudicar àqueles que apoiado na sua validade ou legalidade realizaram 
benfeitorias ou edificações na localidade - também não encontra respaldo na ordem jurídica vigente. 
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7. Isso porque, sendo a licença espécie de ato administrativo autorizativo submetido ao regime 
jurídico administrativo, a sua nulidade implica que dela não pode advir efeitos válidos e tampouco a 
consolidação de qualquer direito adquirido (desde que não ultrapassado o prazo previsto no art. 54 
da Lei nº 9.784/99, caso o beneficiário esteja de boa fé). Vale dizer, declarada a sua nulidade, a 
situação fática deve retornar ao estado ex ante, sem prejuízo de eventual reparação civil do lesado 
caso presentes os pressupostos necessários para tal. Essa circunstância se torna ainda mais 
acentuada tendo em vista o bem jurídico tutelado no caso em tela, que é o meio ambiente, e a 
obrigação assumida pelo Estado brasileiro em diversos compromissos internacionais de garantir o uso 
sustentável dos recursos naturais  em favor das presentes e futuras gerações. 
8. Além do mais, as restrições impostas ao exercício de atividades econômicas bem como de 
ocupação em áreas de preservação permanente seguem o regime jurídico das limitações 
administrativas, espécie de intervenção do Estado na propriedade que promove restrições nos 
poderes advindos do seu domínio exercido sobre a coisa, e não a sua supressão. Assim, em tese, fica 
afastada a justificativa utilizada pelo Tribunal a quo de que tal medida acarretaria na perda da 
propriedade por meio de desapropriação, sendo que, caso tal fato jurídico de fato ocorra, o 
ordenamento dispõe de meios hábeis a tutelar eventuais interesses legítimos por parte do titular do 
direito de propriedade. 
9. Quanto ao pedido de indenização formulado para parte ora recorrente, foi reconhecida a prática 
de ato ilícito pela parte ora recorrida em face do meio ambiente, é de se observar que os elementos 
da responsabilidade civil por dano ambiental bem como as medidas de reparação dos danos 
ambientais causados pela parte ora recorrida foram estabelecidos na sentença proferida pelo Juízo de 
1º grau, devendo a mesma ser restaurada em sua integralidade, nos termos requeridos pela parte 
ora recorrente. 
10. Recurso especial provido, com a determinação de que sejam extraídas cópias dos presentes 
autos e a remessa delas ao Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul para apuração de 
eventual prática de ato de improbidade administrativa ambiental. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Taxa de controle e fiscalização ambiental - TCFA (STF) 

RE 603513 AgR / MG - MINAS GERAIS  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI 
Julgamento:  28/08/2012           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
 
EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. Taxa de Controle e Fiscalização 
Ambiental. IBAMA. Constitucionalidade. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte firmou 
entendimento no sentido de ser constitucional a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA). 2. 
Agravo regimental não provido 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

 

Taxa de fiscalização ambiental. Bitributação  (STF) 

RE 602089 AgR / MG - MINAS GERAIS  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA 
Julgamento:  24/04/2012           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Ementa  
 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. EXAÇÕES 
COBRADAS PELA UNIÃO E PELO ÓRGÃO ESTADUAL. BITRIBUTAÇÃO DESCARACTERIZADA. 
CONFISCO. RAZÕES RECURSAIS INSUFICIENTES PARA CONCLUIR PELA DESPROPORCIONALIDADE 
OU PELA IRRAZOABILIDADE DA COBRANÇA. É condição constitucional para a cobrança de taxa pelo 
exercício de poder de polícia a competência do ente tributante para exercer a fiscalização da 
atividade específica do contribuinte (art. 145, II da Constituição). Por não serem mutuamente 
exclusivas, as atividades de fiscalização ambiental exercidas pela União e pelo estado não se 
sobrepõem e, portanto, não ocorre bitributação. Ao não trazer à discussão o texto da lei estadual que 
institui um dos tributos, as razões recursais impedem que se examine a acumulação da carga 
tributária e, com isso, prejudica o exame de eventual efeito confiscatório da múltipla cobrança. 
Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
 

Taxa de controle e fiscalização ambiental. Constitucionalidade  (STF) 

RE 408582 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL  
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO 
Julgamento:  15/02/2011           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  
 
TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL – CONSTITUCIONALIDADE. O Tribunal, no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 416.601/DF, da relatoria do Ministro Carlos Velloso, concluiu 
pela constitucionalidade da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Taxa de controle e fiscalização ambiental - TCFA. Inclusão da taxa referida na 
sistemática de arrecadação simplificada (simples). Descabimento  (STJ) 

 
REsp 1242940 / PR 
RECURSO ESPECIAL 2011/0055033-5  
Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142)  
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 23/10/2012 
Data da Publicação/Fonte DJe 26/10/2012 
 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. TAXA DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA. NATUREZA JURÍDICA DA EXAÇÃO QUESTIONADA DEFINIDA 
PELO STF, POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RE 416.601/DF. INCLUSÃO DA TAXA REFERIDA NA 
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SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO SIMPLIFICADA (SIMPLES). DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO NAS LEIS 9.317/96 E LC 123/2006.  
1. Discute-se no recurso especial a possibilidade de inclusão da Taxa de Controle e Fiscalização 
Ambiental -TCFA, instituída pela Lei 6.938/81, alterada pela Lei 10.165/2000, destinada ao IBAMA no 
Sistema Integrado de Recolhimento de Tributos - SIMPLES. 
2. O STF, no que diz respeito à natureza jurídica da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - 
TCFA, instituída pela Lei 10.165/2000, que alterou a Lei 6.938/1981, por ocasião do julgamento do 
RE 416.601/DF, decidiu que a hipótese de incidência da taxa em destaque decorre da fiscalização de 
atividades poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, ou seja, remunera o exercício do poder 
de polícia do Estado exercido pelo IBAMA. 
3. A forma simplificada de tributação (SIMPLES) engloba o recolhimento exclusivo de tributos e 
contribuições expressamente elencados na Lei 9.317/96 e LC 123/2006. (grifo nosso). Não se revela 
possível abranger no sistema de arrecadação diferenciado, por ausência de previsão legal, a Taxa de 
Controle e Fiscalização Ambiental -TCFA, cuja finalidade específica decorre do poder fiscalizador do 
IBAMA, em face da previsão contida no art. 145, II, da Constituição Federal de 1988, conforme já 
decidiu o STF no julgamento do RE 416.601/DF. 
4. Recurso especial provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Taxa de fiscalização ambiental. Potencial de poluição  (STF) 

AI 746875 AgR / MG - MINAS GERAIS  
AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA 
Julgamento:  02/12/2010           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

Ementa  

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL. LEI ESTADUAL N. 14.940/2003. 1. POTENCIAL DE POLUIÇÃO. 
POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA RECEITA DA EMPRESA COMO UM DOS CRITÉRIOS PARA 
FIXAÇÃO DO VALOR DA TAXA. 2. CONTROVÉRSIA SOBRE O EFETIVO EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLÍCIA: INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Transporte de carvão vegetal sem ATPF - Autorização para Transporte de Produto 
Florestal. Auto de infração  (STJ) 

 

AgRg no REsp 1313443 / MG 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2012/0023556-3  
Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139)  
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 18/02/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 12/03/2014  
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Ementa  
ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TRANSPORTE DE CARVÃO VEGETAL SEM ATPF. AUTO DE INFRAÇÃO. LEGALIDADE. AUTONOMIA 
DAS ESFERAS PENAL E ADMINISTRATIVA. 
1. A entrada em vigor da Lei n. 12.651/2012 revogou o Código Florestal de 1965 (Lei n. 4.771), 
contudo, não concedeu anistia aos infratores das normas ambientais. Em vez disso, manteve a 
ilicitude das violações da natureza, sujeitando os agentes aos competentes procedimentos 
administrativos, com vistas à recomposição do dano ou à indenização. Inteligência do art. 59 do novo 
Código Florestal. 
2. Ademais, o transporte de carvão vegetal sem cobertura de ATPF constitui, a um só tempo, crime e 
infração administrativa, podendo, neste último caso, ser objeto de autuação pela autoridade 
administrativa competente, conforme a jurisprudência. Precedente: REsp 1.245.094/MG, Rel. Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/4/2012. 
3. Agravo regimental a que se dá provimento. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
 

Transporte de madeira sem cobertura de ATPF (STJ) 

 

REsp 1330188 / MA 
RECURSO ESPECIAL 2012/0115984-9  
Relator(a) Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO) (8315) 
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 
Data do Julgamento 17/05/2016 
Data da Publicação/Fonte DJe 23/05/2016 
 
Ementa 
RECURSO ESPECIAL. AMBIENTAL. TRANSPORTE DE MADEIRA SEM COBERTURA DE ATPF. IBAMA. 
MULTA FUNDAMENTADA NO ART. 14, I, DA LEI N. 6.938/81. CABIMENTO. 
1. Dentre os instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente, merece relevo o disposto no art. 
9º, IX, da Lei n. 6.938/91, que expressamente inclui naquele rol as penalidades disciplinares ou 
compensatórias ao não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção da 
degradação ambiental. 
2. A urgente necessidade de preservação das matas e florestas demanda um rígido controle sobre a 
extração do produto florestal. Por essa razão é que se passou a exigir para o transporte de madeiraa 
licença para tal fim, denominada ATPF e criada pela Portaria n. 44-n/93, atualmente substituída pelo 
Documento de Origem Florestal - DOF. 
3. A conduta consistente em transportar/comercializar madeiras em toras, sem a devida cobertura da 
ATPF, denota por parte do transgressor uma postura lesiva ao meio ambiente, porque descumpre 
medida necessária à preservação da degradação ambiental e, assim, se subsome o comando do art. 
14, I, da Lei n. 6.938/91 tornando válida a multa administrativa aplicada com base no referido 
normativo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
4. Recurso especial ao qual se dá provimento. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
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Transporte rodoviário. Estrada municipal. Abertura de vala   (STF) 

SL 426 AgR / PR - PARANÁ  
AG.REG. NA SUSPENSÃO DE LIMINAR 
Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO (Presidente) 
Julgamento:  18/05/2011          Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 

Ementa  
 
EMENTA: TRANSPORTE RODOVIÁRIO. Estrada municipal. Fechamento. Restrição de tráfego. 
Abertura de vala. Invocação de lei municipal. Inadmissibilidade. Declaração de inconstitucionalidade 
pelo Tribunal a quo. Caráter recursal do incidente de suspensão. Alegação de grave lesão ao meio 
ambiente e à segurança pública. Não ocorrência. Pedido de contracautela indeferido. Agravo 
regimental improvido. Não vinga pedido de suspensão que não demonstra lesão aos interesses 
públicos tutelados e guarda nítido cunho de recurso. 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Transporte terrestre. Amianto (STF) 

 

ADPF 234 MC / DF - DISTRITO FEDERAL  
MEDIDA CAUTELAR NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 
Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO 
Julgamento:  28/09/2011           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 
 
Ementa  
 
COMPETÊNCIA NORMATIVA – TRANSPORTE – AMIANTO. Surge relevante pedido voltado a afastar 
do cenário jurídico-normativo diploma estadual a obstaculizar o transporte de certa mercadoria na 
região geográfica respectiva do estado 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 
 

Usina hidrelétrica de Chavantes. Compensação financeira pela utilização dos recursos 
hídricos (STJ) 

 
REsp 1172553 / PR 
RECURSO ESPECIAL 2010/0000485-4  
Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128)  
Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 
Data do Julgamento 27/05/2014 
Data da Publicação/Fonte DJe 04/06/2014 
 
Ementa  
ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS AO MEIO AMBIENTE. USINA 
HIDRELÉTRICA DE CHAVANTES. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
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LEI 7.990/89. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS. DANOS 
AMBIENTAIS EVENTUAIS NÃO ABRANGIDOS POR ESSE DIPLOMA NORMATIVO. PRECEDENTE STF. 
EXIGÊNCIA DE ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA/RIMA). OBRA IMPLEMENTADA 
ANTERIORMENTE À SUA REGULAMENTAÇÃO. PROVIDÊNCIA INEXEQUÍVEL. PREJUÍZOS FÍSICOS E 
ECONÔMICOS A SEREM APURADOS MEDIANTE PERÍCIA TÉCNICA. RECURSO PARCIALMENTE 
PROVIDO. 
1. O Tribunal de origem apreciou adequadamente todos os pontos necessários ao desate da lide, não 
havendo nenhuma obscuridade que justifique a sua anulação por este Superior Tribunal. 
2. A melhor exegese a ser dispensada ao art. 1º da Lei 7.990/89 é a de que a compensação 
financeira deve se dar somente pela utilização dos recursos hídricos, não se incluindo eventuais 
danos ambientais causados por essa utilização. 
3. Sobre o tema, decidiu o Plenário do STF: "Compensação ambiental que se revela como 
instrumento adequado à defesa e preservação do meio ambiente para as presentes e futuras 
gerações, não havendo outro meio eficaz para atingir essa finalidade constitucional" (ADI 3.378-DF, 
Rel. Min. AYRES BRITTO, DJe 20/06/2008). 
4. A natureza do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado - fundamental e difusa - não 
confere ao empreendedor direito adquirido de, por meio do desenvolvimento de sua atividade, 
agredir a natureza, ocasionando prejuízos de diversas ordens à presente e futura gerações. 
5. Atrita com o senso lógico, contudo, pretender a realização de prévio Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA) num empreendimento que está em atividade desde 1971, isto é, há 43 anos. 
6. Entretanto, impõe-se a realização, em cabível substituição, de perícia técnica no intuito de 
aquilatar os impactos físicos e econômicos decorrentes das atividades desenvolvidas pela Usina 
Hidrelétrica de Chavantes, especialmente no Município autor da demanda (Santana do Itararé/PR). 
7. Recurso especial parcialmente provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 

 

Vazamento de oleoduto. Indenização. Legitimidade ativa do pescador artesanal. Dano 
ambiental (STJ) 

 
AgRg no AREsp 238427 / PR 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0207927-2  
Relator(a) Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA (1147)  
Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA 
Data do Julgamento 06/08/2013 
Data da Publicação/Fonte DJe 09/08/2013  
 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VAZAMENTO DE OLEODUTO. 
INDENIZAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. ELEMENTOS DOCUMENTAIS 
SUFICIENTES. LEGITIMIDADE ATIVA DO PESCADOR ARTESANAL. DANO AMBIENTAL. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR. MATÉRIAS DECIDIDAS PELA 
SEGUNDA SEÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REVISÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 
 
1. "Não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330, I e II) de 
processo de ação de indenização por danos materiais e morais, movida por pescador profissional 
Artesanal contra a Petrobrás, decorrente de impossibilidade de exercício da profissão, em virtude de 
poluição ambiental causada por derramamento de nafta devido a avaria do Navio 'N-T Norma', a 
18.10.2001, no Porto de Paranaguá, pelo período em que suspensa a pesca pelo IBAMA" (REsp 
1.114.398/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Segunda Seção, julgado em 8/2/2012, DJe 16/2/2012). 
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2. Extrai-se, ainda, do mesmo voto que "O dano ambiental, cujas consequências se propagam ao 
lesado, é, por expressa previsão legal, de responsabilidade objetiva, impondo-se ao poluidor o dever 
de indenizar". 
3. Inviável, em sede especial, a revisão dos critérios adotados na origem para a distribuição dos ônus 
sucumbenciais, dadas as peculiaridades de cada caso concreto, nos termos da Súmula nº 7/STJ. 
4. Agravo regimental não provido. 
 

▲  (índice analítico)  ▼ (índice remissivo) 
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ÍNDICE REMISSIVO 
 

(índice analítico) 

 
 

ÁGUA 

1. Construção de usina hidrelétrica. Redução da 
produção pesqueira (STJ)      

2. Danos decorrentes de vazamento de amônia 
no Rio Sergipe (STJ)  

3. Degradação ambiental em bacia hidrográfica. 
Eventuais danos que atingem mais de um 
estado-membro (STJ) 

4. Derramamento de óleo diesel no mar (STF)  

5. Destruição ou dano a floresta de 
preservação permanente. Corrupção de água 
potável  (STJ)   

6. Explosão de navio, com derramamento de 
substâncias poluentes sobre o mar (óleo e 
etanol)  (STJ)     

7. Lagoa artificial. Determinação para remoção 
de edificações erguidas na área de 
preservação permamente (STJ)   

8. Usina hidrelétrica de Chavantes. 
Compensação financeira pela utilização dos 
recursos hídricos (STJ) 

9. Vazamento de óleo decorrente de acidente 
de trabalho (STF) 

 

ADMINISTRATIVO 

1. Ação de indenização por desapropriação 
indireta. Decreto estadual 10.251/1977 
(STJ)  

2. Ação declaratória de produtividade. 
Desapropriação para fins de reforma 
agrária (STJ) 

3. Áreas especiais de proteção ambiental. 
Limitação administrativa  (STJ) 

4. Ausência de licença ambiental. Matéria 
infraconstitucional (STF)  

5. Auto de infração lançado pelo IBAMA. 
Tipificação penal que depende da 

intervenção do judiciário. Princípios da 
legalidade e da tipicidade (STJ) 

6. Desapropriação indireta. Não configuração. 
Necessidade do efetivo de apossamento e 
da irreversibilidade da situação (STJ) 

7. Desapropriação para reforma agrária. 
Ofensa ao 535, II, do CPC não configurada. 
Cobertura vegetal (STJ)  

8. Improbidade administrativa decorrente de 
promover-se loteamento em área de 
proteção ambiental sem licenciamento 
prévio (STJ) 

9. Multa ambiental. Termo inicial  (STJ) 

10. Queimada. Multa administrativa (STJ)  

11. Transporte de carvão vegetal sem ATPF - 
Autorização para Transporte de Produto 
Florestal. Auto de infração  (STJ) 

12. Transporte de madeira sem cobertura de 
ATPF (STJ) 

 

AR  

1. Concessionária de energia elétrica. 
Obrigação de reduzir o campo 
eletromagnético da linha de transmissão 
(Repercussão geral - STF)  

2. Instalação de estação rádio-base - ERB. 
Prévio estudo de impacto ambiental (STJ)  

3. Poluição ambiental pela emissão do 
material particulado do minério (STJ) 

4. Poluição do ar. Adoção de critérios 
inseguros (STJ)  

5. Poluição do ar. Competência legislativa 
supletiva (STJ) 

6. Poluição sonora. Lei municipal. Limites  
(STF)    

 

 

(índice analítico) 
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7. Poluição visual. Planejamento urbano. 

Publicidade e propaganda externa (STF) 

 

CAÇA 

Caça amadora. Impacto ao meio ambiente 
(STF) 

 

FAUNA 

1. Apreensão de papagaios. Ambiente 
doméstico  (STJ) 

2. Briga de galos - Lei fluminense nº 2.895/98  
(STF)   

3. Crimes contra a fauna. Interesse da União. 
Competência da Justiça Federal (STJ)  

4. Exportação ilegal de animais silvestres (STF)  

5. Manutenção em cativeiro de pássaros 
silvestres sem autorização  

 

MEIO AMBIENTE 

1. Área de preservação permanente. Formação 
da área de reserva legal (STJ) 

2. Averbação de reserva legal. Ausência de 
direito adquirido a poluir ou degradar (STJ)  

3. Crime ambiental. Nexo causal não narrado  
(STJ) 

4. Dano ambiental. Análise de legislação 
infraconstitucional e conjunto fático-
probatório dos autos (STF) 

5. Dano ambiental. Condenação a dano 
extrapatrimonial ou dano moral coletivo 
(STJ)   

6. Defesa do meio ambiente. Implementação 
de políticas públicas (STF)   

7. Importação de pneus usados (STJ) 

8. Meio ambiente. Direito à preservação de sua 
integridade (STF)   

9. Poluição: efetivos danos causados ao meio 
ambiente e à saúde humana (STJ) 

10. Possível dano ambiental. Responsabilidade 
intergeracional do Estado (STF) 

11. Proteção ao meio ambiente. Poder público 
omisso (STJ) 

12. Reciclagem de pneus usados: ausência de 
eliminação total de seus efeitos nocivos à 
saúde e ao meio ambiente equilibrado (STF)  

13. Recuperação de área degradada. 
Cumulação com obrigação de indenizar em 
pecúnia (STJ) 
 

14. Rede de esgoto. Discricionariedade da 
administração. Reserva do possível. Mínimo 
existencial (STJ) 

15. Reserva indígena. Ação de nulidade de 
títulos de propriedade sobre imóveis rurais 
(STF) 

16. Reserva indígena. Demarcação de terras 
indígenas (STF) 

17. Responsabilidade civil do estado. 
Assentamento de colonos em área de 
floresta nacional (STJ) 

18. Supressão de área de preservação 
permanente fora das hipóteses 
restritivamente traçadas na legislação 
ambiental (STJ)  

19. Transporte terrestre. Amianto (STF) 

 

PESCA 

1. Autorização de pesca complementar da 
tainha. Instruções normativas (STJ) 

2. Crime de pesca com petrecho não permitido 
(STJ) 

3. Danos materiais e morais a pescadores 
causados por poluição ambiental por 
vazamento de nafta  (STJ) 

4. Pesca. Res furtivae de valor insignificante 
(STF)  

5. Pescador artesanal. Vazamento de oleoduto 
(STJ)  

6. Rompimento do poliduto "OLAPA".  Proibição 
da atividade pesqueira (STJ)  
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7. Vazamento de oleoduto. Indenização. 
Legitimidade ativa do pescador artesanal. 
Dano ambiental (STJ) 

 

PROCESSUAL 

1. Ação de cobrança. Despesas realizadas para 
contenção dos prejuízos  (STJ) 

2. Competência. Ação civil pública. Itaipu 
binacional  (STF)       

3. Conflito de competência. Sentença penal 
extinta pelo integral cumprimento. Ação civil 
ex delicto (STJ)  

4. Crime ambiental. Condição obrigatória para 
o sursis processual  (STJ)  

5. Dano ambiental. Cumulação de obrigação de 
fazer com indenização pecuniária (STJ) 

6. Dano ambiental privado. Resíduo industrial. 
Queimaduras em adolescente (STJ) 

7. Degradação ambiental em bacia hidrográfica. 
Eventuais danos que atingem mais de um 
estado-membro. Conflito negativo de 
competência  (STJ) 

8. Estabelecimentos, obras ou serviços 
potencialmente poluidores. Prescrição da 
pretensão punitiva  (STF) 

9. Expedição de documento condicionada ao 
pagamento de multa  (STF)  

10. Extração de ouro. Incompetência do 
juizado especial federal  (STF) 

11. Impossibilidade de lei estadual dispensar 
estudo prévio de impacto ambiental  (STF)   

12. Infrações de menor potencial ofensivo. 
Competência da justiça federal comum  
(STF)    

13. Licenciamento ambiental. Zona de 
amortecimento do parque nacional de 
Jericoacoara. Legitimidade ativa ad causam 
(STJ)     

14. Loteamento clandestino. Adquirentes 
possuidores. Responsabilidade solidária. 
Litisconsórcio passivo (STJ) 

15. Loteamento irregular. Litisconsórcio passivo 
facultativo. Área de proteção ambiental. 
Serra do mar (STJ) 

16. Poder de policia em defesa do meio 
ambiente. Competência administrativa 
comum  (STF)  

17. Poluição do ar. Competência legislativa 
supletiva  (STJ)  

18. Rejeição da denúncia. Assinatura de termo 
de ajustamento de conduta  (STJ) 

19. Reparação e prevenção de danos 
ambientais e urbanísticos. Deslizamentos 
em encostas habitadas. Formação do polo 
passivo (STJ) 

 

SOLO  

1. Ação civil pública. Antigo EIA/RIMA. Aterro 
sanitário. Licenciamento  (STJ)   

2. Aterro sanitário localizado na divisa de 
municípios (STF) 

3. Atividade mineradora. Dano ao meio 
ambiente (STJ) 

4. Contaminação ambiental. Ciência inequívoca 
de que a doença decorreu da poluição (STJ) 

5. Contaminação do solo por substância tóxica 
(STF)  

6. Depósito de agrotóxicos em local 
inapropriado (STF) 

7. Exploração de atividade de extração de areia 
(STJ)  

8. Extração de cascalho para aproveitamento 
na construção civil (STJ)  

9. Extração mineral. Área degradada objeto de 
recuperação (STJ) 

10. Imóvel construído em área de preservação 
permanente (STF)  

11. Imóvel destinado à reforma agrária. Repasse 
a terceiros (STF)  

12. Lançamento de dejetos provenientes de 
suinocultura diretamente no solo (STJ) 
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13. Ocupação e edificação em área de 
preservação permanente - APP (STJ)  

 

TRIBUTÁRIO 

1. Multa aplicada administrativamente em 
razão de infração ambiental  (STJ) 

2. Prestadora de serviço público de água e 
esgoto. Imunidade tributária recíproca  
(STF) 

3. Taxa de controle e fiscalização ambiental - 
TCFA (STF) 

4. Taxa de controle e fiscalização ambiental. 
Constitucionalidade  (STF)  

5. Taxa de fiscalização ambiental. Bitributação  
(STF)  

6. Taxa de controle e fiscalização ambiental - 
TCFA. Inclusão da taxa referida na 
sistemática de arrecadação simplificada 
(simples). Descabimento  (STJ) 

7. Taxa de fiscalização ambiental. Potencial de 
poluição  (STF) 

 

VEGETAÇÃO 

1. Armazenamento de madeira proveniente de 
vendaval ocorrido na região (STJ) 

2. Averbação de reserva legal. Ausência de 
direito adquirido a poluir ou degradar (STJ)  

3. Comércio, distribuição e transporte de 
madeira mogno  (STF)  

4. Desmatamento de mata nativa sem 
autorização. Cumulação de obrigação de 
fazer (reparação da área degradada) e de 
pagar quantia certa (indenização)  (STJ) 

5. Destruição ou dano a floresta de 
preservação permanente. Corrupção de 
água potável  (STJ) 

6. Destruir ou danificar floresta considerada 
de preservação permanente  (STF) 

7. Impedir ou dificultar a regeneração natural 
da vegetação  (STF) 

8. Obrigações de recompor, restaurar, reparar 
e obrigação de indenizar. Cumulação. 
Possibilidade  (STJ) 

9. Queima controlada. Exercício do poder de 
polícia  (STF) 

10. Queima da palha de cana. Exceção 
existente somente para preservar 
peculiaridades locais ou regionais 
relacionadas à identidade cultural  (STJ) 

11. Queima de palha de cana-de-açúcar. 
Legalidade  (STJ)  
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento da  
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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